
Rudriyue 
CPF 373,468 063-87 

Presidente, 	 

eirihrto, 

t 

" 

Ni Termo 
P Deferimento 

Oficio 01115 	 Paulistana 17/G312015 

Ilm'è Sr. Oficiai de Registro Civil de Pessoas Juridicas de de Paulistana 

Estado do Piaui. 

;LR 

Eu BERNARDO FERREIRA RODRIGUES fla quabilade de presic.4ente 

ASsOciação de Desenvolvimento Comunitário dos pequenos Produtores Rurais 

de 	Fazendinria ADEPPRUF município de Paulistana -PI Vem mui 
respeitosamente requerer de V S Que se digne em registrar no livro 
competente a Ata da Eleição e Posse da nova diretoria da Referida Associação 
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Ata da Assembleia Geral l',:xtroordinana da Associação dt: Desen 

Comunitário dos pequenos Produtores Rurais de Fazendinha ADEPP 

Aos 0910812015 i.nove de agosto de dois mil e quinze) 1.,,uniram 

aassociadosaitoua nu," 	,4 ur0 com suas 	oet,:pfl;!Inns na sede da ígerila ar, 	;Cse  

Associação na Localidade Fazendinha localizada o li  km da 'c'ciacif 

Paulistana nas margens da PI 459 (quatrocentos e cinquenta e n 
assembleia teve inicio as 14 00/horas com a Sr" Presidenta Rita 

RodnaL.kc:., t Sousa dando tion-T viry.,:laç o tnitiç em  Stn'al-l113  Passou a  pauta Cio  

dia eleição e posse da nova diretoria da Associação, prestação de contas do 
mandato que encerra hoje- Após passar a pauta a presidenta convidou o Sr: 
Osvaldo Mamedio da Costa. seu etário da FAREI (Federação cias AssobraçÕess 

Rurais de Paulistana 	P Presidente da Associação dos produtores rurais 

Comunidade Abelha Branca Paulistano-PI para secretariar a reunião logo em 
seguda foi feita a composição da diretoria para o novo mandato ficando assim 
constituirias Presidente Bernardo Ferreira Rodriuues, Vice Presidente Cicera 
Macias Rodnaues, Primeiro Secretário Francirnar Silva Sousa,, Segunda 
Secretária Raimunda Calvacante de Macedo Primeiro Tesoureiro Cicero• 
Macedo rodrigues. Segunda Tesoureira: Luzia Rita Rodrigues,. Conselho Fiscal 
Efetivo, 1° Bartolorneu Francisco Macedo 2 Lucinairte da Silva ROCIfletieS, 

Creusa de Sousa Gomes, Conselho Fiscal Suplentes 1°Edinunde Ferreira 
RoOngues. 2°Emilla Terezinha damasceno Macedo, 3' Sebastião Raimundo 
Rodngues, não havendo uma outra chapa colocou em votação sendo eleita a 
nova diretoria para um mandato de quatro anos por unanimidade não havendo 
voto contra, em seguida foi dado posse a diretoria eleita para um mandato de 
10(08/2015 (dez de agosto de dois rnii e quinze) a i0/0&20t9 iciez de agosto de 
dois mil e dezenove) após a posse a diretoria anterior prestou contas do 
mandato anterior passando a responsabilidade para os novos diretores recém 
empossados e as 16- 00/horas não tendo mais nada a tratar declarou encerrada 
e eu \Osvaldo Mamodic da Costa lavro: a presente ata que depois de lido de 
acordo de todos será assinada por mim a presidente a nova diretoria 

1 	i(Vi  
Rita Juvencia Rodngues de Sousa 	Osvaldo Marnedro da Costa 

71 /4.  \k‘ 	Y[j 	 rt:NICS,LIM..  A 
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11/08/2019 
	

Receita Federal do Brasil 

A 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 7 
lo 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

02.165.517/0001-66 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

10/08/1997 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA FAZENDINHA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ADEPPRUF 

PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-840 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93.6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CODIGO [DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 -Associação Privada 

LOGRADOURO 

LUGAR FAZENDINHA 
NÚMERO 

S/N 
COMPLEMENTO 

CEP 

64.750-000 
BAIRRO/DISTRITO 

ZONA RURAL 
MUNICÍPIO 

PAULISTANA 
UF 

PI 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*mo* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/07/1998 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
~st* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

_mitido no dia 11/08/2019 as 16:25:25 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

www.receitalazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 	 1/1 
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o 

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURÍDICA 

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE AMADORA 

Razão Social: 
AppuCko.C .0; It.  9,ywYkyoWfttiwNiço Qmplomto Q.G.  Dto\ &Au.  "44),* All 	rdlii 5,2 

Endereço:  Do\ 	t. 	
4i

,,,N0,),:Ko, 0-r,  ?0,1440,,,,\0\ 	5/A/ CNPJ: D a...  o bb ..  i_inhoo L ... c,  

Município:T 
aukkinÃcv\AA UF: \/-7  i  CEP: 01 1, 5-0 ... o 00 

Nome do representante legal: 
C -1%-exl a Ni eut/cA 04 SOLV) 9 

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente constituída, vem, nos 

termos do art. 92 §22, VI da Lei ng. 9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da 

AS- COCIÀ 	CiA-1-0  PAI- f 50G-E L-  JaF 12.4vLis-1A4/4 (4,5-coP/  
CNPJ n° 3 1i ;P.3 5ü6/00 0L-  91  (razão social e CNPJ da entidade que está recebendo o apoio), 

que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicílio na área 

pretendida para a prestação do serviço. 

Assinatura do representante legal da entidade apoiadora 

D  •/(9  (Va  L3  Pc(fri% n'?-t 	—  Pr 
Data, Município e UF 

ATENÇÃO:  

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada da cópia do comprovante de 
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da ata de eleição ou Termo de Posse do 
Declarante. 
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CICERA MARIA DE SOUSA, portadora do Cfir n 	.233-00, na 

qualidade de presidente da Associação de Desenvolvimento Quilornboto 

Comunidade de Angkal de Baixo, vem respedosamente requerer de V 

que se digne regi 

para renovação da d 

de setembro de 201 

r no Lv.o competente a Ata ria 

N. Termos 

P Deferimento 

Paulistano - P1— PI, 16 de outubro de 2018 

	  *reanimo • litna4 

D" 

(IA Vertas 

PiY t _.SL ??,41  

$ 

gea •1 motor 
P•uti9IAN-4 	‘c 
virsd,e,do ,./4KárbteUe 

r  "int ‘..41",  

CiCERA MARiA DE SOUSA 

Presidente 

r -••  Wo  INTJEr 4....4[1211l0~~1/11c1  .111 4b
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Copia autentica da Áta dl- ay,.o-triltait,4,9 tera ; eia( á 

va dre7nna da Ai:--50Ciarrãr.) de Dese 

unidade de Angicai de Baixo, realiz 

Úmeros de socios 70, se 

presidente fazendo uso da 
0  !tis  

para 

a 

1.r,'Sre.Ar PPr 

nados.  

Ler i.Jarte 
ir ineide Carrne!;ta d 

ata Em 

c 

Pre 
ap 

ide SOUS3, 

Prescie.nte-  Diana Vaidete da 

1 Tesoureiro. Jeane Mara 

050.191.303-38. T Tesoureiro Vi 

CP F 008 356.623-65, 1-  5 ae r 

iDL- 027 237703-11,  

600 507.453-9 

E 038.7 

024 081.543-24 3 

respectivos cargos. Presdente 

770254.233-00; NihrP. 

5 e CPF 024 110_203-09; 

RG. 3.255.263 e CPF: 

de Sousa, RG. 2_083 782 e 

o Batista de Sousa, RG. 2327 128 e 

ira Mar a de Sousa RG 2.083.788 

a RG 9,51 

s. R.G 

bus 	S iiv a , 
.4 	') 

j 

e CPF 

e CoF 

042 453 043-08, Suplentes: .1` Rita de Sousa Nonato. RG• 2 394.966: 

142 727 758-39. 2` Marilene da Silva Sousa, RG. 2.3a804 e CPF:: 

683-44 e 3' José 	:de Sousa, RE 1.95*19 e 

613-70 Em seguida arente fez a apresentação da cedula de' 

,togo depois deu inicrolin.  otação, sendo que votaram 43 pessoas 

desses 39 votaram Sim, 1 votou Não e 3 votaram branco e nulo Com es 

resultado foi eleita a nova diretoria para o mandato de 3 anos, a parti 

de 2018 a 24 de setembro de 2021 Logo após o a 

bom trabalho Junto aos 
presidente não tendo mais nada a tratar, deu por encerrado a reunião, 

que da qual eu, Jucineide Carmelita de Sousa, secretária, lavrei a presente 

ata, que após lida e aprovada por todos vai assinada por mim e demais 

membros da diretoria. 

Angical, 23 de setembro de 2018 . 

ate: C.ros Alberto de Sousa 

arou empossada a nova diretoria, Em seguida passou 

a nova presidente que em suas palavras agradeceu 

a de rodos e prometeu se esforçar o maxirno para desenvolver 

seus companheiros de diretoria. O atual 
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Teso 	
er 	o 

Secretária. lucin ide C:dr-molda 

..ssinacios) 
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A1ZT(:)i-t 10 00 	1(10 

OVIAtO, 	 LES. ' -\ A-I 
C \PI 	. :53:1 1100 ; 43 

CERTIFKIC, 	 - que o presente 	a, ATA DA ASSEMBLEIA GERAL 

E X rRAORDINARIA DE ELEIÇÃO DA NOVA DIRETORIA DA AssoclAçÂo DE 
DESENVOLVIMENTO QUILOMBOLA DA COMUNIDADE DE ANGICAL DE 

BAIXO, MUNICIPIO DE PAULISTANA PIAUI datado em 23 de seterntrc,;de 

.20 IS, registrada do nteiro teor, sob no. 3212 FLS. 191/192 do Livre A N° 

16 0E. Registro de Pessoas Jurídicas deste. 

C) referido é verdade e dou tÉ 
, 18 de outubro de 2018 

anglieide Valdelice de Carvalho 
-eNcro ente-whst aula- 
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11/08/2019 
	

Receita Federal do Brasil 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.066.114/0001-60 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 

DATA DE ABERRJRA 
15/06/1997 

NOME EMPRESARIPJ- 
ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO QUILOMBOLA DA COMUNIDADE ANGICAL DE BAIXO 

LArITULO DO ESTABELECIMENTO NOME DE FANTASIA) 
DQCAB 

PORTE  

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.30-840 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO 
LG ANGICAL DE BAIXO DT PAULISTA 

NUMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 

CEP 
64.750-000 

BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL 

MUNICIPIO 
PAULISTANA 

UF 
PI 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
MS** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
19/06/1998 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAI. 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
** 	* 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL  
1 

~sare* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

.fnitido no dia 11/08/2019 às 16:30:09 (data e hora de Brasília). 
	 Página: 111 

www.receita lazenda.gov.bdPessoaJuddica/CNPJ/cppreva/Cnpireva_Solicitacao.asp 	 1/1 

4b
4e

d8
d4

-b
bb

f-4
9d

2-
b7

c3
-c

bb
89

fb
4d

cb
8

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/4b4ed8d4-bbbf-49d2-b7c3-cbb89fb4dcb8
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURÍDICA 

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE APOIADORA 

Razão Social: eda,/,24 A, 	5:410‘24.£ eix  	jux, 2  - u do  ,friao,,  (Ivo ‘,4 	HiÁci.,,) 
Endereço: 

/244.0, 	CR nmil; P-t/104(k CNPJ: õ  V ,i, 5.a 1,..6  vou  ,..i 
Município: 

PagAi 4.2"-Vil-A UF: P/ CEP: ‘ if 756- 4,610 

Nome do representante legal: Ecleminon lar 
 5alarei>)  va ti izt jak  

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente constituída, vem, nos 
termos do art. ,22, §22, VI da Lei n2. 9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da 
AssoczAcAo CvtryRAit E Çt.r,4 nt 01-Liti51-A.1/4 !A5-toe)  

CNPJ n9   3y.'  ?,5" 5-06/oo01-91  (razão social e CNPJ da entidade que está recebendo o apoio), 
que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicílio na área 
pretendida para a prestação do serviço. 

retutv&-t 	srtmfr-x .1761,14(if;frics 
Assinatura do representante legal da entidade apoiatibra 

01/ 2PA o /-5 em-tit.Ad-ot — Pr 
Data, Município e UF 

ATENÇÃO:  
- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada da cópia do comprovante de 
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ} e da ata de eleição ou Termo de Posse do 
Declarante. 
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_I Go C. ce3. fl 822 - o 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA DE ELEIÇÃO DA 
COLONIA DE PESCADORES Z 21 DO 
MUNICLPIO DE PAULISTANA, REALIZADA 
EM 24 DE NOVEMBRO DE 2018. 

Aos vinte e quatro dias do mês de novembro de dois mil e 
dezoito(2018) na sede da colônia de Pescadores Z =21 do município 
de Paulistana, às 08:00 horas da manha, na na Canudo Pereira, Sn 
Bairro Triangulo com a presença da Presidente da Federação dos 
Pescadores do Estado do Piauí e do Presidente da entidade e dos 
pescadores e filiados, foi lido o edital de convocação de eleição 
para todos os presentes e explicado que a eleição será por aclamação 
pois só houve uma chapa inscrita. A Presidente da federação 
apresentou as pessoas que estariam compondo a diretoria da Colônia 
de Pescadores Z-21 que terão o mandado de 03 anos, assim a chapa 
estará inscrita tendo os seguintes membros: para presidente, o 
Senhor Edmilson dos Santos Evangelista CPF 554.549.923-72, vice-
presidente Josimar Barbosa de Oliveira CPF = 256.412.803-30, 
primeiro secretario, Francisco Nonato Filho CPF = 733.386.993-87 
segundo secretaria Terezinha de Jesus de Sousa Rodrigues CPF 
=305.588.593-72, primeiro Tesoureiro Reginaldo Dias de Sousa 
CPF = 018.809.843-77 segunda Tesoureira Zumilde Sousa Barbosa 
CPF = 018.026.173-88; para o Conselho Fiscal Presidente Wilmar de 
Sousa Rodrigues CPF = 373.469.383-72; primeiro Conselheiro 
Antonio Sebastião do Nascimento Filho CPF = 386.222.114-87, 
segunda Conselheira Maria Neusa Teixeira CPF = 899.706.593-91 
primeiro Suplente Ananias Ferreira da Costa CPF = 000.330.374-85 
segundo Suplente Adriano de Sousa Costa CPF= 005.286.943-16, 
terceiro Suplente Jerre Adriane Roque de Sousa CPF = 339.028.308-
08;. Foi perguntado a todos ali presentes se estavam de acordo e 
responderam que sim então a proposta foi aprovada por aclamação, 
sem ressalva a chapa inscrita, em seguida foi dado a posse para a 
diretoria. A presidente da federação agradeceu atenção de todos e 
passou o caderno de votação para ser chamada pela ordem alfabética 
os associados para assinarem o mesmo. O Presidente da Colônia fez 
as assinaturas da diretoria no livro de ata em seguida agradeceu a 
presença de todos e deu por encerrada a presente assembleia e eu 
Francinete Alves de Araújo Silva, lavrei a presente ata que vai 
assinada por mim e os demais presentes. 

r‘as Sare - 
t2i,z;dc.  
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Selo de Fiscalização 
e Autenticidade 

M1 Poder Judiciado 
kl, Estado do Plata 
d< Atos de Notas, 

Registro e 
_Ándscials 

PADRÃO 

NO AA0-52323 

In de fiscalização 
e Autanticidade 
;. 	redis, jildhliit se,  

Luso .1 Nota. 
itEMErst. 

,..4..4adttatt 
ARQUIVAMENTO 

APS' I int 

CARTÓRIO DO 1° OFÍCIO 
COMARCA DE PAULISTANA-PI 

CNPJ N° 06.734.636/0001-43 

CERTIDÃO 

CERTIFICO e dou fé, que o presente título, ATA DE ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINARIA DE ELEIÇÃO DA COLONIA DE PESCADORES Z 21 
DO MUNICIPIO DE PAULISTANA DO PIAUI-PI, datado em 24 de 
Novembro de 2018, se encontra registrada a referida ATA, sob no. 3249 fls. 
93 vo do Livro A No. 17, de Registro de Pessoas Jurídicas deste Cartório. 

O referido é verdade e dou fé. 
Paulistana-PI, 29 de janeiro de 2019. 

14  e,jiÇ4J 1 tç ff? Avicafid-& 
VANGILEIDE VALDELICE DE CARAVALHO 

Escrevente-Substituta 

CARTORIQMANO_EL WINUNHAÇAVfg.',",,.AN ,  

Rua Pe. Joaquim Damasceno NT)201204 
PAULISTANA- PIAUI - CEP 64.750-000 

Vangileide Valdelice de Carvalho 
Sccrevente - Substituta 

4b
4e

d8
d4

-b
bb

f-4
9d

2-
b7

c3
-c

bb
89

fb
4d

cb
8

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/4b4ed8d4-bbbf-49d2-b7c3-cbb89fb4dcb8
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



11/08/2019 
	

Receita Federal do Brasil 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

fl 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 

04.150.767/0001-58 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

30/10/2000 

NOME EMPRESARIAL 

COLONIA SINDICAL DE PESCADORES Z-21 DO MUNICIPIO DE PAULISTANA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

COLONIA SINDICAL 2-21 
PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.20-1-00 - Atividades de organizações sindicais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

313-1 -Entidade Sindical 

LOGRADOURO 

R CANUTO PEREIRA 
NUMERO 

SM 
COMPLEMENTO 

CEP 

64.750-000 
BAIRRO/DISTRITO 
TRIANGULO 

MUNICIPIO 
PAULISTANA 

UF 

PI 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

26/02/2019 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL LATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 11/08/2019 às 16:23:46 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

womseceitalazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 	 1/1 
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURÍDICA 

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE: APOIADORA 

Raci
zi 	

Social: .3socr,AC,C 	taS Glioloac_s At; (friiiavidv 	c couàva ti4 
, At Pilo  t-t  5 	A' A 

Endereço: 04  .. 	pvLs  4...0  11,70  G stinibwo  CNPJ: 

CEP: 

a. jzfgiyair.  93 

6/1/9,  doo  Município: 
(51U P. ,i/i\IL-ILA 

UF: es  
Nome do representante legal: 

PliAND6L  A 6 fill'À Ce/ia 

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente constituída, vem, nos 
termos do art. 92, §22, VI da Lei n2. 9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da 
Ar5 50 GrA efiLAO CIJLT fiA L E Toci AL. D g PAvi...r 57-714/1 LASCO/9  , 

CNPJ n2   311. St 3. 5-  nt, °ai - 	(razão social e CNPJ da entidade que está recebendo o apoio), 
que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicílio na área 
pretendida para a prestação do serviço. 

à -SC_  \-i\CLCC:1-0  
Assinatura do representante legal da entidade apoiadora 

C-5/0 1/01013  Pout1:S4_ 191"  
Data, Município e UF 

ATENÇÃO: 
- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada da cópia do comprovante de 
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ} e da ata de eleição ou Termo de Posse do 
Declarante. 
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURÍDICA 

Razão Social: gii 	, 	--.c. 	I 	— 

	

,SSOCíAC413 	tàas 6c616oizeç At" 42-É.A/0 	C COV,(10  6-ti la A (3  i'f ç 	A A 

Endereço: cu4_ y4 1  ;0  G E„,,,ÁNL, CNPJ: a.  3-20 77,470,_  93  

Município: MU 4. C çl/kl1/4-1A 
UF: e, CEP: Giiite70.0  

Nome do representante legal: A6 ~26c_ 	fila c'64.____) 

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente constituída, vem, nos 
termos do art. 93 §2°, VI da Lei n°. 9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da 
/15.50CIAP40 &}L1-ORAL g  57)GIAL  nr  PAvLz 57-A ,,./4  141(0?)  

CNPJ n°  	3*/3 57)6 1/4  o - in  (razão social e CNPJ da entidade que está recebendo o apoio), 
que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicílio na área 
pretendida para a prestação do serviço. 

t---Ln.44c) -Q. 40,Col-0  
Assinatura do representante legal da entidade apoiadora 

cã/de/ao/3 Pami..,,mnenc,_ Pr  
Data, Município e UF 

ATENÇÃO:  
- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada da cópia do comprovante de 
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da ata de eleição ou Termo de Posse do 
Declarante. 
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es-s 

sai. rata saintsaila 

ar %e." 
40.. 

lima Sr. Oficial de Registro Civil de Pessoas Juridicas de Paulistana - 
Estado do Piaui. 

tL4. 	ljer 	- 
PP SaKan DET11.31C 

tdULISTA.W. PIAVi • C cO E.4 

Vald0C? cleibirvaesr 
Eszn,rie • kottsa 

FRANCISCA MARIA DOS SANTOS. na  qualidade de presidente 
da Associação dos Pequenos Produtores Rurais its.szttados no 
Assentamento Cachoeira ) Malhete. NIunicipio de Paulistana - PI: V rrn 
mui respeitosamente requerer de V.S.' que se digne em reaistrar no Litro 
competente a Aia de remia ação da diretoria da referido Associação 
realizada dia 15 de novembro de 2018. 

N. Termo 
P. Detèri mento 

Paulistana - Pl. 15 de novembro de 201f . 

FRANCISCA MARIA DOS SANTOS 
C'PF: 908.916.783-87 

RG: 188.639-7 SSP/PI 

PRESIDENTE 

P De. wayn zanzem ira:ma 
ssoustslas.swa -tos 6rn,  

Migles.1.2 VWESX te C.,,PieN 
Es ~de StbaCi 

gtraz beto ffr"3-24445441012S(1.2-

0AM-- 4U-
I 

Dê• t 	I 

14.‘10-1+- da Vardaa------ 

- 	 ti? 	
tie 

LasraW44.44—‘2,Ai kA9
Tbaa Público 

e 

e 
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Ata da reunião da renovação eleitoral da APRAC (Associação dos 
guanos Produtores Rurais Assentados no Assentamento Cachoeira/Malhete), 

: situado no municipio de Paulistana, estado do Piauí. Para renovação e posse da 
nova diretoria para o triênio 2018 (dois mil e dezoito) a 2021 (dois mil e vinte e 
um). Aos 15 (quinze) dias do mês de novembro do ano 2018 (dois mil e 
dezoito), iniciou-se às 08:00 (oito) horas da manhã e terminou às 14:00 
(quatorze) horas, na sua sede social, situada na Comunidade Assentamento 

Cachoeira/Malhete). Foi realizada a eleição para a renovação da diretoria Em 

seguida fez a leitura da documentação eleitoral e após isto deram inicio o 

processo de apuração dos votos, onde na oportunidade foi registrada 01 (urna) 

chapa encabeçada por Francisca Maria dos Santos. Em Seguida observamos os 
seguintes resultados, como eram 136 (cento e trinta e seis) sócios aptos a 

votar, compareceram para votar 100 (cem) sócios, sendo 99 (noventa e nove) 

votos válidos e 01 (um) voto nulo. A composição da nova diretoria e a seguinte( 

para Presidente: Francisca Maria dos Santos, CPF: 908.916.783-87, RG: 

1886397, Vice-Presidente: Gracilda da Silva, CPF: 197.425.168-39, RG: 

29.602.124-6, Secretaria Geral: Fernanda da Silva Sousa, CPF: 035.021.593-60, 

2676.659, Tesoureira: Maria Márcia da Silva Sousa, CPF: 050.079.663-71, 

RG: 333.129-2, Sec. Políticas Agric. e Meio Ambiente: Maria da Paz Sousa, CPF: 

296.975.953-49, RG: 1.139.932. Suplentes da diretoria, Set. Geral: Aurelina 

Filomena de Morais Sousa, CPF: 199.256.703-45, RG: 443.960-3, Tesoureira: 

2uleide Silvina da Silva, CPF: 246.454.368-30, RG: 29.713.835-2. SSP/SP, Set. 

Politica Agricola: Maria dos Humildes Pereira, CPF: 412.385.663-04. RG: 

:372.594-24 SSP/SP. Conselho Fiscal Efetivo; 12 (primeiro): Deogracio Manoel de 

Aquino, CPF: 035.988.448-11, RG: 150.239.002 SSP/SP, 22  (segundo): José 

Francisco da Silva Sousa, CPF: 022.696.793-31, RG: 2.676.394, 32  (terceiro) : 

.'Francisco Carvalho da Silva, CPF: 396.575.743-15, RG: 14.371.812-3 SSP/SP. 

'Suplentes do Conselho Fiscal; 19  (primeiro) José João da Silva, CPF: 
3 

.515.320.343-34, RG: 1.146.501 SSP/PI, 22  (segundo) Dalvina Perpetua 

,Rodrigues Silva, CPF: 660.747.383-00, RG: 1.386.648 SSP/PI, 32  (terceiro) Claro 

'Américo da Silva, CPI': 985.395.583-00, RG: 2.261.572. Obs. Sendo que esta foi 

uma chapa única, não havendo mais nada a tratar foi comprida todas as 

finalidades de praxe. Decreta esta encerrada esta ata de renovação de posse da 

diretoria acima citada. Onde vai assinada por todos os membro da comissão e 

todos aqueles que participaram deste pleito. 

Maria do Socorro Nascimento Rodrigues 

Luzia de Sousa Brito 

Francilene Cecília Rodrigues 

Francisca Maria dos Santos 

Gracilda da Silva 

Fernanda da Silva Sousa 

Maria Márcia da Silva Sousa 

Maria da Paz Sousa 

Aurelina Filomena de Morais Sousa 

Zuleide Silvina da Silva 

Maria dos Humildes Pereira 

Dairacio Manoel de Aquino 

ifferancisco da Silva Sousa 
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Francisco Carvalho da Silva 

jp‘laslévijr:7°  aãPedrape5fi  uivaa Rodrigues Silva 

Claro Américo da Silva 

'main Josefa Rodrigues 

Chaga Maria Ribeiro 
Francisca Isabel Gomes da Silva 

Cicera Alves de Castro Sousa 

Francisca  de Sousa Reis 

Maria do Socorro de Sousa Silva 

['alva Helena da Silva 

Marinalva da Silva Carvalho 

Cosmo Joâo da Silva 

Romão Luiz da Sousa 

Maria do Carmo da Silva Sousa 

José Ambrósia de Sousa 

Pedro Carmo de Sousa 
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11 /0g./2019 
	

Receita Federal do Brasil 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇA0 
04.179.96210001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
01/12/2000 J 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DOS ASSENTADOS DO ASSENTAMENTO CACHOEIRA DE 
PAULISTANA, ESTADO DO PIAUI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
APRAC 

PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO 
FAZ CACHOEIRA, DATA CACHOEIRA 

NÚMERO 
SN 

COMPLEMENTO 

CEP 
64.750-000 

BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL 

MUNICÍPIO 
PAULISTANA 

UF 
PI 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SRUAÇA0 CADASTRAL 
01/12/2000 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 11/08/2019 às 16:28:45 (data e hora de Brasilia). 	 Página: 1/1 

mew.receitalazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/copjreva/Cripjreva_Soticitacao.asp 	 1/1 
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURÍDICA 

QUALIFICAÇÃO DA 5I'1TDADE APOIADCM 

Razão Social:5-4-44J- 
° 01,1'.rAiNt RAV-Leu>' Artgifa./un J,  Arihrun fa~hcizu IA Pai, 4-U1Q — 

Endereço: 
,4

y.  em.40(444ft epas Á  5-Á  jives 	1,1L, 2:F3-- 03-,  f 7;  gegivewoi  CNPJ:

Município: Paiduut ocitict  f: ti: pi- 

Í. 

CEP:  

Nome do representante legal: 
[Uh ,-Or-t if.04~13  

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente constituída, vem, nos 

termos do art. 92, §22, VI da Lei ri2. 9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da 

ASSOC,111 CAO cricro nAt.  f  50 Gni L 13E 124 c/Lr ç -r,4/1/4- lAseof)  , 
CNPJ n2   11/•3‘frt3. 5-0É/ohni-99(razão  social e CNPJ da entidade que está recebendo o apoio), 

que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicilio na área 

pretendida para a prestação do serviço. 

Lido José  Pnites 
PRESIDENTE 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais Agricutiory 
Agocultor3s Familiares de Paulistana Pia; 

Crr-  909 7,16 953-68 

Assinatura do representante legal da entidade apoiadora 

/-1.0 f 	-f 
	ottf 064)WeLs) 

Data, Município e UF 

ATENÇÃO:  
- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada da cópia do comprovante de 
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ} e da ata de eleição ou Termo de Posse do 
Declarante. 
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Receita Federal do Brasil 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

fl 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

21.581.877/0001-93 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABER-RJRA 

07/10/2014 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DOS CRIADORES DE CAPRINOS E OVINOS DE PAULISTANA - ASCCOP 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASCCOP 

PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 -Associação Privada 

LOGRADOURO 

R ANTONIO GERMANO 
NUMERO 
SN 

COMPLEMENTO 

CEP 

64.750-000 
BAIRRO/DISTRITO 

GUARITA 
MUNICÍPIO 

PAULISTANA 
UF 

PI 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(89) 9402-4608 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
~ris, 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

07110/2014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

-Emitido no dia 11/08/2019 às 16:22:52 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

www.receitalazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cniajreva/Cripjreva_Solicitacao.asp 	 1/1 
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURÍDICA 

i 	QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE APOIADORA 

Social:  

A ty, o  c, &x. Céu)  do» Kit cfrta vvig Pdv.(Afo (Lb" RÁÁA et4 a 	13 	/1"Ve nA`Vjti/ n  4

RaZ513  ArnÁNlret4litt14 TO  Ca-CLID DiliA 2 	Pami,ret-Pta, 	k‘(,'  cdo e,  ~— 

Endereço: 
(reta- Cotakte.Á>lot i  Dex4 rkeitoitiok 

CNPJ: olí  1 , ..3, 

Município: P 	4,19;(114it_ 
UF: ar CEP: h y '750 

-0,90 

Nome do representante legal: En 0. vi C,,,Ca NtAn. doP Satnjon 

L-00 

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente constituída, vem, nos 

termos do art. 92, §22, VI da Lei n2. 9.612/1998, demopstrar o seu apoio à iniciativa da 
Á 5  O C/ A C  A; CUL relie 41- e 50 Cr AU- 136 Y4) 02.15i-A/V4 AscoPi  

CNPJ n2 29.  3 	Soá/2001-  ia  (razão social e CNPJ da entidade que está recebendo o apoio), 

que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicílio na área 

pretendida para a prestação do serviço. 

fjoiciAc-rÁ 	ate)) 56-tixtel3 
Assinatura do representante legal da entidade apoiadora 

Dl/4 g-a 15 	 q Pr 
Data, Município e UF 

ATENÇÃO: 
- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada da cópia do comprovante de 
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da ata de eleição ou Termo de Posse do 
Declarante. 
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Selo de Fiscalização 
e Autenticidade 

e..., Poder Judicraric, 
Estado do Pi ao! 
Atos de Notas, 

RECONHECIMENTO 
DEFIRMA 

NDABD-03609 

CARTÓRIOMANOELLUIZCUNHACAVALCANi!  
Rua Pe. Joaquim Damasceno N°220/204 
PAULISTANA. PIAUI - CEP-  64.750-000 

Vangileide Valdelice de Carvalho 
Escrevente - Substituta 

lirri2  Sr Oficial de Registro de Pessoas Jurídicas de Paulistana - Estado do Piauí. 

CARTORIOMANOEL LUIZ CUNHACAVALCANTI 

PAULISTANA - PIAU - CEP.  64.750-000 	• 	/7.0  Rua Pe. Joaquim Damasceno N°220120;1 	e j 	, 	OS— 

Vangileide Valdelice de Carvalho Chan~A-10• 
Escrevente - Substituta 

HILDO JOSÉ RODRIGUES, portador do CPF: 099.746.953-68 e RG: 12.468.073 - SSP-SP, 

na qualidade de presidente do SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E 

AGRICULTORAS FAMILIARES DE PAULISTANA - PIAUÍ, localizado na Av. Presidente Costa e 

Silva, 75 - Centro - Paulistana - PI, vem mui respeitosamente requerer de V.S. que se digne em 

registrar no livro competente ATA DA SOLENIDADE DE POSSE DA DIRETORIA 
DO SINDICATO DOS TRABALHADORES (AS) RURAIS AGRICULTORES E 
AGRICULTORAS FAMILIARES DE PAULISTANA — PIAUÍ— ELEITA PARA 
O QUADRIÊNIO 2018— 2022. 

N. Termo 

P. Deferimento 

Paulistana - PI, 21 de maio de 2018. 

_ t.  

HILDÔ JOSÉ RODR GUES 

CPF: 099.746.953-68 

Presidente 

d‘ 
, Lic‘ 

,ocivV2r 

/.2.01/P 

-‘114/ki 	v...ktettízsegk 
, 
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Sindicato dos Trabalhadores Rurais Agricultores e Agricultoras 

Familiares de PAULISTANA - PI 
Av. Presidente Costa e Silva, 75 — CEP: 64750-000 - Paulistana — PI 

Fone (Fax): (89)3487-1212 / 3487-2127 
e-mail: sindtrpaulistanaRboLcom.br   

CNPJ: 05.587.894/0001-81 
Data Fundação: 24/04/1976 

45: 
EXIMEM4 
RUAM 

ATA DA SOLENIDADE DE POSSE DA DIRETORIA 
DO SINDICATO DOS TRABALHADORES (AS) 
RURAIS AGRICULTORES E AGRICULTORAS 
FAMILIARES DE PAULISTANA — PIAUÍ — ELEITA 
PARA O QUADRIÉNIO 2018 -2022.  

Aos 19 ( Dezenove ) dias do mês de Maio do ano de 2018 (dois mil e dezoito), às 09 :00 horas 
da Manhã, no endereço: Avenida Presidente Costa e Silva  na cidade de  Paulistana - Pi  , 
instalou-se a mesa coordenadora para efetivação de Posse da Diretoria Executiva, Suplentes e 
Conselho Fiscal (efetivos e suplentes) do referido Sindicato, eleita em eleição nominal no dia 24 

de Marco  de 2018. A solenidade foi coordenada por Francisca Gilberta de Carvalho , (POLO / 

FETAG-PI), que abriu os trabalhos saudando a todos os presentes e registrando a presença dos 
comidados e de trabalhadores (as) rurais do município. Na sequência, abriu-se espaço para que 
os componentes da mesa de honra fizessem uso da palavra, os quais dispensaram elogios aos 
trabalhos desenvolvidos pelo Sindicato no município. Por sua vez, o presidente eleito expressou 
o compromisso da diretoria eleita em contribuir para o avanço da luta dos trabalhadores e 
trabalhadoras rurais de Paulistana — PI  e do Movimento Sindical de Trabalhadores (as) Rurais 
do Estado e do Pais. Em seguida, os eleitos para prestarem o Compromisso de Posse e após 
foram declarados empossados pelo coordenador da solenidade para um mandato de quatro 
anos, iniciando-se no dia 19 	de Maio de 2018 	e encerrando-se no 	dia 19 de 

osi ão: - - - 	- 	- -- 
DIRETORIA EFETIVA 

NOME CARGO CPF No da inscrição INSS 

Hildo Jose Rodrigues Presidente 09974695368 11363850886 

Marlenilda Ambrosina 
Rodrigues 

Vice Presidente 75419459353 11616636917 

Rosiieide Josefa Gomes Sec. Geral e de F.O.S 76597652304 11968269317 

MariaJose Damasceno Sec. De F. e Administração 68039514304 11641072169 

Cícero Cisenando de Macedo Sec. De Pol. A.A.P e M. Ambiente 23337516300 11363936420 

Rita Carvalho Sousa Secretaria de M.T.R.A.A.F 01469429306 11978268097 

Leidiane da Paixão Secretaria de J.T.R.A.A.F 07079570360 23634794816 
SUPLENTES DA DIRETORIA 

NOME CARGO CPF No da inscrição INSS  

Ana Lucia de Moura Macedo  1° Sup. Da Diretoria 88201856368 111633913419 

Francinete Francisca de Sousa  2 Sup. Da Diretoria 95568719349 11957293874 

Aiderior João Xavier  30 Sup. Da Diretoria 02994399334 10957851526 

Francisco Vieira Barbosa  4° Sup. Da Diretoria 06029938819 11634862982 

Railda Pereira de Sousa  50 Sup. Da Diretoria 85313211315 11975567360 

Leidiana Rodrigues da Cruz  6 Sup. Da Diretoria 04835713346 16862805003 

MEMBROS DO CONSELHO FISCAL - EFETIVOS 
NOME CARGO CPF No da inscrição INSS 

Mislandia da Cruz Sousa  1° Membro do Conselho Fiscal 08181858301 20690131148 

Espedito Eusébio de Sousa 2 Membro do Conselho Fiscal 20515243353 11363936608 

Elisonio Francisco de Sousa 3° Membro do Conselho Fiscal 39823598304 11411049106 
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MEMBROS DO CONSELHO FISCAL - SUPLENTES 

h 	NOME CARGO ,  CPF No da inscrição INSS 

1 	Franctlene Teixeira da Silva  1° Sup. do Conselho Fiscal 06006398354 16239334988 

	 Cecidio Bertoldo Rodrigues ' 	2° Sup. do Conselho Fiscal 09974504368 11382533947 

Jose Batista Coelho 3° Sup. do Conselho Fiscal 80486037304 . 	. 	. 
12794712774 

. 
Nada Mais havendo para ser tratado foi encerrada a presente solenidade de pos 
esta ata que, depois de lida e aprovada vai assinada pela diretoria ora empossada. 

Paulistana-PI, 19 de Maio de 2018.  
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CARTÓRIO DO 1° OFÍCIO 
COMARCA DE PAULISTANA-PI 

CNPJ N° 06.734.636/0001-43 

CERTIDÃO  

CERTIFICO e dou fé, que o presente título, ATA DA SOLENIDADE DE POSSE DA 
DIRETORIA DO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E 
AGRICULTORAS FAMILIARES DE PAULISTANA PIAUI - -PI, datado em 19 de maio de 

2018, se encontra registrada a referida ATA, sob no. 3138, fis.42 a 43, do Livro A No.16, 
de Registro de Pessoas Jurídicas deste Cartório. 

O referido é verdade e dou fé. 
Paulistana, 21 de maio de 2018. 

12, V-se v! k_ 	 :‘ AI 6:011v -r JIA -G 
VANGILEIDE VALDELICE DE CARAVALHO 

Escrevente-Substituta 
swoe tizg 	 !Selo de Fiseafiza0o 

e Adyéridddade _ 
"". 	Est:91%151U - 	--, Poder Judittalid 

tos ae Notas, 	 Estado do Piauí 
-.Atos de l'fités, 

J.Rintzt 	 —Iteggero é - 

PADRÃO 	;"p 	 ARQUIVAMENTO 

CARMAIO MAN_OEL LUIZ CUNHA CAVAIGANI! 
Ét-ja -Pe. Joaquim Darpasceno Ng220/204 
PAULISTANA - PIAUI - CEP 64.750-000 

Vangileide Valdelice de Carvalho 
Escrevente - Substituta 
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11/08/2019 
	

Receita Federal do Brasil 

1 	 REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
, 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

05.587.894/0001-81 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

04/07/1978 

NOME EMPRESARIAL 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES DE PAULISTANA - PI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
.*****. 

PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

9420-1-00 -Atividades de organizações sindicais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

313-1 - Entidade Sindical 

LOGRADOURO 

AV PRESIDENTE COSTA E SILVA 
NUMERO 

75 
COMPLEMENTO 

CEP 

64.750-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

PAULISTANA 
UF 

PI 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERAM° RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/07/1998 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° t863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 11/08/2019 às 16:31:05 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuddica/CNPJ/cripjreva/Cripireva_Solicitacao.asp 	 1/1 
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURÍDICA 

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE APOIADORA 

Razã°5°cial:  Âr>y)(7 AÇAÍ° 	()65 	yK()D 07-6 RES 	a? uiRA33-  
CNPJ: 

91  

',194 
06,  a.,.  

CEP: 

(cwiiiivr-COPU 
g swoefrate 

(24:7.50  „ore 

Endereço: A. Bei »A 	E  R  4iv  rii  
Município: 9 	.._ 

4 ç) 1.k n-nN 
, 	A 

f-i 
UF: 

Nome do representante legal: 
.  DErroi & 	cA Á 	mons 	gvÁlhlo 

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente constituída, vem, nos 
termos do art. 99 §29, VI da Lei n2. 9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da 
)4Isn  E A a 4 o  CL-'tcJy4L  E s-0c-c4  

CNP) n9   ' 2/. 2 j7  -SÔÁ 00/1grazão  social e CNPJ da entidade que está recebendo o apoio), 
que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicílio na área 
pretendida para a prestação do serviço. 

A 4-9 hirÁ9v\-  exy44tO9-)  
Assinatura do representante legal da entidade apoiadora 

14C P-1— / 

ATENCÃO:  
- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada da cópia do comprovante de 
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da ata de eleição ou Termo de Posse do 
Declarante. 

Data, Município e UF 

4b
4e

d8
d4

-b
bb

f-4
9d

2-
b7

c3
-c

bb
89

fb
4d

cb
8

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/4b4ed8d4-bbbf-49d2-b7c3-cbb89fb4dcb8
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



_ 

MAPLEUE DE CASTRO RODRIGUES 
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wtlans 	te da asso.t.a.:do do carapuça e Anel Jau de Sout-si n-retersentandtr 
nse4ha do 	arramem, 	s de Paulisiana.P1  A asseptk4fa In+ rapsfelifia pfst 1 afias 

	

Ente Aencat e teve  ,7•T 	•.---tn:retario Airoso Jose da Custa Fm %aludo Adelfon 
ou 	.1tesente e  disse que acertou o torwite dos sócios desta 

ra ser ore:, 	com o  propósito de dar  conhnutdade nos trabalhos lá 
que não -s rr mas uai também ganhar expeadencia em moeda for 
para  Sr 	.•nr,  Onotre que têr. um  bre',e. comentário sobre os doze 

etaç n  que  acompanhou desde sua tundaçâo. sei  de todo andamento  tte5 
e4c do &nevoento aprendizado e projetos conquistados  e lamentou a rmusta 

ooto REPA -MA  (CODEVASF  por a comunidade não ter  energia relatou ainda 

cfesenntrerMO tio Programa luz para  todos que se teco  cada dra pior 
Coroo Boaventura saldou todos em nome dos lideres patiticos presentes 

- --:•-rsar por ta em  penodo de pré campanha Chick.) talou  da parceria com 
- - ',lamecha da Costa que sempre encontro nas lutas de organização 

r Pra tod regia° finalizou dizendo que não é tátil n-Tars vote 

-10 	mas fácil  fica para conseguir , continuando o Sr 
"ScR Assocração e uma parceira ria isssocraçar.,  

parceria que conseguimos atem de 
..1 	do desafio que é ser  oresitteme OF.; 

r 	disse da experiência alcançadono 
- - que temos que incentwat nossos. 

:..e os trabalhos aqui desempenhado 
coltlica e da sua importância para wida 

, 

	

peias suas iutas disse ter  rttu

z-r-i 	 m 	
0- Ott4 

i•,da foi desfeita a tesa e darir:. cossr._,  
`? 	,11::,  

;ente composição Presidente A,:•- 

presidente . ; 
	do Nasamento 1°  secretario: ucas 

ce 
secretario - 	oa Cpsta 12 tesoure- iro '1-9stf IPhi,11-ts:-.ifd‘..;;' itt'raedSo\Wdae 

	

- 	 - Conselho fiscal Eletivo 	
• _ 

Apoiem  de Alencat Conselho fiscal 

Hana Adarlia da Costa 3
u eva Maná de 

e jazei Crimprif eStatutO SoClal e as 

iecaratoo encenada e eu Partira -lose da 

de de todos será assinada 24-if 
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, 	07/08/2019 
	

Receita Federal do Brasil 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇ AO 
06.955.981/0001-07 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
23/08/2004 

NOME EMPRESARIA_ 
ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE ABELHA BRANCA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
APRUCAB 

PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO 
LUGAR ABELHA BRANCA 	

1 NUMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 
DATA PILOES 

CEP 
64.750-000 

BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL 

MUNICÍPIO 
PAULISTANA 

UF 
PI 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
23/08/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA srruAçÁo ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

-.Emitido no dia 07/08/2019 às 14:02:39 (data e hora de Brasília). 
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURÍDICA 

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE APOIADORA 

Razão Social: J 
,0.0 C,...CÃ-T)  r3e tyg.11-1 (-14  AnRej 	x7, c i ;vil-  ; #5 

Endereço: 
vUA- ,MAIVAgif  o 	',CPI/ETC 

CNPJ: 
(loa  00r69 

Município: 
gte24:2  ta ug,_ UF: te I-  CEP: á'y 75-0 ottro  

Nome do representante legal: --11 cioRGr 	epo, 	14,- to 5 	li fÉlázÁ- 

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente constituída, vem, nos 
termos do art. 92, J22, VI da Lei n2. 9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da 

A c- s 	C, 4 o e.  4/. -Hf ;SAL E Íoci-AL Df P4u  z. 2-  .5- rA,I/A ( A j-ce)  
CNPJ n2   311. fj• 54hAoal-lic1  (razão social e CNP.' da entidade que está recebendo o apoio), 

que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicílio na área 

pretendida para a prestação do serviço. 

TI- C eft9 d.02- 	 Z  
Assinatura do representante legal da entidade apoiadora 

Data, Município e UF 

ATENÇÃO:  
- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada da cópia do comprovante de 
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da ata de eleição ou Termo de Posse do 
Declarante. 
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Oficio 02/18 
	

Paulistana 09/11/2018 

Ilm° Sr. Oficial de Registro Civil de Pessoas Jurídicas de Paulistana Estado do Piauí. 

Eu JORGE DOS SANTOS VIEIRA na qualidade de presidente Associação dos 
Trabalhadores Rurais (ATR) Paulistana-PI, Vem mui respeitosamente requerer de V. Sa. Que 
se digne em registrar no livro competente a Ata de posse da nova diretoria e Alteração do 
estatuto da Associação da Referida Associação. 

N. Termo 
P. Deferimento 

Paulistana (PI) 09 de novembro 2018 

CLI9-) e^47:53-) ti'  
Jorge 

- 

Jorge dos Santos Vieira 
CPF 895.577.193-20 

Presidente. 
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019;ilirlir
ATA DA ASSEMBLÉIA EXTRAORDINARIA DA ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE PAULISTANA ATR. 

Às quatorze horas 
do vigésimo dia do mês de Setembro de dois mil e dezoito reuniram em assembleia 

geral os associados em dias com suas obrigações estatutária para tratar da seguinte ordem do dia. 
1.Reforma do Estatuto Social, 2. Filiação de Novos Sócios, 3.Renovação da Diretoria e 4. 
Proposta de abertura do escritório na sede da ATR para trabalhar com os agricultores do 
município da Associações do município de Paulistana. 

Após a verificação do quórum com a presença 
de dezessete associados assembleia teve inicio às quatorze horas com mais de dois terço dos sócios 
presente em dias com suas obrigações estatutária, o presidente Jorge dos Santos Vieira iniciou dando 
boas-vindas a todos; seguido falou do objetivo da reunião onde pretendemos reformular o Estatuto 
Social pois desde que foi findada em seis de agosto de mil novecentos e oitenta e sete nunca foi alterado 
e estamos desatualizados de acordo a legislação vigente no país. Seguido passou a palavra para 
Presidente do CMDRSS (Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável e Solidário) o 
Vereador Osvaldo Mamedio da Costa, que conduziu o processo de. 1. Reforma do Estatuto Social, de 
acordo a lei treze mil e dezenove que regulamenta todas as ONGs no Brasil o estatuto dessa associação 
precisa ser alterado como todo, após a leitura do estatuto e esclarecimento das duvidas sobre as 
alterações o presidente colocou em votação o novo estatuto social sendo aprovado por unanimidade, 
2.Filiação de Novos Sócios em 

ato continuo o presidente apresentou a assembleia dois agricultores 
Anel João de Sousa residente na comunidade Canto Alegre zona Rural do município de Paulitstana e 
Francisco Rodrigues Teixeira Residente na Comunidade Alegria Data Serra Branca Zona Rural 
município de Paulistana ambos interessados a filiar se a ATR, onde ambos se comprometeram em 
contribuir na organização e crescimento dessa Associação em seguida foi feita a votação por aclamação 
para a filiação dos mesmos onde ambos foi aprovado por todos presentes. 3.Renovação da Diretoria 
dando continuidade foi aberto a formação de chapa para eleição da diretoria para um mandato de quatro 
anos á, contar 06/08/2017 (seis de agosto de dois mil e dezessete) a 06/08/2021 (seis de Agosto de dois 
mil e vinte um) sendo formada uma única chapa Presidente: Jorge dos Santos Vieira CPÉ 895.577.193-20 Vice Presidente Antenor Lindorio de Oliveira CPF:765.190A08-78, la Tesoureira: Francimaria Nunes de Sousa CPF: 07.616.083-56 r Tesoureira: Luzinete dos Santos Vieira la Secretaria: 
Valderice Francisca da Silva CPF:958.784.083-68 r Secretaria: Maria Silvéria Viana CPF 734.217.903-53, Conselho Fiscal Efetivo: P Valdir de Jesus Oliveira CPF 497.943.883-00 2' Luiza Francisca da Silva, 3* Jovita Luiza de Oliveira CPF 841.962.703-15, Conselho Fiscal Suplente la 
Isabel Rosa de Sousa CPF: 723 512 333 87, 211  Vilani Francisca da Silva CPF:035.022.583-41 3a Ana 
Gisleide de Oliveira CPF:010.156.263-27 em seguida foi feita a votação sendo aprovada com quinze 
votos a favou e nem um contra e nem urna abstenção em seguida foi dado posse os mesmos para uni 
mandato de quatro anos a contar de 06/08/2017 (eis de agosto de dois mil e dezessete) a 06/08/2021 
(seis de agosto de dois mil e vinte e um), 4. Proposta de abertura do escritório na sede da ATR para 
trabalhar com os agricultores do município da Associações do município de Paulistana, seguida o 
presidente colocou em discussão a proposta abrindo um escritório na sede da ATR onde os Associados 
Luiza Francisca 'da Silva e Valdir de Jesus Oliveira avaliaram como positivo, colocado em "Votação foi 
aprovado com quatorze votos a favou e uma abstenção o presidente também propôs o reajuste das 
mensalidades para R$ 3,00 três reais sendo aprovada por unanimidade não tendo mais nada a tratar as 
16:00/horas declarou encerrada e eu Valderice Francisca da Silva Secretaria lavrei a presente ata que 
depois de lida de acordo de todos será assinada por mim e o presidente. 

crn3kp-7 Piitirier)  
Jorge dos Santos Vieira 

CPF 895.577.193-20 
Presidente 

UW9I\ L( 4_ 53\ 0, NA( A üLet â ,ne  
Valderice Francisca da Silva 

CPF: CPF:958.784.083-68 
Secretária 4b
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Receita Federal do Brasil 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

fl 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

12.066.94010001-62 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

27/10/1988 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PAULISTANA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ATR 
PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

000100 E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 -Associação Privada 

LOGRADOURO 

R JANUARIO XAVIER 
NUMERO 

37 
COMPLEMENTO 

CEP 

64.750-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICiP10 

PAULISTANA 
UF 

PI 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
mm** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

imitido no dia 11/08/2019 às 09:05:38 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
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MODN O DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA RIV,T..CA 

V!-} atAtill~Dialt 	MAINsApon 

r u 
Razão Social: 

(-) R  a  "5 A 	eF  AI "C 1- 	(0 c- —1 A L 	A1vÃn 	ô_E 
Endereço: 5 LR 

"tiAV€ ÇA 	()HA/via BA R Ai  A°  3491--nrin 
o 4. 

CEP: 

nooi 
0E6. 9-4q/ 

-ai  
64 	000  Município: 

PA 	) 	-1--An/./1 
UF: P 

Nome do representante legal: L  t I 	ABDiAS DA 	1  VA 

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente constituída, vem, nos 
termos do art. 9%., §22, VI da Lei n2. 9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da 
A3.wC-rAt4 Coi---ronA 5.  socr A L. LF e4t/14:i trAyty4 Ascqty 

CNPJ n2   R Li• 3»'.3.3-04 4  00/7415  (razão social e CNPJ da entidade que está recebendo o apoio), 
que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicílio na área 
pretendida para a prestação do serviço. 

Ge%t--  
Assinatura do do representante legal da entidade apoiadora 

// gé- A çocto — o /  g()  (/‘ (5-95- #7,0 _  
Data, Município e UF 

ATENÇÃO:  
- Para ser considerada válida, esta declaração devS estar acompanhada da cópia do comprovante de 
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (C:NRI) e da ata de eleição ou Termo de Posse do 
Declarante. 
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RepCrItà?, 

C au 
3 

   

us__. • 

Dou tó 

   

	 g._Wr Volale 

	

C 5; 	ei l_224 
LCI-1; 	am. r i-  / 

Ilm° Sr. Oficial do Registro Civd de Pessoas Jurídica:s da 	Tia re, 1 de 
Paulistana-PI 

COMO 

Eni_P DC2 UR 

f icia I 

LUIS ABDIAS DA SILVA. CPF n°. 073.495.518-94, RG n°. 
18,322.310 SSP SP, brasileiro, casado, residente na rua Areolino de Abreu, n°. 61, 
Bairro Sertanejo, nesta cidade, na qualidade de Pastor Presidente da IPMJ — Igreja 
Pentecostal Missâ'o de Jesus — CNPJ, vem respeitosamente requerer de V. Sa, que se 
digne registrar no livro competente a Ata da Assembleia Geral para Eleição e Posse da 
diretoria da Igreja Pentecostal Missão de Jesus (IPMJ) acima citada, realizada em 05 
de setembro de 2014. 

N. Termos 

P. Deferimento 

Paulistana, 05 de setembro de 2014 

4,tel2A7  
Luis Abdias da Silva 

Pastor/Presidente 

'79k7- 

e 

"CARTÓRIO MANOEL LUIZ CUNHA CAVALCANTI 
.Jc'aqurn Damasceno, 2001204 

PiAlii - CEP: 64.750-000 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CARTÓRIO DO 12  OFICIO 
Rua Pe. Joaquim Damasceno 200/centro 

COMARCA DE PAULISTANA - ESTADO DO PIAUÍ 
CERTIDÃO 

Manoel Luiz Cunha Cavalcanti 

.7a.-2,4w,t. á Vid.* aww-a• á ad Ckze•t art.-1,14,r» e maa Svets 
geai ar~0.4 Orraroe á tirkvatÉ-  Smoraded ;tad ásayapkaro, 

CE R TI F ICO e dou fé, que o presente título, ATA DA 
ASSEMBLEIA GERAL PARA ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA DA IGREJA 
PENTECOSTAL MISSÃO DE JESUS — (IPM3) DE PAULISTANA-PI, datada de 05 
de setembro de 2014, se encontra registrada a ATA do inteiro teor sob n°. 2.599, fls 
14, do Livro A N° 13, de Registro de Pessoas Juridicas deste Cartorio e Comarca, 

O referido é verdade e dou fé 
listana, 09 de setembro 	2014 

Concejição de Maria da Silva 
crevente- Substituta 

CARTÓRIO DO 1° OF 10 

Conceição de Maria da Silva 
Escrevente-Substituta 
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COPIA AUTENTICA 

ATA DA REUNIÃO DA ASSEMBLEIA GERAL PARA ELEIÇÃO E POSSE DA 
DIRETORIA DA IGREJA PENTECOSTAL MISSÃO DE JESUS (IPM3). Pessoa Juridica de direito 

privado e sem fins lucrativos. Às dezenove horas do dia 05 (cinco) de setembro de 2014 (dois 

mil e quatorze), à Travessa Guanabara n°. 301, Bairro Sertanejo, em Paulistana-PI, sede da 
IPMJ, deu-se inicio sob a direção do Pastor Luis Abdias da Silva, que constituiu como secretario 

André Luiz da Silva, a reunião da Assembleia Geral para eleição e posse da diretoria da Igreja 
Pentecostal Missão de Jesus, sem fins lucrativos cujos ideais são a pregação do Evangelho e o 
desenvolvimento em áreas sociais. Ato continuo o Pastor Luis Abdias de Silva, expós aos 
presentes a liberdade que cada um tem de querer ou não em fazer parte da diretoria, como 
tambem de papel que cada membro desempenhará e de suas responsabilidades. Após a 
discussão, foi eleita a diretoria por unanimidade para um mandato de dois anos; A seguinte 
diretoria. Presidente: Luis Abdias da Silva, CPF n°. 073.495.518-94, Vice Presidente a Maria 

Lima Mendonça Silva, CPF n°. 014.669.338-46, Primeiro Secretario: André Luis da Silva, CPF 
n°. 057.323.163-02, Segundo Secretario, Luciana Uma da Silva, CPF no. 047.601.363-12, 

Primeiro Tesoureiro, Raimundo Francisco Rodrigues, CPF n°.668.023.508-15, Segundo 

Tesoureiro: Francisca das Chagas Rodrigues, CPF n°. 271.166.358-23. Após a eleição todos, 

foram empossados em seus respectivo cargos. Não havendo nada mais para tratar, foi 
proposto pelo Presidente o encerramento da reunião, esta ata foi lavrada conforme lida e sendo 
assinada pela nova diretoria e demais membros presentes. Paulistana, 05 de setembro de 2014 
(a) Presidente, Luís Abdias da Silva, Vice presidente, Maria Lima Mendonça Silva, Primeiro 

Secretario, André Luis da Silva, Segundo Secretario, Luciana Lima da Silva, Primeiro Tesoureiro, 
Raimundo Francisco Rodrigues, Segundo Tesoureiro, Francisca das Chagas Rodrigues, Heliardo 
Gomes de Sousa, Narciso Luis de Sousa, Jose Araújo Santiago, Maria da Conceição de Sousa. 

Luis Abdias da Silva 

Presidente 
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fiança Cristã para Evangelização, 

rviços e Ação Social - A. C. E. S. A. 

ATA DO CONCÍLIO DE RECONHECIMENTO PASTORAL E MISSIONÁRIO REALIZADO NO DIA 

OITO DE JUNHO DE DOIS MIL E DEZENOVE. NESTA DATA REUNIRAM-SE SEDE DA IGREJA 

BATISTA EPISCOPAL VIDA E PODER EM CRISTO Á AVENIDA LUÍS INÁCIO LULA DA SILVA, N' 

08/A, BAIRRO NOVO ENCONTRO NA CIDADE DE JUAZEIRO NO ESTADO DA BAHIA. BISPO 

CLAUDIO ANTONIO DOS SANTOS, PRESIDENTE DA IGREJA, CONVOCOU OS PRESENTES PARA 

FORMAREM O CONCÍLIO EXAMINATÓRIO E DECISIVO PARA AVALIAR ( 5 IRMÃOS QUE SE 

APRESENTARAM DE LIVRE E EXPONTANEA VONTADE AO PRESENTE EXCRUTÍNIO. FORAM 

ELES: 

PASTOR FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA CASADO, RG; 21.567.668-86 (IPIVI BA); 

PASTOR CÍCERO CIDICLEI ARAÚJO DA SILVA —CASADO, RG: 33353,916 (SSP BA); 

MISSIONÁRIA LEIDIANA MEDEIROS DE SOUZA SILVA— CASADA, RG 94.113,934-S (SSP BA); 

PASTOR LUÍS ABDIAS DA SILVA —CASADO, RG: 18.322.310 (SSP SP); 

MISSIONARIA MARIA LIMA MENDONÇA SILVA — CASADA, RG: 2.924.896 (SSP SP); 

PASTOR SERGIO DE SOUZA LOPES — CASADO, RG: 6.121.198(5W PE); 

MISSIONÁRIA MARIA APARECIDA SINÉSIO MOURA CASADA, RG: 2.680,376 (SSP PB) 

DADA A NATUREZA DA REUNIÃO, FORMOU-SE A DIRETORIA DO CONCÍLIO. TENDO COM 

PRESIDENTE O PASTOR LOCAL, BISPO C. ANTONIO SANTOS, APÓS A FORMAÇÃO CONCILIAR, 

INDICOU-SE E FOI ACARTO POR TODOS O REVERENDO LUCYANO OLIVEIRA, PASTOR 

EVENGÉLICO COMO SECRETÁRIO DA MESA. APÓS A FORMAÇÃO po CORPO EXCRUTINADOR, 

PASSOU-SE AOS QUESTIONAMENTOS DE PRAXE SOBRE CONVERSÃO. VOGA CÃO E 

MINISTÉRIO,  O GRUPO FOI INTERROGADO ALEATÓRIAIVIENTE SOBRE OS TEMAS 

PERTINENTES. APÓS OUVIREM AS RESPOSTAS E CONSTATANDO A IDONEIDADE DOS 

CONCILIADOS, VOTOU-SE AAPROVAÇÃO DOS MESMOS NOS CARGOS E FUNÇÕES ÀS QUAIS 

FORAM INDICADOS PELOS IRMÃOS SOLICITANTES DO PRESENTE F.NCONFRO DE PASTORES 

SOB A ÉGIDE DESTA INSTITUIÇÃO. APÓS A DECISÃO, FORAM COMUNICADOS DA DECISÃO E 

RECEBERAM A ORA.CÇA0 CONSAGRATÓRIA PELAS MÃOS DOS PASTORES PRESENTES, 

TODOS IDCNEOS E MINISTROS ATUANTES. FOI DECLARADO ENCERRADO OS TRARALHOS 

DESTE EGRÉGIO CORPO MINISTERIAL. 

APÓS A ENCERRAMENTO DA LITURGIA PROPOSTA PARA A DATA, ECn ENCERRADA A 

REUNIÇA0 COM OS AGRADECIMENTOS AOS PR 	TES. A PRESENTE ATA VAI ASSINADA 
POR MIM, SECRETÁRIO, PELO PRESIDENTE '• 	11 1 E PELOS PRESENTES COMO PROVAS 

TESTEMUNHAIS DESTA DATA HONROSA. "u, Re er d Lucyano Oliveira, lavrei a presente 

ata que vai assinada por mim, 	 _ e pelo Presitente 
Bispo Claudio Antonio dos santos, )1, 
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11/08/2019 
	

Receita Federal do Brasil 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

fl 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

04.086.74-4/0001-21 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTIJRA 

13/09/2000 

NOME EMPRESARIAL 

IGREJA PENTECOSTAL MISSA() DE JESUS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.91-0-00 - Atividades de organizações religiosas ou filosóficas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO 

TR GUANABARA 
NÚMERO 

301 
COMPLEMENTO 

CEP 

64.750-000 
BAIRRO/DISTRITO 

LAGOA I 
MUNICÍPIO 

PAULISTANA 
UF 

PI 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
**.** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SRUAÇA0 CADASTRAL 

13/09/2000 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA Sn-DAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

-mitido no dia 11/08/2019 às 16:34:30 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

www.receitalazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cripireva/Criptreva_Soficitacao.asp 	 1/1 
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURÍDICA 

atclo atentes APOIADO:IA 

Razão Social: gaga*,  ,e,,,,,,e4„  ÁtA  Tusue  &dm  V 	ia  Sittfitiit.,(2_,  

Endereço: 	
ili 11(  .0044,9ti D4.4149- 1 	9 - etnitif  1-0 , 

CNPJ: 0.1.1e1. c:2 sgla,a67-p 
Município: 	?ama  UF: 	i  pi i  CEP: 6T  750 _ a a o  

Nome do representante legal: 	
11\ÁM4-.4 â gie(4411 V • 	Ofe_ 	ea,,,,a, 

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente constituída, vem, nos 
termos do art. 92, §22, VI da Lei n2. 9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da 
AS Ço L—T,1 C.4e cfrisr-vaAt r soc_rAL DË 24I/L.r5-7-4444 (45c0y 
CNPJ n°   Q j 2 5-0-‘ Ao ôL  - in(razão social e CNPJ da entidade que está recebendo o apoio), 
que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, para es devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicílio na área 
pretendida para a prestação do serviço. 

teuu:a J2p. 	Vi:e;t4ci_4  altnAciiinr 
Assinatura o representante legal da entidade apoiadora 

o - o2 ao f 	Re I trs TA//A - hz-- / 

ATENCÃO:  
- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada da cópia do comprovante de 
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (LIMPA e da ata de eleição ou Termo de Posse do 
Declarante. 

Data, Município e UF 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DA RENOVAÇÃO DO CONSELHO ESCOLAR 

DA UNIDADE ESCOLAR VAZ DA SILVEIRA, situada na Avenida Marechal 

Deodoro, 189, centro da cidade de Paulistana-PI. Aos dezoito dias do mês de junho do 

ano de dois mil e dezenove, às 16 horas, reuniram-se professores, funcionários, pais de 

alunos e pessoas da Comunidade interessados nos problemas da Escola, com a 

finalidade de realizar a renovação do Conselho Escolar da Unidade Escolar Vaz da 

Silveira para eleger e dar posse aos membros do Conselho Deliberativo e Fiscal e 

respectivos suplentes, tudo de acordo com o edital publicado e fixado no mural de aviso 

do estabelecimento.Após cumprimentos e esclarecimentos sobre a importância do 

Conselho Escolar para o bom funcionamento da escola, deu-se início a escolha dos 

membros de forma democrática e espontânea, assumindo a presidência, Maria de Jesus 

Vieira de Carvalho (CPF:342438103-97, presidente), a seguir a senhora presidente, 

através de aclamação fez a escolha dos membros do Conselho, ocupando o cargo de 

vice-presidente, Eliana Vieira de Carvalho (professora), tesoureira, Rejane Maria de 

Sousa Costa ( CPF:394174763-00, professora), secretária, Ana Paula de Sousa Lima ( 

CPF:044257323-59, funcionária), Conselho Deliberativo: Lucimara dos Santos Gomes 

(mãe), Ana Cléa Coelho, (professora), Sérgia Francisca Viana (mãe). Suplentes: Iranilda 

Luisa Costa (mãe), Antônia Maria Machado de Araújo (professora), Ana Paula 

Rodrigues Sousa. Conselho Fiscal: Regina Maria de Sousa Carvalho (comunidade), 

Milena Almeida (mãe), Ana Clécia Rodrigues Arcanjo (mãe). Suplentes: Rosalina 

Batista Sousa Santos (mãe), Cleidiane Alzenir de Amorim (mãe), Manilha de Oliveira 

Nascimento (mãe). Os eleitos acima foram empossados neste Ato. Nada mais a tratar, a 

presidente agradeceu a presença de todos, tomou as providências cabíveis para o 

registro e mandou que se lavrasse essa ata, que lida e achada conforme, vai devidamente 

assinada. Paulistana, 26 de junho de 2019. 

Lua 

 

Iltwvct,   

 

  

  

    

     

Á , a 

MARIA DE JES S VIEIRA DE CARVALHO 
CPF: 342.438.103-97 

Presidente 
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Receita Federal do Brasil 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

fl 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇA0 
01.787.256/0001-53 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
02/04/1997 

NOME EMPRESARIAL 
CONSELHO ESCOLAR DA UNIDADE ESCOLAR VAZ DA SILVEIRA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
........ 

PORTE 
DEMAIS 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 -Associação Privada 

LOGRADOURO 
AV MARECHAL DEODORO 

NUMERO 
189 

COMPLEMENTO 

CEP 
64.750-000 

BAIRROMISTRITO 
CENTRO 

MUNICiP10 
PAULISTANA 

UF 
PI 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***n 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/07/1998 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SÍTUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

imitido no dia 11/08/2019 às 09:04:28 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

www.receitalazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpireva/Cnpkeva_Solicitacao.asp 	 1/1 
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• 

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURÍDICA 

Razão Social: 

il,Uã : /19WW.T1X1 

/P ercuipS.,  

ennhdiU3—i»SeCiknidlatitleLalifik 

r 13,019t1t0 .  Axciektivec,a_i 
'Y'‘....0. UF: 

&CALO.31:94/10\ 

c"" 
et 

g3.a2.5 
I 	CEP: 

tAlaiCLU 

30/ago32916 
Cl  ii .00 

Endereço: 

Município: 

Nome do representante legal: 4..43.tayvilicif  , e...,  
ru:k.n ui).  cy3\-.,c11 3nLviyo- 

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente constituída, vem, nos 
termos do art. 92, §22, VI da Lei n9. 9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da 

	

A s-yo c•CA e 4—o  cc,c.r(iAAL 	5-o ci-AL  f) fiA 	r4yK4 (  4 5-  co ly/ 
CNPJ n2   'S te,  3  (57 3 6 O&4OOitrazão  social e CNPJ da entidade que está recebendo o apoia 
que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicílio na área 
pretendida para a prestação do serviço. 

C"), 

	

t91..(3\-Y1C-16.L4 	51.a.Y1U/). 	5 CX24,0 \-2  
Assinatura do representante legal da entidade apoiadora 

Data, Município e UF 

ATENÇÃO: 

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada da cópia do comprovante de 
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da ata de eleição ou Termo de Posse do 
Declarante. 
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o ••• 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL PARA RENOVAÇÃO DO CONSELHO 

ESCOLAR DA UNIDADE ESCOLAR ROSA MÍSTICA 

Aos trinta dias do mês de maio do ano de dois mil e dezenove às 

dezesseis horas e trinta minutos no Prédio da Unidade Escolar Rosa Mística, 

sito na Rua Paraná, Bairro Arapiraca, município de Paulistana estado do Piauí, 

reuniram-se em Assembleia Geral, à comunidade escolar da referida escola 

composta de pais, alunos, funcionários e professores para deliberarem sobre a 

renovação dos membros do Conselho Escolar da Unidade Escolar Rosa 

Mística e para dar posse aos membros do mesmo Conselho, a saber: Diretoria, 

Conselho Deliberativo e respectivos suplentes, Conselho Fiscal e seus 

respectivos suplentes. Assumindo a Presidência dos trabalhos, a diretora 

Francileide Francisca de Sousa propôs a renovação do Conselho e por 

aclamação foi escolhida para os cargos de Presidente: Francileide Francisca 

deaSousa, inscrita no CPF sob n° 703.255.613-20, Vice Presidente: Eliane de 

Amorim Rodrigues; Tesoureira: Brenda Sousa Silva, inscrita no CPF sob n° 

054.034.283-13; Secretária: Eliane Amorim Xavier, inscrita no CPF sob n° 

396.582.363-91. Para compor o Conselho Deliberativo: Presidente Francisca 

Rodrigues de Sousa Oliveira (mãe de aluno), secretária: Aldivete Rodrigues de 

Alencar, ainda Lucilene Maria de Carvalho (mãe de aluno), Leoneide Alencar 

da Silva (mãe de aluno), Daniel da Silva Rodrigues (pai de aluno). Para 

Conselho Fiscal: Presidente Jusieide Alves dos Santos (professora), Veraci 

Maria Gomes (professora), Delma de Sousa (professora), Suplentes: Ana 

Beatriz da Silva Nery' (aluna), Thales Biank Silva Santos (aluno) e Francisco 

Coelho Marques (professor). Os eleitos foram empossados durante o auto. 

Nada mais havendo a tratar, a Presidente agradeceu a presença de todos e 

deu por encerrada a assembleia e pediu a lavratura da ata, que depois de lida 

e achada conforme, será devidamente datada e por todos assinada. 

Paulistana, 30 de maio, ainda em tempo 30 (trinta) de maio de 2019. 

• ;1.-001(4  
Franciletele Francisca de Sousa 

CPF n° 703.255.613-20 - Presidenta 
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Receita Federal do Brasil 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

03.205.34510001-70 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

27/05/1999 

NOME EMPRESARIAL 

CONSELHO ESCOLAR ROSA MISTICA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
mi.. 

PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 -Associação Privada 

LOGRADOURO 

R PARANA 
NÚMERO 

SN 
COMPLEMENTO 

CEP 

64.750-000 
BAIRRO/DISTRITO 

AFtAPIFtACA 
MUNICIPIO 

PAULISTANA 
UE 

PI 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
aias* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/0612005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

rriitido no dia 11/08/2019 às 09:03:05 (data e hora de Brasilia). 	 Página: 1/1 

www.receitalazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cripjreva/Crojreva_Solicitacao.asp 	 1/1 
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURÍDICA 

QUAUFICAÇÃO DA ENTIDADE APDIADCIIA 

Razão Social: (\ 
UGALSE,LhO CSC  ,_ 	VNIflet Ê.-Yir%Lni6_ 	,;(7.A h 74 

Endereço: gu
iei 	ORNUTO 	WeD a.n, 	5b ti  d  g4i ewo 	at.V0 VI Sio.yo 	

CNPJ: 
 0.5 PI 63,/00-45 

Município: (4,20‘u kts  ..t .0% IL, r1 /4  UF: fi.;.  CEP: 624,513 _  Doo  

Nome do representante legal: a-ki  GR es  1/4DE 	ateu  im,140 	,C,NP '7.- 

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente constituída, vem, nos 

termos do art.,92, §2°, VI da Lei no. 9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da 
A ssociA A à e of-T-vp4L E  5-  ocr,v_ DE P4utryr4/44 (45-to P)  
CNPJ n°   341- 3 i3 -5-061/4 00 I--  119   (razão social e CNPJ da entidade que está recebendo o apoio), 

que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicílio na área 

pretendida para a prestação do serviço. 

6erti.J 	CW42 c._5":74  
Assinatura do representante legal da entidade apoiadora 

ia 01, Ardo r,  204 g PciaLL^, Pt.   
Data, Município e UF 

ATENÇÃO:  

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada da cópia do comprovante de 
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da ata de eleição ou Termo de Posse do 
Declarante. 
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL PARA RENOVAÇÃO DO CONSELHO 
ESCOLAR DA UNIDADE ESCOLAR BELA VISTA. 

Aos cinco dias do mês de julho do ano dois mil e dezenove às 
dezessete horas na Unidade Escolar Bela Vista, situada à rua 
Canuto Pereira, Bairro Alto Vistoso, reuniram-se em Assembléia 
Geral, professores, funcionários, pais de alunos da referida escola 
e alunos da mesma, bem como pessoas da comunidade 
interessados nos problemas da escola com a finalidade de 
deliberar sobre a renovação do Conselho Escolar para realizar 
eleição de acordo com o estatuto da referida Unidade de Ensino e 
dar posse aos membros da Diretoria do Conselho Fiscal e 
Deliberativo e dos respectivos suplentes assumindo a Presidencia 
dos trabalhos a professora Katyene Susy Vieira que propós a 
renovação do Conselho Escolar e que através de aclamação para 
ocupar o cargo de Presidente: Geugres de Carvalho Santos (CPF: 
048.597.563-71), Vice-Presidente: Katyene Susy Vieira (CPF: ), 
Tesoureiro: Sandra Maria Bonfim dos Santos (CPF: 003.537.663-
56), Secretário: Robson Rodrigues De Carvalho, Conselho 
Deliberativo: Vanda de Sousa Franco (mãe), Cecilia de Sousa 
Rodrigues (mãe), Francilândia de Lima Santos (mãe), Suplentes: 
Claudia Eduarda Santos Barbosa (aluna), Neuman Maria de 
Carvalho (mãe), Franciane de Lima Santos (comunidade). 
Conselho Fiscal: Anaelda Celestino de Carvalho (mãe), Dayne 
Xavier Cruz (mãe), Douglas da Silva Possidone (comunidade). 
Suplentes: Iraneide de Lira Gomes (mãe), Edmaura Lima de 
Sousa (mãe), Lucinaldo Pereira Lima (aluno). Os eleitos foram 
empossados neste ato e nada mais havendo a tratar o Presidente 
agradeceu a presença de todos e deu por encerrado a presente 
reunião e pediu que se lavrasse a ata que lida e achada conforme é 
devidamente datada e assinada. Paulistana — PI, 05 de Julho de 
2019. 

(2--, 	c., / > 	.  
Geugres de Carvalho Santos 

Presidente 
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1708/2019 
	

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

fl 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
05.071.631/0001-15 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
20/05/2002 

NOME EMPRESARIAL 
CONSELHO ESCOLAR DA UNIDADE ESCOLAR BELA VISTA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.304-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO 
R CANUTO PEREIRA 

NUMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 

CEP 
64.750-000 

BAIRRO/DISTRITO 
ALTO VISTOSO 

MUNICIPIO 
PAULISTANA 

UF 
PI 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFIRI 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24106/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

,-nitido no dia 12/08/2019 às 09:56:10 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURÍDICA 

g 

Razão Social: etyrim  pho  Qni, d.cm  ,  uoba 	
liardne4-47C,V 

CNPJ: 
 05 940 g00001/42 

CEP: I W,1 ,5_0 1,30ci Município: 	Api 	' 

Endereço: 	
"1/)11M9e650 GÁIN-1001ina, ()/MÉ13 -etWffr 

DF: :--ta— 

Nome do representante legal: âconcowis4datinn ,i.jj_ °ema. 	2  

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente constituída, vem, nos 
termos do art. 92, §22, VI da Lei n9. 9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da 
A 5-  So ACAo cuj_rortAi E  5"ociAL D.E P4 vLsr.  1-A 4/4  1.45-cw,)  

CNPJ ri9   34 	57)6A)0()L- 111  (razão social e CNPJ da entidade que está recebendo o apoio), 

que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicílio na área 
pretendida para a prestação do serviço. 

Sovma-un la.e.th-r) ÓL,S-ov1tn7vba.) 
Assinatura do representante legal da entidade apoiadora 

t)2- dl- A 	o Lpil,20,1ilPtifixt,a,  
Data, Município e UF 

ATENCÃO: 
- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada da cópia do comprovante de 
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da ata de eiMção ou Termo de Posse do 
Declarante. 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE RENOVAÇÃO DA UNIDADE EXECUTORA PRÓPRIA 
(UEX) DO CONSELHO ESCOLAR DA UNIDADE ESCOLAR SÃO FRANCISCO 
REALIZADA EM 27 DE MAIO DE 2019 

Aos vinte e sete dias do mês de maio de dois mil e dezenove, às 17:00 horas, na Unidade 
Escolar São Francisco, localizada na Travessa Guanabara no bairro Cohab, no município de 
Paulistana-PI, reuniram-se em assembleia geral membros do Conselho Escolar, pais, alunos 
e funcionários, representante da comunidade e bem como da igreja católica, com a 
finalidade de deliberar, sobre a renovação do conselho da referida unidade escolar e dar 
posse aos membros da diretoria do conselho fiscal, deliberativo e dos respectivos suplentes, 
assumindo a presidência dos trabalhos Samara Ribeiro de Santana, vice-presidente 
Dewilson Pedrosa do Bonfim, secretário Silvaneide Maria da Silva, tesoureira Nilsandra 
Silva da Rocha, conselho deliberativo: Laurena do Espirito Santo, Cilene Gomes Alves, 
Enilia de Carvalho Araújo, Josefa Ribeiro de Lima, Ivinny Vitória Ribeiro Brito e Daniela dos 
Santos Vieira. Conselho Fiscal: Solange Sousa Figueiredo, Maria Auxiliadora de Sousa e 
Davi Teles de Oliveira, suplentes Ana Keli Costa de Andrade Lima, Nayara Bida de Carvalho 
e Sheila de Carvalho Brito. (Pais, funcionários, alunos e representantes da comunidade). Os 
eleitos foram empossados neste ato. Nada mais havendo a tratar, a senhora presidenta 
agradecendo a presença de todos, deu por encerrada a presente reunião e mandou que se 
lavrasse a ata que lida e achada conforme devidamente datada e assinada. Paulistana-RI, 
27 de maio de 2019. Silvaneide Maria da Silva 
Samara Ribeiro de Santana 
Dewilson Ped rosa do Bonfim 
Nilsandra Silva da Rocha 
Laurena do Espirito Santo 
Cilene Gomes Alves 
Enilia de Carvalho Araújo 
Josefa Ribeiro de Lima 
Ivinny Victoria Ribeiro Brito 
Daniela dos Santos Vieira 
Solange Sousa Figueiredo 
Maria Auxiliadora de Sousa 
Davi Teles de Oliveira 
Ana Keil Costa de Andrade Lima 
Nayara Bida de Carvalho 
Sheila de Carvalho Brito 

;lati Loyut-iPikatm) ett <52vnliififo  

PRESIDENTE 
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12/08/2019 
	

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

• 

I. 	 REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL _ 

- 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

05.970.766/0001-12 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERRJRA 

26/09/2003 

NOME EMPRESARIAL 

CONSELHO ESCOLAR DO SAO FRANCISCO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CESF 
PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO 

PRQ DE EXPOSICAO 
NUMERO 

SiN 
COMPLEMENTO 

CEP 

64.750-000 
BAIRRO/DISTRITO 

SA0 FRANCISCO 
MUNICÍPIO 

PAULISTANA 
UF 

PI 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

26/09/2003 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
*Hr***th 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
Irk AtF Ink ir 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

—mitido no dia 12/08/2010 às 10:13:44 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
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QUALIFICA 0 DA EN1IDADE APOIADORA 

Razão Social: 

Endereço: 

Município: 

Nome do representante legal: 

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURÍDICA 

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente constituída, vem, nos 

termos do art. 92, §22
, VI da Lei n2. 9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da 

.1 3 5 0 Cr , 	•  fr fl A1_ 	Cr 4 I- ( P4 I,  G 1-  A //A 4 co P 

CNPJ n2  39-)J' ç$ h--2-a'2=----L-3- 
 - (razão social e CNPJ da entidade que está recebendo o apoio), dr 	 s' i 

que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicílio na área 

pretendida para a prestação do serviço. 

c-9 
Assinatura do representante legal da entidade apoiadora 

Data, Município e UF 

ATEIS - Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada da cópia do comprovante de 

inscrição no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da ata de eleição ou Termo de 

Posse do 

Declarante. 
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12/08/2019 
	

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

St 	 REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

:W 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

06.782.95710005-47 
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

21109/1981 

NOME EMPRESARIAL 

DIOCESE DE PICOS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

PAROQUIA DE NOSSA SENHORA DOS HUMILDES 
PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.91-0-00 - Atividades de organizações religiosas ou filosóficas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

322-0 - Organização Religiosa 

LOGRADOURO 

AV PRES COSTA E SILVA 
NUMERO 

46 
COMPLEMENTO 

VA 

CEP 

64.750-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

PAULISTANA 
UF 

PI 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
~á- 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/09/2005 

MOTNO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
~hem.  

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 12108/2019 às 11:07:24 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

www.receitalazenda.gov.br/PessoaJuridica/cnpj/cnpkeva/Cnpyeva_Comprovante.asp 	 1/1 
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1.1110014V I 
	 Wi (atleta I 001.11.11 vaat-or nschyv ',mi ws u__,,,IWOILos ti ta ui • • 1111,...ap 

es çiarte2.as 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

. 	. 	SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 
i 

Guia de Recolhimento da União - GRU 

Código de Recolhimento 18822-0 

Número de Referência 0001 

Competência 08/2019 

Vencimento 08/08/2019 

Nome do Contribuinte / Recolhedor: 
ASSOC CULTURAL E SOCIAL DE PAULISTANA (ASCOP) 

CNPJ ou CPF do Contribuinte 34.383.50810001-49 

Nome da Unidade Favorecida: 
COORDENACAO-GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS 

UG / Gestão 240101 / 0000" 

Instruções: 	As informações inseridas nessa guia são de exclusiva 
responsabilidade do contribuinte, que deverá, em caso de 
dúvidas, consultar a Unidade Favorecida dos recursos. 

(=) Valor do Principal 100,00 

(-) Desconto/Abatimento 

(-) Outras deduções 

(+) Mora / Multa 

GRU SIMPLES 
Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. 

(STNA7BF4221AA3A4/A86A1011EB2BE92B20) 

(+) Juros / Encargos 

(+) Outros Acréscimos 

(--;) Valor Total 100,00 

8992 00000 -2 00000001010-3 95523161882- 2 421 21226 0 

      

1 
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1 1 
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II 
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1 1 II 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

Guia de Recolhimento da União - GRU 

Código de Recolhimento 18822-0 

Número de Referência 0001 

Competência 08/2019 

Vencimento 08108/2019 

Nome do Contribuinte / Recothedor: 
ASSOC CULTURAL E SOCIAL DE PAULISTANA (ASCOP) 

CNPJ ou CPF do Contribuinte 34.383.508/0001-49 

Nome da Unidade Favorecida: 
COORDENACAO-GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS 

UG / Gestão 240101 / 00001 

Instruções: 	As informações inseridas nessa guia são de exclusiva 
responsabilidade do contribuinte, que deverá, em caso de 
dúvidas, consultar a Unidade Favorecida dos recursos. 

(--) Valor do Principal 100,00 

(-)Desconto/AbaUmento 

(-) Outras deduções 

(+) Mora / Multa 

GRU SIMPLES 
Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. 

ISTNATBF4221AA3A47A86A1011EB2BE92B20) 

(4) Juros? Encargos 

(4) Outros Acréscimos 

(=) Valor Total 100,00 

8992000000 2 00000001010- 955 31618 2-9 20421221 26-0 

   

1 1 1 

  

1 1 

  

III 

  

II 1 1 

  

II II 1 1 

 

11 1 1 1 
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10/08412019 	 Email — Caio Damasceno — Outfook 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 

07/08/2019 - AUTO-ATEWIMENTO 	12.15.12 

2048602048 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

CLIENTE: TRANSMISAT M D S LTDA ME 

AGENCIA: 2048-6 	CONTA: 	35.492-9 

EFETUADO POR: AFONSO TELES 

Convenio GRU-GUIA RECOLHIM. UNIÃO 

Codigo de Barras 89920000001-2 00000001010-3 

95528161882-9 20421221226-0 

Data do pagamento 	07/08/2019 

NRO de Referencia 	 1 

Competencia MM/AAAA 	08/2019 

Data de Vencimento 	08/08/2019 

CNP.] 	 34383506/0001-49 

Valor Principal 	 100,00 

Valor em Dinheiro 	 100,00 

Valor em Chegue 	 0,00 

Valor Total 	 100,00 

DOCUMENTO: 080702 

AUTENTICACAO SISBB: 

C.934.53F.79F.7E8.5E6 

https://outlook.live.com/mail/inbox/id/AQMIcADAwATWMAItODlyAGUtMmZIYSOwMAItMDAKAEYAAAPZeoh6mGgaToekOzi%2BkrnoS13wBSCrT... 1/1 

bb
04

57
52

-fc
99

-4
e6

5-
a5

b3
-4

a0
ff0

74
01

41

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/bb045752-fc99-4e65-a5b3-4a0ff0740141
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



E 

Edital N2  82/2019/SEI - MCTIC 

DESTINATÁRIO: 

Secretária de Radiodifusão do Ministério de 

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicação. 

Situado na Esplanada dos Ministérios, Bioco R, 

Anexo B, Sala 300 

Brasília — DF 

CEP: 70.044-900 

8 BR 

P 
[2, 

DY 1461853 

1 1 1 1 II II III 

v 

Correios 	Np 

REMETENTE: 

Caio Alexandre Ramos Damasceno 
fir 

Avenida Marechal Deodoro, n9- 79, 

Centro, Paulistana — PI 

CEP: 64750-000 
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Página 1 de 3

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

10/18/19 1:51 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 82

Número do Processo: 012500414862019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 PI
01250.041486/2019

PAULISTANA 82 08S0830 ASSOCIACAO CULTURAL E SOCIAL DE PAULISTANA (ASCOP)41W0854 EMA

0.26 PI
53760.000019/1999

PAULISTANA 2 08S0837 ASSOCIAÇÃO DA RADIO COMUNITARIA DO MUNICIPIO DE PAULISTANA41W0859
ARQDE

F

0.26 PI
53760.000173/1999

PAULISTANA 0 08S0837 ASSOCIAÇÃO DA RADIO COMUNITARIA DO MUNICIPIO DE PAULISTANA41W0859 RAQ

0.26 PI
53760.000613/1998

PAULISTANA 4 08S0837
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO, CULTURA E DESPORTO DO
MUNICIPIO DE PAULISTANA-PIAUI

41W0859
ARQDE

F

0.48 PI
53000.037335/2011

PAULISTANA 34 08S0818
FUNDACAO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CULTURAL DO SEMI-ARIDO
PIAUIENSE

41W0844
ARQDE

F

0.50 PI
53760.000533/1998

PAULISTANA 2 08S0817
FUNDACAO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CULTURAL DO SEMI-ARIDO
PIAUIENSE

41W0844
ARQDE

F

1.15 PI
53760.000152/2002

PAULISTANA 0 08S0754 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO DE PAULISTANA - ACREP41W0903 RAQ

1.44 PI
53000.003370/2003

PAULISTANA 0 08S0744 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO DE PAULISTANA - ACREP41W0901 RAQ

1.62 PI
53000.067261/2010

PAULISTANA 0 08S0919
ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E EDUCADORA DE PAULISTANA - ACCEED

41W0913
ARQCD

I

1.62 PI
53000.036448/2011

PAULISTANA 34 08S0919
ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E EDUCADORA DE PAULISTANA - ACCEED

41W0913
ARQDE

F

1.63 PI
01250.042301/2019

PAULISTANA 82 08S0825 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA METROPOLITANA FM41W0801 EMA

1.87 PI
53760.000021/1999

PAULISTANA 2 08S0852
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO, CULTURA E DESPORTO DO
MUNICIPIO DE PAULISTANA-PIAUI

41W0757
ARQDE

F

2.28 PI
53900.007750/2016

PAULISTANA 0 08S0754 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA PAULISTANA FM41W0749 RAQ

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Página 2 de 3

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

10/18/19 1:51 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 82

Número do Processo: 012500414862019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

10.97 PI
53760.000020/2000

ACAUÃ 25 08S1254 ASSOCIAÇÃO DA RADIO COMUNITARIA DO MUN. DE ACAUA41W0454
ARQDE

F

23.41 PI
53000.010844/2011

JACOBINA DO PIAUÍ 0 07S5636 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA DE JACOBINA DO PIAUI41W1309
ARQCD

I

23.60 PI
53000.000020/2013

JACOBINA DO PIAUÍ 54 07S5620
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL UNIDOS
POR JACOBINA PI - ACDCSUPJ

41W1240
ARQDE

F

23.88 PI
53000.075351/2013

JACOBINA DO PIAUÍ 67 07S5610 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO CULTURAL E SOCIAL DE JACOBINA41W1238
ARQDE

F

23.95 PI
53760.000172/1999

JACOBINA DO PIAUÍ 20 07S5607
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO E COMUNICACAO DE
JACOBINA

41W1236
ARQDE

F

38.52 PI
53000.000026/2013

BETÂNIA DO PIAUÍ 54 08S0847
ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE BETANIA DO PIAUI -
ADCSBP

40W4755
ARQDE

F

38.86 PI
01250.042205/2019

BETÂNIA DO PIAUÍ 82 08S0857 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA INTERATIVA FM40W4744 EMA

41.52 PI
53000.003292/2001

MASSAPÊ DO PIAUÍ 14 07S4628 ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO PORTAL DO ALVORADA/MASSAPÊ-PI41W1256
ARQDE

F

44.46 PE
53103.000185/1999

AFRÂNIO 4 08S3056 ASSOCIACAO COMUNITARIA EDUCATIVA E CULTURAL DE AFRANIO41W0020
DECRE

N

44.46 PE
53000.040064/2011

AFRÂNIO 0 08S3056 ASSOCIACAO COMUNITARIA EDUCATIVA E CULTURAL DE AFRANIO41W0020 RAUT

44.46 PE
53532.003190/2013

AFRÂNIO 4 08S3056 ASSOCIACAO COMUNITARIA EDUCATIVA E CULTURAL DE AFRANIO41W0020
ARQPO

T

44.50 PE
53103.000689/1998

AFRÂNIO 4 08S3059 ASSOCIAÇÃO COMUN. SÓCIO CULTURAL E DESPORTIVA DE AFRÂNIO41W0025
ARQDE

F

48.43 PI
53000.056490/2006

QUEIMADA NOVA 21 08S3101 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DA COMUNIDADE TAPUIO41W2217
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2

bb
04

57
52

-fc
99

-4
e6

5-
a5

b3
-4

a0
ff0

74
01

41

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/bb045752-fc99-4e65-a5b3-4a0ff0740141
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Página 3 de 3

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

10/18/19 1:51 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 82

Número do Processo: 012500414862019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

48.94 PI
53000.020170/2007

CARIDADE DO PIAUÍ 25 07S4353 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIO DIFUSAO DE CARIDADE DO PIAUI/PI40W5917 LPE

48.94 PI
01250.036743/2018

CARIDADE DO PIAUÍ 25 07S4353 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIO DIFUSAO DE CARIDADE DO PIAUI/PI40W5917
ARQPO

S

48.94 PI
53900.008481/2014

CARIDADE DO PIAUÍ 25 07S4353 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIO DIFUSAO DE CARIDADE DO PIAUI/PI40W5917
ARQPO

S

48.94 PI
53900.031840/2015

CARIDADE DO PIAUÍ 25 07S4353 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIO DIFUSAO DE CARIDADE DO PIAUI/PI40W5917
ARQPO

S

Nº de Linhas: 0

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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DESPACHO

 

Processo nº: 01250.041486/2019-75.

Assunto: Despacho Inicial - Técnica.

 

Após análise inicial da documentação encaminhada pela ASCOP-ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL DE PAULISTANA,

en(dade interessada na execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Paulistana / P I, constatou-se que as

coordenadas geográficas apresentadas no Requerimento de Outorga atendem ao disposto no art 7°, parágrafo único da Lei N° 9.612,

e no art. 22, § 1º da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pela Portaria

nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

Documento assinado eletronicamente por Cesar Segond Vasconcellos, Analista, em 18/10/2019, às 13:40 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 4757088 e o código CRC FBF8E03F.

 
Minutas e Anexos

 
Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.041486/2019-75 SEI  nº 4757088
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4757088&crc=FBF8E03F
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
34.383.506/0001-49
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
29/07/2019 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO CULTURAL E SOCIAL DE PAULISTANA (ASCOP) 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASCOP 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R RUA CORONEL HUCENIO 

NÚMERO 
153 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
64.750-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
PAULISTANA 

UF 
PI 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(89) 9405-3313/ (89) 9927-2306 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
29/07/2019 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 06/03/2020 às 09:29:53 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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        CNPJ:         34.383.506/0001-49

         Entidade não cadastrada nesta agência.

         Emitida às 09:34:57 do dia 06/03/2020 (hora e data de Brasília).

         Retornar a Consulta.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 06/03/2020 09:35
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Imprimir   Voltar

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

2 de 2 06/03/2020 09:35
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo nº: 01250.041486/2019-75.

Assunto: Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional de Telecomunicações.

 

Após análise do processo nº 01250.041486/2019-75, de interesse da ASCOP - ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL DE PAULISTANA,
na localidade de Paulistana / P I, informo que, de  acordo com o sistema de fiscalização RADAR, até esta data, não existe, nessa

localidade, registro de fiscalização por operação clandes4na em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas

geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha, Analista, em 06/03/2020, às 09:51 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 5239761 e o código CRC A3E3270F.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.041486/2019-75 SEI  nº 5239761
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.041486/2019-75.

Entidade: ASCOP - ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL DE PAULISTANA.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1.         Informo que, após consultas aos sí+os eletrônicos do Tribunal Regional Federal da 1º Região e da respec+va Subseção

Judiciária de Paulistana, e do Tribunal de Jus+ça do Estado do Piauí, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de

ações distribuídas que inviabilizem o deferimento do pedido de outorga.

 

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha, Analista, em 06/03/2020, às 10:03 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 5239776 e o código CRC A4E1C26F.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.041486/2019-75 SEI  nº 5239776
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Município/UF: Paulistana / PI 

Processo nº: 01250.041486/2019-75                                                              CNPJ: 34.383.506/0001-49 

Número de concorrentes: 1 – Associação de radiodifusão comunitária metropolitana FM 01250.042301/2019-40 

Nome da entidade: Associação Cultural e Social de Paulistana - ASCOP 

Nº do edital/ano: 82/2019 publicado no DOU em 19/06/2019 

Prazo de inscrição: 21/06/2019 a 19/08/2019 

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

1. Data de postagem/SEI: 13/08/2019 – fl.148 (4510081) 

2. Tempestividade: (x) SIM () NÃO  

3. Requerimento de Outorga:   fl.3/5 (4510081) 

4. Estatuto Social: fl.9/16 (4510081) Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

5. Ata de constituição: fl.19/21 (4510081) Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

6. Ata de eleição: fl. 19/21 (4510081) para o período de 24/07/19 a 24/07/23 

  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: fl.23/36 (4510081)  

  7.1. Diretoria: 

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/ 
NASCIMENTO 

CPF VÍNCULOS 

Diretor Geral: Caio Alexandre 
Ramos Damasceno – fl.23/27 

(4510081) 

Adelaido 
Ernestina  

035537891520 
08/09/86 

024.928.933-40  

Diretor Administrativo: Ronildo 
Coelho Marcos – fl.28/32 

(4510081) 

Manoel j 
Quintina  

024738001503 
20/01/79 

831.740.873-68  

Diretor de Operações: 
Evangivaldo Macêdo de Sousa 

– fl.33/36 (4510081) 

Antonio 
Juvencia  

026394261503 
06/04/82 

003.193.523-07  

8. Manifestações em apoio: fl.39/144 (4510081) 

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO  

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: fl.146/147 (4510081) 

11. Pesquisa Anatel (5239759) e Radar (5239761) 

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (5239776) 

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (5239754), Certidão FGTS, Certidão PGFN, Certidão CNDT (): 

OBSERVAÇÕES: Habilitada. Resultado Prévio. AGC. 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação: 
1. Estatuto social:  
1.1 Adequações à Portaria:  
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a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão:  
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado:  
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas:  
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção:  
e) Órgão administrativo e cargos:  
f) Atribuições do Órgão administrativo:  
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução:  
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento:  
 1.2 Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação, fins e sede:  
b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados:  
c) Direitos e deveres dos associados:  
d) Fontes de recursos para sua manutenção: 
e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos: 
f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: 
g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: 
h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de 
defesa e recurso à assembleia: 
i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e 
alterar o estatuto): assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto: 
j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: 
k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio:  
 
2.  Certidões:  
2.1CNPJ: () 
2.2 Certidão FGTS:  () 
2.3 Certidão PGFN : () 
2.4 Certidão CNDT:  () 
2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: () 
3. Pesquisa Anatel () e Radar () 
4.  Anexo 6/ART:  fl.    () 
OBSERVAÇÕES:  
 
REVISÃO FINAL:  
3.1 CNPJ: ()  
3.2 Certidão FGTS: ()  
3.3 Certidão PGFN: ()  
3.4 Certidão CNDT: ()  
3.5 Justiça Federal dos dirigentes: ()  
3.6 Pesquisa Anatel () e Radar: ()  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 3097/2021/SEI-MCOM

Processo nº: 01250.041486/2019-75.

Assunto: RESULTADO PRÉVIO DA FASE DE HABILITAÇÃO. ENTIDADE HABILITADA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

 1. Por meio do Edital nº 82/2019, publicado no Diário Oficial da União de 19/06/2019, iniciou-se a Seleção Pública com o obje1vo
de outorgar novas autorizações para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Paulistana/PI.

ANÁLISE

2.  Após análise de todos os pedidos de outorga inscritos na Seleção Pública e que possuíam relação de concorrência, nos termos do
art. 7º, inciso V da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de 21/09/2015, alterada pelas
Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respec1vamente em 09/04/2018 e em
13/04/2018, a Coordenação-Geral de Outorgas, em obediência ao art. 26 da mesma Portaria, torna público o resultado prévio da
fase de habilitação, a saber:

ENTIDADES CONCORRENTES

PROCESSO ENTIDADE SITUAÇÃO

01250.041486/2019-75
Associação Cultural e Social de Paulistana -
ASCOP

Habilitada

01250.042301/2019-40
Associação de radiodifusão comunitária
metropolitana FM

Inabilitada

CONCLUSÃO

3.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas comunica às interessadas o resultado prévio da fase de
habilitação.

4.  Diante disso, em razão da falta de interesse de agir da En1dade, quanto à apresentação de recurso administra1vo, tanto de sua
habilitação, quanto da inabilitação da(s) concorrente(s), informa-se que deverá aguardar o prazo para eventual interposição de
recurso administrativo pela(s) outra(s) entidade(s) interessada(s) para a mesma localidade (4km).

5. Decorrido o prazo, sem manifestação da(s) en1dade(s) inabilitada(s), ou analisados os recursos interpostos, considerar-se-
á  defini<vo o resultado, nos termos do art. 27 da Portaria nº 4334/2015,  publicada do Diário Oficial da União (DOU) de
21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respec1vamente
em 09/04/2018 e em 13/04/2018, passando-se à fase de instrução da entidade habilitada, se houver.

6. Em caso de dúvida, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

7.  Por fim, ressalta-se que é obrigação da En1dade manter o endereço de correspondência devidamente atualizado neste
Ministério.

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Analista, em 19/03/2021, às 15:17 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão
Educativa, Comunitária e Estatal, em 19/03/2021, às 15:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em
19/03/2021, às 20:08 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 6798305 e o código CRC B98A70EB.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.041486/2019-75 SEI  nº 6798305
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

OFÍCIO Nº 5806/2021/MCOM

Brasília, 19 de março de 2021.

 

Ao(À) Senhor(a)
CAIO ALEXANDRE RAMOS DAMASCENO
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL DE PAULISTANA - ASCOP (CNPJ nº 34.383.506/0001-49)
RUA MARECHAL DEODORO, N° 79, CENTRO.
64.750-000 – PAULISTANA/PI
 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 01250.041486/2019-75.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 3097/2021/SEI-MCOM, desta Secretaria,  de resultado prévio da fase de
habilitação, que considerou a entidade habilitada.

 

2. A esse respeito, informo que o processo em referência somente terá novo andamento quando decorrido o prazo para
apresentação de recurso administraGvo, ou análise de recurso apresentado pela(s) enGdade(s) considerada(s) concorrente(s),
quando houver.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em
19/03/2021, às 20:08 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 6798325 e o código CRC E19E6083.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 5806/2021/MCOM -  Processo nº 01250.041486/2019-75 - Nº SEI: 6798325
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ANEXO 6 
FORMULÁRIO DE DADOS DE FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Outorga e Pós-Outorga 
Coordenação-Geral de Outorgas 

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RADCOM 

 
1 – ASSINALE A SOLICITAÇÃO DE INTERESSE: 
 

 Solicitação de análise de documentação necessária à fase de instrução – Processo de Outorga 

  

 Solicitação de alteração de características anteriormente aprovadas – Processo de Pós-Outorga 
 
 
2 – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
 

RAZÃO SOCIAL 
                                  

 
RAZÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO)          CNPJ 

                  .    .    /     -   

 
3 – LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
4 – LOCALIZAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE / TRANSMISSOR 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
5 – LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 
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CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 
 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
 
6 – TRANSMISSOR 
 
FABRICANTE 

                                  

 
MODELO              POTÊNCIA  Nº 
HOMOLOGAÇÃO/CERTIFICAÇÃO 

                  ,  W              

 
7 – ANTENA/TORRE 
 
FABRICANTE DA ANTENA  

                                  

 
MODELO                 
POLARIZAÇÃO 

                      V  C  E  H  
  
TIPO 

                                  

 
GANHO max (Gt)   ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO                ALTURA DA TORRE               
ALTITUDE DO LOCAL    

       dBd      ,  m       , m        ,  m 

 
8 – LINHA DE TRANSMISSÃO 
 
FABRICANTE                                                                                                                                                                 MODELO 

                                  

 
COMPRIMENTO (L)             ATENUAÇÃO EM 100 m (AL)               PERDAS NA LINHA (PL)                         

EFICIÊNCIA DA LINHA () 

    ,  m     ,   dB     ,   dB     ,       

  
 

Perdas na linha (PL) = 
L x AL100    Eficiência da linha (ƞ) = 10−PL10  

 
 
 
9 – POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
 

ERP(dBk) = 10 log (Pt. Ght. Gvt . ) = 10 log ( ____x____x____x____) = _______ dBk 
 
Pt      = Potência do transmissor, em kW. 
Ght   = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt   = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
       = Eficiência da linha de transmissão. 
*OBS: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 watts. 
 
10 – INTENSIDADE DE CAMPO (E) NO LIMITE DA ÁREA DE COBERTURA RESTRITA 
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E(dBu) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d(km) = 107 + _____- 20 log ______ = ______ dBu 
 
ERP(dBk) = potência efetiva irradiada, em dBk. 
d(km) = distância da antena transmissora ao limite da área de cobertura restrita. 
*OBS: O máximo valor de intensidade de campo que a estação poderá ter a uma distância de 1 km da antena, com 
base nessa equação, deverá ser 91 dBu. 
 
 
11 – DECLARAÇÕES REFERENTES AO PROJETO DE INSTALAÇÃO DA EMISSORA 
 

NÃO  SIM DECLARAÇÃO 

  
A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não é superior a 30 (trinta) 
metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um quilômetro em torno do 
local do sistema irradiante.  

  

Caso a condição acima não seja atendida, declara-se que os valores de intensidade de campo máximo 
sobre a área de cobertura restrita são garantidos, conforme estudo específico encaminhado em 
anexo.  
  

  
A emissora obedece aos parâmetros indicados na Portaria nº. 256/GC5, de 13 de maio de 2011, do 
Ministério da Defesa - Comando da Aeronáutica, correspondente aos gabaritos de zona de proteção 
aos aeródromos. 

  
O contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena 
transmissora em nenhuma direção. 

  

A estação transmissora atende ao disposto em regulamentação da ANATEL sobre limitação à 
exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 
kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofrequências com 
valores superiores aos estabelecidos. 

 
 
12 – HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA EMISSORA 
 

DIA DA SEMANA HORÁRIO DE INÍCIO HORÁRIO DE TÉRMINO 
Domingo   

Segunda-feira   

Terça-feira   

Quarta-feira   

Quinta-feira   

Sexta-feira   

Sábado   

 
 
13 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

 
 
 

 
 
14 – DADOS DO(A) ENGENHEIRO(A) PROJETISTA 
 
NOME COMPLETO 

                                  

 
REG.CREA        ENDEREÇO     

                                  

 
ENDEREÇO  (CONTINUAÇÃO)          BAIRRO 
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CIDADE                              
UF 

                                  

 
CEP    TELEFONE                  FAX 

     -                              

 
E-MAIL 

                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     

 
ASSINATURA 

 

 
15 – DADOS DO(A) REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 
 
NOME COMPLETO 

                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     

 
ASSINATURA 

 

 
 
 
 
 

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 
 
 

 

ATENÇÃO: 
 

- Este Formulário deve necessariamente contar com as assinaturas do representante legal da entidade e de profissional 
habilitado para a execução de projeto técnico de radiodifusão e estar acompanhado de Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART, juntamente com comprovante de pagamento. 
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13/09/2021 09:10 Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir/ResultadoEmissao/NDUkODk3OCMyMzQ2Nzg5IyojKjM0MzgzNTA2M… 1/1

BRASIL
(HTTPS://GOV.BR)

As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB sobre o contribuinte
34.383.506/0001-49 são insuficientes para a emissão de certidão por meio da Internet. 

Para consultar sua situação fiscal, acesse 

. 

Para maiores esclarecimentos, consulte a página 

.



Certidão de Débitos Relativos a
Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União

Resultado da Consulta

Centro Virtual de Atendimento e-CAC
(https://cav.receita.fazenda.gov.br/)

Orientações para emissão de Certidão nas
unidades da RFB (http://idg.receita.fazenda.gov.br/orientacao/tributaria/certidoes-e-situacao-
fiscal/orientacoes-gerais)

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir)
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Dúvidas mais Frequentes
|
Início
| V - 1.1

Situação de Regularidade do
Empregador



Inscrição (CNPJ ou CEI): 34.383.506/0001-49

Para cadastrá-lo dirija-se a uma das Agências da CAIXA munido dos documentos de constituição da
empresa.







O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Empregador não cadastrado.

Voltar
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

34.383.506/0001-49
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

29/07/2019


 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO CULTURAL E SOCIAL DE PAULISTANA (ASCOP) 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ASCOP 

PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

R RUA CORONEL HUCENIO 

NÚMERO

153 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

64.750-000	

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 

MUNICÍPIO

PAULISTANA 

UF

PI


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO




TELEFONE

(89) 9405-3313/ (89) 9927-2306


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

29/07/2019


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 13/09/2021 às 09:08:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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13/09/2021 09:09 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2

        CNPJ:         34.383.506/0001-49

        
Entidade não cadastrada nesta agência.


        
Emitida às 09:09:13 do dia 13/09/2021 (hora e data de Brasília).


        	Retornar a Consulta.
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13/09/2021 09:09 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 2/2



Imprimir  	 Voltar
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL E SOCIAL DE PAULISTANA (ASCOP) (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 34.383.506/0001-49

Certidão nº: 28087228/2021

Expedição: 13/09/2021, às 09:09:50

Validade: 11/03/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO CULTURAL E SOCIAL DE PAULISTANA (ASCOP)

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 34.383.506/0001-49,

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CHECKLIST

radar/Principal/Apoio/Entidade/Consultar/PesquisaEntidadeNaoOutorgada.asp

Município/UF: Paulistana/PI – 

Processo nº:     01250.041486/2019-75        CNPJ: 34.383.506/0001-49

Número de concorrentes: 1 – Associação de radiodifusão comunitária metropolitana FM 01250.042301/2019-40 - ARQDEF 

Nome da entidade:  ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL DE PAULISTANA - ASCOP

Nº do edital/ano: 82/2019 publicado no DOU em 19/06/2019

Prazo de inscrição: 21/06/2019 a 19/08/2019

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: 13/08/2019 – Fl.148 (4510081)
2. Tempestividade: (x) SIM () NÃO
3. Requerimento de Outorga:  Fls. 3-5 (4510081)
4. Estatuto Social: Fls. 9-16 (4510081)   Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
5. Ata de constituição: Fls. 19-21 (4510081) Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
6. Ata de eleição: Fls. 19-21 (4510081) para o período de 24/07/19 a 24/07/23
  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: Fls. 23-36 (4510081)
  7.1. Diretoria:

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO
TÍTULO/

NASCIMENTO
FILIAÇÃO CPF VÍNCULOS

Diretor Geral: Caio
Alexandre Ramos
Damasceno

Não
035537891520

08/09/86

Adelaido Ferreira Damasceno e
Ernestina Jovina Ramos
Damasceno

024.928.933-
40

Não

Diretor Administrativo:
Ronildo Coelho Marcos

PTC
024738001503

20/01/79
Manoel José Marcos e Quintina
Coelho Reis

831.740.873-
68

Não

Diretor de Operações:
Evangivaldo Macêdo de
Sousa

Não
026394261503

06/04/82

Antônio Placido de Sousa e
Juvencia Genuina de Macedo
Sousa

003.193.523-
07

Não

8. Manifestações em apoio: Fls. 39-144 (4510081)

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: Fl. 146-147 (4510081)

11. Pesquisa Anatel (5239759) e Radar (5239761)

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (5239776)

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (sei), Certidão FGTS (sei), Certidão PGFN (sei), Certidão CNDT (sei):

 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação:

1. Estatuto social: Fls. 9-16 (4510081)  

1.1 Adequações à Portaria: 

a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 2

b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: Art. 5

c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Art. 8

d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: Art. 8

e) Órgão administrativo e cargos: Art. 12

f) Atribuições do Órgão administrativo: Art. 13

g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução: Art. 12

h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: Art. 14

 1.2 Adequação ao Código Civil:

a) Denominação, fins e sede:  Art. 1

b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: Art. 5, 9

c) Direitos e deveres dos associados: Art. 8

d) Fontes de recursos para sua manutenção: Art. 17
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e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos;: Art. 15

f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: Art. 18-19

g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: Art. 17

h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de defesa e recurso à
assembleia: Art. 9

i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e alterar o estatuto):
assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto: Art. 11

j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: Art. 11

k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: Art. 19

 

2.  Certidões:

2.1CNPJ: (8101933)

2.2 Certidão FGTS:  (8101926) Empregador Não Cadastrado

2.3 Certidão PGFN : (8101919) Não Emitida

2.4 Certidão CNDT:  (8101933)

2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (8102925)

3. Pesquisa Anatel (8101933) e Radar () Consulta do Radar, será renovada assim que o sistema voltar.

4.  Anexo 6/ART:  fl.    () Solicitar

OBSERVAÇÕES: 13/09/2021: Será solicitado a apresentação do anexo 6, a adequação das certidões de FGTS e PGFN.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 13/09/2021, às 14:54
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 8101950 e o código CRC 5D8D6DCC.

Referência: Proces s o nº 01250.041486/2019-75 SEI  nº 8101950
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=8101950&crc=5D8D6DCC


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.041486/2019-75.

Entidade: ASCOP - ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL DE PAULISTANA.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1. Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional Federal da 1ª Região e da respectiva Subseção

Judiciária de Paulistana/PI, e do Tribunal de Jus0ça do Estado do Piauí, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de

ações distribuídas que inviabilizem o deferimento do pedido de outorga.

 

Brasília, 13 de setembro de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 13/09/2021, às 14:55

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 8102925 e o código CRC 11FB99D7.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.041486/2019-75 SEI-MCOM nº 8102925
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

OFÍCIO Nº 19613/2021/MCOM

Brasília, 27 de setembro de 2021.

 

Ao(À) Senhor(a)
CAIO ALEXANDRE RAMOS DAMASCENO
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL DE PAULISTANA - ASCOP (CNPJ nº 34.383.506/0001-49)
RUA MARECHAL DEODORO, N° 79, CENTRO.
64.750-000 – Paulistana/PI
 

PROCESSO nº 01250.041486/2019-75. PROCESSO DE CONCORRENTE(S) ARQUIVADO(S)  - CONVOCAÇÃO PARA A FASE DE
INSTRUÇÃO.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Trata-se de requerimento de autorização da ASCOP - ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL DE PAULISTANA, para a
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Paulistana/PI, em razão do Edital nº  82/2019, publicado no
Diário Oficial da União de 19/06/2019.

 

2. Conforme arts. 26 e 27 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de (DOU) de
21/09/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respecFvamente em
09/04/2018 e em 13/04/2018, a fase de habilitação é finalizada com um resultado prévio, que foi informado por meio da Nota
Técnica nº 3097/2021/SEI-MCOM (6798305).

 

3. Assim, considerando que não há mais concorrência, tendo em vista o arquivamento definiFvo do processo nº
01250.042301/2019-40, em razão do decurso de prazo para apresentação de recurso administraFvo, aquele resultado tornou-se
definitivo da fase de habilitação, dando ensejo à convocação da enFdade interessada para apresentação dos documentos da fase
de instrução.

 

4. Tendo em vista as disposições da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, e alterações já mencionadas, de acordo com os
artigos 38 e seguintes, convoca-se a entidade para a apresentação dos documentos:

 

4 . 1 .  A enFdade deverá apresentar o Formulário de Dados de Funcionamento da Estação, conforme modelo em anexo
(8101913).

Observação 1: o Formulário de Dados de Funcionamento da Estação (Anexo 6 da Portaria) deve vir acompanhado da Anotação
de Responsabilidade Técnica – ART, devendo ambos os documentos ser apresentados com as assinaturas de profissional
habilitado para a execução de projeto técnico de radiodifusão e do representante legal da enFdade, juntamente com o
comprovante de pagamento da ART (art. 39, § 2º da Portaria).

Observação 2: o Formulário de Dados de Funcionamento da Estação, de responsabilidade exclusiva da enFdade interessada,
deverá obedecer às caracterísFcas especificadas no Capítulo IV da Portaria nº Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, pelas Portarias
nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC e contar com as declarações constantes no item 11 do Anexo 6 da mesma
Portaria (art. 39, § 3º).

 

4.2. Em consulta aos sítios oficiais, para emissão das certidões previstas no art. 39, incisos III a VII, não foi possível obtê-la(s):

4.2.1. Prova de regularidade da EnFdade relaFva ao Fundo de GaranFa do Tempo de Serviço (FGTS): após consulta ao síFo da
Caixa Econômica Federal (8101926),  verificou-se a impossibilidade de emissão de comprovação de regularidade perante o
FGTS. Por essa razão, solicita-se que a entidade regularize a situação e encaminhe a certidão de regularidade.

4.2.2. CerFdão conjunta negaFva de débitos da enFdade relaFva aos tributos federais e à dívida aFva da União, expedida pela
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Receita Federal: após consulta ao síFo da Receita Federal, verificou-se a impossibilidade de emissão da CerFdão de Débitos
RelaFvos a Créditos Tributários Federais e à Dívida AFva da União (8101919). Por essa razão, solicita-se que a enFdade
regularize a situação e encaminhe a certidão negativa dos débitos, ou certidão positiva com efeito de negativa.

Observação:  A entidade deve manter a situação regularizada, com relação a todos os órgãos acima mencionados, durante todo
o curso do processo, pois a constatação de pendência poderá levar ao indeferimento, se esgotadas as possibilidades de
notificação para regularização.

 

5. Importante ressaltar que o pedido de prorrogação de prazo somente será permitido na primeira notificação para a fase
de instrução, conforme art. 41, caput, da Portaria, e só poderá ser deferido quando a impossibilidade de envio dos documentos
ocorrer por moFvo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a solicitação seja apresentada antes do
fim do prazo indicado para resposta. Nas demais noFficações permiFdas nos parágrafos do mesmo arFgo, o prazo será
improrrogável.

 

Art. 41. Com o objeFvo de instruir o processo, o Ministério da Ciência, Tecnologia, I novações e Comunicações fará sol ici tação, a ser
cumprida no prazo de trinta dias , prorrogável uma única vez e por igual período a requerimento da entidade interessada.

§ 1º Caso a enFdade apresente resposta, mas não envie todos os  documentos ou os  envie com alguma deficiência, o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações fará apenas mais  uma sol ici tação a ser cumprida no prazo improrrogável  de trinta dias .

§ 2º Na hipótese do art. 16, § 1º, ou em Município que não possua enFdade autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
poderão ser encaminhadas até duas noti ficações adicionais  à entidade, cada qual  a ser cumprida no prazo improrrogável  de trinta dias .

 

6. Em razão do disposto no art. 41, §2º da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC (alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-
MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC), por não haver no Município enFdade já autorizada, podem ser concedidas mais duas
notificações adicionais (terceira e quarta), entretanto, para cumprimento no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias.

 

7. Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas notifica a EnFdade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como perFnentes, no prazo de 30 (trinta) dias, contado a parFr da
data de recebimento ou da ciência desta noFficação, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I da Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC.

 

8. Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o número do respecCvo processo, bem como
deste oDcio, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Ressalta-se que é obrigação da EnFdade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

9. Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma
eletrônica. Mais informações podem ser obFdas em: http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf. Para o
envio por via postal, deve ser encaminhado para: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.

 

10. Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por meio do envio de
correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas,
em 27/09/2021, às 11:54 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 8104854 e o código CRC 482E1B45.

Anexos:

Formulário Dados Técnicos (8101913);

Certidão PGFN (8101919);

Certidão FGTS (8101926).

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 19613/2021/MCOM -  Processo nº 01250.041486/2019-75 - Nº SEI: 8104854
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

OFÍCIO Nº 23784/2021/MCOM

Brasília, 08 de novembro de 2021.

 

Ao(À) Senhor(a)
CAIO ALEXANDRE RAMOS DAMASCENO
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL DE PAULISTANA - ASCOP (CNPJ nº 34.383.506/0001-49)
RUA MARECHAL DEODORO, N° 79, CENTRO.
64.750-000 – Paulistana/PI

 

Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.

Referência: Processo nº 01250.041486/2019-75.

 

Senhor(a) Representante Legal,

    

1. Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar o OCcio nº 19613/2021/SEI-
MCOM, e documentos que o acompanharam, devolvido pelos correios pelo seguinte motivo:  ausente.

 

2. Na resposta a esta noEficação, solicito que sejam indicados o número do processo em referência e o deste O)cio,
a fim de viabilizar o trâmite neste Órgão. Aproveitamos para solicitar que a enEdade mantenha atualizado junto a este Ministério o
seu endereço de correspondência.

 

3. Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de
forma eletrônica. Mais informações:  http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf.

 

4. Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R,
3º Andar, CEP 70044-900/ Brasília/DF.

 

            Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão
Educativa, Comunitária e Estatal, em 09/11/2021, às 10:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 8409378 e o código CRC 0B488468.

Anexos:

Ofício 19613 (8104854)

Formulário Dados Técnicos (8101913);
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Certidão PGFN (8101919);

Certidão FGTS (8101926).

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 23784/2021/MCOM -  Processo nº 01250.041486/2019-75 - Nº SEI: 8409378
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 34.383.506/0001-49
NOME EMPRESARIAL: ASSOCIACAO CULTURAL E SOCIAL DE PAULISTANA (ASCOP)
CAPITAL SOCIAL:

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o
seguinte:

Nome/Nome Empresarial: CAIO ALEXANDRE RAMOS DAMASCENO
Qualificação: 16-Presidente    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da
RFB.
Emitido no dia 28/01/2022 às 15:28 (data e hora de Brasília).

 VOLTAR 
  IMPRIMIR

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL


 
 
 
Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ
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
2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados.

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM

01250.041486/2019

ASSOCIACAO CULTURAL E SOCIAL DE PAULISTANA (ASCOP)

82 0

Processo

 1. Entregou documentação tempestivamente?

Número:

Entidade:

Localidade / UF: PAULISTANA/PI

Aviso: Canal:

Sim

Identificação do Processo

 2. Subitem 12.1, alínea "a", da NC 1/2011: Formulário de Informações
Técnicas (Anexo 9), devidamente preenchido.

Não

 3. Subitem 12.1, alínea "b", da NC 1/2011: declaração assinada pelo
representante legal da entidade de que, na ocorrência de interferências
prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as
transmissões imediatamente.

Não

 4. Subitem 12.1, alínea "c", da NC 1/2011: planta de arruamento
indicando escala compatível com a área de execução do serviço, nomes
das ruas, o local de instalação do sistema irradiante com as
coordenadas na forma GGº MM? SS?, o traçado de circunferência de
até um quilômetro de raio, o local da sede da entidade com as
coordenadas na forma GGº MM? SS? e a localização das residências
dos dirigentes da entidade.

Não

 5. Subitem 12.1, alínea "d", da NC 1/2011: diagrama de irradiação
horizontal e vertical da antena transmissora.

Não

 6. Subitem 12.1, alínea "e", da NC 1/2011: declaração do profissional
habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema
irradiante, atende às condições exigidas no subitem 19.2.5.1 ou no
subitem 19.2.5.1.2, juntamente com o respectivo estudo.

Não

 7. Subitem 12.1, alínea "f", da NC 1/2011: declaração do profissional
habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de
proteção aos aeródromos.

Não

 8. Subitem 12.1, alínea "g", da NC 1/2011: parecer conclusivo,
assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor e
que o contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um
quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção.

Não

 9. Subitem 12.1, alínea "h", da NC 1/2011: Anotação de
Responsabilidade Técnica ? ART referente à instalação proposta,
apresentada com as assinaturas do profissional habilitado e do
representante legal da entidade juntamente com seu comprovante de
pagamento.

Não

 10. Subitem 12.1, alínea "i", da NC 1/2011: declaração, assinada pelo
representante legal, informando o horário de funcionamento da estação
pretendido pela entidade.

Não

 11. Subitem 12.1, alínea "j", da NC 1/2011: folha de informações
técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), fornecida pelo
fabricante.

Não

 12. Subitem 12.1, alínea "k", da NC 1/2011: declaração assinada pelo
profissional habilitado indicando que a entidade atende ao disposto em
regulamentação da Anatel sobre limitação à exposição a campos
elétricos, magnéticos e

Não

Endereço Sistema
Irradiante:

Endereço Estúdio:

Endereço Sede:

AV. PRESIDENTE COSTA E SILVA Nº S/N -  B. CENTRO PAULISTANA - PI

RUA CORONEL HUCENIO  Nº 153 -  B. CENTRO PAULISTANA - PI

RUA CORONEL HUCENIO  Nº 153 -  B. CENTRO PAULISTANA - PI

Página 1 de 128/01/2022 RADCOM
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eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz.

 13. Subitem 15.3, alínea "a", da NC 1/2011: solicitação assinada pelo
representante legal da entidade indicando os motivos da mudança. Não

 14. Subitem 15.3, alínea "b", da NC 1/2011: formulário para alteração
de informações técnicas (Anexo 11), com sua respectiva Anotação de
Responsabilidade Técnica ? ART, conforme item 12.1.1;

Não

 15. Subitem 15.3, alínea "c", da NC 1/2011: planta de arruamento em
conformidade com a alínea "c" do subitem 12.1, caso haja mudança de
coordenadas geográficas do sistema irradiante e/ou do estúdio.

Não

 16. Subitem 15.3, alínea "d", da NC 1/2011: diagrama de irradiação
horizontal e vertical da antena transmissora em conformidade com a
alínea "d" do subitem 12.1, caso haja mudança nas características
técnicas da antena.

Não

 17. Subitem 15.3, alínea "e", da NC 1/2011: declarações da cota do
terreno, adequação ao gabarito de proteção de aeródromos e parecer
conclusivo acerca contorno de 91dBu em conformidade com as alínea
"e", "f" e "g" do subitem 12.1, caso haja mudança de coordenadas do
sistema irradiante.

Não

 18. Subitem 15.3.2 da NC 1/2011: O novo local proposto para
instalação do sistema irradiante está circunscrito no raio de até 01 (um)
quilômetro das coordenadas geográficas constantes da portaria de
autorização?

Não

 19. Subitem 15.3.3 da NC 1/2011: A sede da entidade encontra-se
localizada dentro do raio de 1 (um) quilômetro do novo local proposto
para instalação do sistema irradiante?

Não

 20. Dados do Transmissor

d. Ganho Máximo: 0

a. Fabricante: Montel Sistemas de Comunicação Ltda. b. Modelo :

MTFM98

 22. Dados da Antena

a. Fabricante : b. Modelo :Montel Sistemas de Comunicação Ltda.

MTDIP 100/1

c. Categoria : 2H d. Certificado: 4018-15-0312 e. Potência (W) : 25

 23. Intensidade de campo(dBu) : 89.46

c. Categoria :

a. Fabricante :

e. Potência (W) :

 21. Dados do Transmissor Reserva

d. Certificado:

b. Modelo :

c. Altura: 30,0

 TECNICAMENTE VIÁVEL.

 24. Conclusão Geral (Parecer Técnico)

CARLOS ALBERTO AMARAL DO AMARAL

Página 2 de 228/01/2022 RADCOM
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Página 1 de 3

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

1/28/22 4:32 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 82

Número do Processo: 012500414862019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 PI
01250.041486/2019

PAULISTANA 82 08S0830 ASSOCIACAO CULTURAL E SOCIAL DE PAULISTANA (ASCOP)41W0854
EXINST

0.26 PI
53760.000019/1999

PAULISTANA 2 08S0837 ASSOCIAÇÃO DA RADIO COMUNITARIA DO MUNICIPIO DE PAULISTANA41W0859
ARQDE

F

0.26 PI
53760.000173/1999

PAULISTANA 0 08S0837 ASSOCIAÇÃO DA RADIO COMUNITARIA DO MUNICIPIO DE PAULISTANA41W0859 RAQ

0.26 PI
53760.000613/1998

PAULISTANA 4 08S0837
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO, CULTURA E DESPORTO DO
MUNICIPIO DE PAULISTANA-PIAUI

41W0859
ARQDE

F

0.48 PI
53000.037335/2011

PAULISTANA 34 08S0818
FUNDACAO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CULTURAL DO SEMI-ARIDO
PIAUIENSE

41W0844
ARQDE

F

0.50 PI
53760.000533/1998

PAULISTANA 2 08S0817
FUNDACAO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CULTURAL DO SEMI-ARIDO
PIAUIENSE

41W0844
ARQDE

F

1.15 PI
53760.000152/2002

PAULISTANA 0 08S0754 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO DE PAULISTANA - ACREP41W0903 RAQ

1.44 PI
53000.003370/2003

PAULISTANA 0 08S0744 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO DE PAULISTANA - ACREP41W0901 RAQ

1.62 PI
53000.067261/2010

PAULISTANA 0 08S0919
ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E EDUCADORA DE PAULISTANA - ACCEED

41W0913
ARQCD

I

1.62 PI
53000.036448/2011

PAULISTANA 34 08S0919
ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E EDUCADORA DE PAULISTANA - ACCEED

41W0913
ARQDE

F

1.63 PI
01250.042301/2019

PAULISTANA 82 08S0825 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA METROPOLITANA FM41W0801
ARQDE

F

1.87 PI
53760.000021/1999

PAULISTANA 2 08S0852
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO, CULTURA E DESPORTO DO
MUNICIPIO DE PAULISTANA-PIAUI

41W0757
ARQDE

F

2.28 PI
53900.007750/2016

PAULISTANA 0 08S0754 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA PAULISTANA FM41W0749 RAQ

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Página 2 de 3

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

1/28/22 4:32 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 82

Número do Processo: 012500414862019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

10.97 PI
53760.000020/2000

ACAUÃ 25 08S1254 ASSOCIAÇÃO DA RADIO COMUNITARIA DO MUN. DE ACAUA41W0454
ARQDE

F

23.41 PI
53000.010844/2011

JACOBINA DO PIAUÍ 0 07S5636 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA DE JACOBINA DO PIAUI41W1309
ARQCD

I

23.60 PI
53000.000020/2013

JACOBINA DO PIAUÍ 54 07S5620
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL UNIDOS
POR JACOBINA PI - ACDCSUPJ

41W1240
ARQDE

F

23.88 PI
53000.075351/2013

JACOBINA DO PIAUÍ 67 07S5610 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO CULTURAL E SOCIAL DE JACOBINA41W1238
ARQDE

F

23.95 PI
53760.000172/1999

JACOBINA DO PIAUÍ 20 07S5607
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO E COMUNICACAO DE
JACOBINA

41W1236
ARQDE

F

38.52 PI
53000.000026/2013

BETÂNIA DO PIAUÍ 54 08S0847
ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE BETANIA DO PIAUI -
ADCSBP

40W4755
ARQDE

F

38.83 PI
01250.042205/2019

BETÂNIA DO PIAUÍ 82 08S0858 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA INTERATIVA FM40W4745 AUT

41.52 PI
53000.003292/2001

MASSAPÊ DO PIAUÍ 14 07S4628 ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO PORTAL DO ALVORADA/MASSAPÊ-PI41W1256
ARQDE

F

44.46 PE
53103.000185/1999

AFRÂNIO 4 08S3056 ASSOCIACAO COMUNITARIA EDUCATIVA E CULTURAL DE AFRANIO41W0020
DECRE

N

44.46 PE
53000.040064/2011

AFRÂNIO 0 08S3056 ASSOCIACAO COMUNITARIA EDUCATIVA E CULTURAL DE AFRANIO41W0020 RAUT

44.46 PE
53532.003190/2013

AFRÂNIO 4 08S3056 ASSOCIACAO COMUNITARIA EDUCATIVA E CULTURAL DE AFRANIO41W0020
ARQPO

T

44.50 PE
53103.000689/1998

AFRÂNIO 4 08S3059 ASSOCIAÇÃO COMUN. SÓCIO CULTURAL E DESPORTIVA DE AFRÂNIO41W0025
ARQDE

F

48.43 PI
53000.056490/2006

QUEIMADA NOVA 21 08S3101 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DA COMUNIDADE TAPUIO41W2217
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Página 3 de 3

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

1/28/22 4:32 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 82

Número do Processo: 012500414862019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

48.94 PI
53000.020170/2007

CARIDADE DO PIAUÍ 25 07S4353 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIO DIFUSAO DE CARIDADE DO PIAUI/PI40W5917 DEC

48.94 PI
01250.036743/2018

CARIDADE DO PIAUÍ 25 07S4353 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIO DIFUSAO DE CARIDADE DO PIAUI/PI40W5917
ARQPO

S

48.94 PI
53900.008481/2014

CARIDADE DO PIAUÍ 25 07S4353 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIO DIFUSAO DE CARIDADE DO PIAUI/PI40W5917
ARQPO

S

48.94 PI
53900.031840/2015

CARIDADE DO PIAUÍ 25 07S4353 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIO DIFUSAO DE CARIDADE DO PIAUI/PI40W5917
ARQPO

S

Nº de Linhas: 0

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares

Unidade de Engenharia de Radiodifusão da Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares

 

DESPACHO

Processo nº: 01250.041486/2019-75.

Interessado: ASCOP - ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL DE PAULISTANA - PI. 

Assunto: OFÍCIO N° 19613/2021/MCOM - FASE DE INSTRUÇÃO (evento SEI nº 8104854)

 

 

Após análise da documentação de caráter técnico, para fins de instrução processual, constante do requerimento de

autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, apresentado pela en+dade ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL
DE PAULISTANA - ASCOP, na localidade de Paulistana/PI, constatou-se o seguinte:

 

REQUISITO SEI SIM NÃO
NÃO

SE
APLICA

1. Formulário de Dados de Funcionamento da Estação (Anexo 6), devidamente preenchido, com as

assinaturas do profissional habilitado para a execução do projeto técnico de radiodifusão e do

representante legal da entidade (art. 39, II, da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015).

OBS.: O Anexo 6 deve estar totalmente preenchido, com os dados da en�dade, endereço da sede,

endereço do estúdio e endereço do sistema irradiante, com suas respec�vas coordenadas

geográficas, não importando se o endereço é o mesmo, ele deve ser colocado as três vezes, tanto

o endereço quanto as coordenadas geográficas. Também deve ser verificado se os dados

apresentados de antena/torre, transmissor e linha de transmissão são válidos e se atendem as

exigência da Portaria.

8945571

 págs. 02 a

11

X   

2. Declarações constantes no item 11, Anexo 6, da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015:

OBS.: Deve ser verificado se as declarações do projeto técnico foram devidamente preenchidas.

Observar as declarações referentes à cota do terreno (solo), pois muitos engenheiros apresentam a

declaração de forma contraditória. EX: apresenta a declaração que atende a cota do terreno e a

declaração que não atende a conta do terreno no mesmo processo.

8945571

pág. 06
X   

a) A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não é superior a 30

(trinta) metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um quilômetro

em torno do local do sistema irradiante.

8945571

pág. 06
X   

b) Caso a condição acima não seja atendida, declara-se que os valores de intensidade de

campo máximo sobre a área de cobertura restrita são garan+dos, conforme estudo específico

encaminhado em anexo.

8945571

pág. 06
  X

c) A emissora obedece aos parâmetros indicados na Portaria nº. 256/GC5, de 13 de maio de

2011, do Ministério da Defesa - Comando da Aeronáu+ca, correspondente aos gabaritos de

zona de proteção aos aeródromos.

8945571

pág. 06 X   

d) O contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância

da antena transmissora em nenhuma direção.

8945571

pág. 06
X   

e) A estação transmissora atende ao disposto em regulamentação da ANATEL sobre

limitação à exposição a campos elétricos, magné+cos e eletromagné+cos na faixa de

radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos

eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos.

8945571

pág. 06
X   

3. Horário de Funcionamento da Emissora indicado indicado no item 12 do Formulário de Dados de

Funcionamento da Estação (Anexo 6 da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015).

8945571

pág. 06
X   
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4. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, com as assinaturas do profissional habilitado

para a execução do projeto técnico de radiodifusão e do representante legal da en+dade,

juntamente com o comprovante de pagamento da ART (art. 39, § 2º, da Portaria nº 4.334, de

17/09/2015, com redação da Portaria nº 1.909, de 6/04/2018).

8945571

pág. 02 X   

5. A coordenada geográfica do sistema irradiante proposta pela entidade interessada guarda uma
distância mínima de 4 (quatro) quilômetros do sistema irradiante de en+dade autorizada a

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária (art. 23 da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015),

conforme Relação de Processos Vizinhos e Mapa do Local de Instalação, em anexo.

9298576

  e

9298580

X   

6. A coordenada geográfica do sistema irradiante proposta pela en+dade interessada não guarda
uma distância mínima de 4 (quatro) quilômetros do sistema irradiante de en+dade autorizada a

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária visto que as duas emissoras estão em Municípios

vizinhos e foram atribuídos canais dis+ntos para a execução do Serviço nos Municípios (art. 23,

parágrafo único, da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015), conforme Relação de Processos Vizinhos.

9298576

  e

9298580

  X

 

Desse modo, considerando que a enFdade atende aos requisitos técnicos exigidos pelas normas em vigor ,

conforme se verifica acima, res+tuam-se os autos à Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educa+va, Comunitária e Estatal

(COREC_MCOM), para adoção das medidas subsequentes, relacionadas à fase de instrução processual.

 

 

Brasília, 28 de janeiro de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis, Engenheiro, em 07/02/2022, às 15:44 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas,

em 07/02/2022, às 15:49 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 9298598 e o código CRC 35D40AB4.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.041486/2019-75 SEI-MCOM nº 9298598
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CHECKLIST

radar/Principal/Apoio/Entidade/Consultar/PesquisaEntidadeNaoOutorgada.asp

Município/UF: Paulistana/PI – 

Processo nº:     01250.041486/2019-75       

CNPJ: 34.383.506/0001-49

Número de concorrentes: 1 – Associação de radiodifusão comunitária metropolitana FM 01250.042301/2019-40 - ARQDEF 

Nome da entidade:  ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL DE PAULISTANA - ASCOP

Nº do edital/ano: 82/2019 publicado no DOU em 19/06/2019

Prazo de inscrição: 21/06/2019 a 19/08/2019

Canal/Frequência: 200 - 87,9 (9955908)

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: 13/08/2019 – Fl.148 (4510081)
2. Tempestividade: (x) SIM () NÃO
3. Requerimento de Outorga:  Fls. 3-5 (4510081)
4. Estatuto Social: Fls. 9-16 (4510081)   Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
5. Ata de constituição: Fls. 19-21 (4510081) Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
6. Ata de eleição: Fls. 19-21 (4510081) para o período de 24/07/19 a 24/07/23
  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: Fls. 23-36 (4510081)
  7.1. Diretoria:

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO
TÍTULO/

NASCIMENTO
FILIAÇÃO CPF VÍNCULOS

Diretor Geral: Caio
Alexandre Ramos
Damasceno

Não
035537891520

08/09/86

Adelaido Ferreira Damasceno e
Ernestina Jovina Ramos
Damasceno

024.928.933-
40

Não

Diretor Administrativo:
Ronildo Coelho Marcos

PTC
024738001503

20/01/79
Manoel José Marcos e Quintina
Coelho Reis

831.740.873-
68

Não

Diretor de Operações:
Evangivaldo Macêdo de
Sousa

Não
026394261503

06/04/82

Antônio Placido de Sousa e
Juvencia Genuina de Macedo
Sousa

003.193.523-
07

Não

8. Manifestações em apoio: Fls. 39-144 (4510081)

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: Fl. 146-147 (4510081)

11. Pesquisa Anatel (5239759) e Radar (5239761)

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (5239776)

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (sei), Certidão FGTS (sei), Certidão PGFN (sei), Certidão CNDT (sei):

 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação:

1. Estatuto social: Fls. 9-16 (4510081)  

1.1 Adequações à Portaria: 

a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 2

b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: Art. 5

c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Art. 8

d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: Art. 8

e) Órgão administrativo e cargos: Art. 12

f) Atribuições do Órgão administrativo: Art. 13

g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução: Art. 12

h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: Art. 14

 1.2 Adequação ao Código Civil:

a) Denominação, fins e sede:  Art. 1

b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: Art. 5, 9
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c) Direitos e deveres dos associados: Art. 8

d) Fontes de recursos para sua manutenção: Art. 17

e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos;: Art. 15

f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: Art. 18-19

g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: Art. 17

h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de defesa e recurso à
assembleia: Art. 9

i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e alterar o estatuto):
assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto: Art. 11

j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: Art. 11

k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: Art. 19

 

2.  Certidões:

2.1CNPJ: (9955924)

2.2 Certidão FGTS:  (9955924) 

2.3 Certidão PGFN : (9955935) Não Emitida

2.4 Certidão CNDT:  (9955924)

2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (8102925)

3. Pesquisa Anatel (9955924) e Fiscaliza () Consultar quando voltar.

4.  Anexo 6/ART:  fl.  02 -11  (8945571) 

5. Despacho Técnico de aprovação: (9298598)

OBSERVAÇÕES: 03/06/2022: Será solicitado a adequação da PGFN.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 03/06/2022, às 16:30
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 9955886 e o código CRC 40AB3EA0.

Referência: Proces s o nº 01250.041486/2019-75 SEI  nº 9955886
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Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 
Gerência de Licitação

Impresso por: Francisca de Carvalho Machado Data/Hora: 03/06/2022 16:19:59

 
Relatório de RADCOM - Plano de Referência
UF:  PI Município:  Paulistana

Município Canal Freqüência

   Paulistana 200 87,9

Usuário: franciscacm.mc - Francisca de Carvalho Machado          Data: 03/06/2022          Hora: 16:20:00
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

34.383.506/0001-49
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

29/07/2019


 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO CULTURAL E SOCIAL DE PAULISTANA (ASCOP) 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ASCOP 

PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

R RUA CORONEL HUCENIO 

NÚMERO

153 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

64.750-000	

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 

MUNICÍPIO

PAULISTANA 

UF

PI


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO




TELEFONE

(89) 9405-3313/ (89) 9927-2306


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

29/07/2019


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/06/2022 às 16:18:57 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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        CNPJ:         34.383.506/0001-49

        
Entidade não cadastrada nesta agência.


        
Emitida às 16:19:36 do dia 03/06/2022 (hora e data de Brasília).


        	Retornar a Consulta.
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Imprimir  	 Voltar
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 34.383.506/0001-49
Razão Social:ASSOCIACAO CULTURAL E SOCIAL DE PAULISTANA ASCOP
Endereço: RUA CORONEL HUCENIO 153 / CENTRO / PAULISTANA / PI / 64750-000



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:03/06/2022 a 02/07/2022



Certificação Número: 2022060316204256046671

Informação obtida em 03/06/2022 16:20:44

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL E SOCIAL DE PAULISTANA (ASCOP) (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 34.383.506/0001-49

Certidão nº: 17802348/2022

Expedição: 03/06/2022, às 16:21:22

Validade: 30/11/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO CULTURAL E SOCIAL DE PAULISTANA (ASCOP)

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 34.383.506/0001-49,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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BRASIL
(HTTPS://GOV.BR)

As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB sobre o contribuinte
34.383.506/0001-49 são insuficientes para a emissão de certidão por meio da Internet. 

Para consultar sua situação fiscal, acesse 

. 

Para maiores esclarecimentos, consulte a página 

.



Certidão de Débitos Relativos a
Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União

Resultado da Consulta

Centro Virtual de Atendimento e-CAC
(https://cav.receita.fazenda.gov.br/)

Orientações para emissão de Certidão nas
unidades da RFB (http://idg.receita.fazenda.gov.br/orientacao/tributaria/certidoes-e-situacao-
fiscal/orientacoes-gerais)

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir)
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https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

OFÍCIO Nº 13360/2022/MCOM

Brasília, 03 de junho de 2022.

 

Ao(À) Senhor(a)
CAIO ALEXANDRE RAMOS DAMASCENO
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL DE PAULISTANA - ASCOP (CNPJ nº 34.383.506/0001-49)
RUA MARECHAL DEODORO, N° 79, CENTRO.
64.750-000 – Paulistana/PI

 

PROCESSO nº 01250.041486/2019-75. PROCESSO DE CONCORRENTE(S) ARQUIVADO(S)  - 2ª EXIGÊNCIA NA FASE DE INSTRUÇÃO.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.  Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL DE PAULISTANA - ASCOP,  para a
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Paulistana/PI, em razão do Edital nº 82/2019, publicado no
Diário Oficial da União de 19/06/2019.

 

2. Conforme  OFcio nº 19613/2021/MCOM (8104854), a EnGdade foi noGficada sobre exigências a serem cumpridas,
tendo apresentado resposta em 13/12/2021, por meio do protocolo nº 53115.042584/2021-01.

 

3. Tendo em vista as disposições da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, e alterações já mencionadas, de acordo com os
artigos 38 e seguintes, convoca-se a entidade para a apresentação dos documentos:

 

3.1.Em consulta aos sítios oficiais, para emissão das certidões previstas no art. 39, incisos III a VII, não foi possível obtê-la(s):

3.11.  CerGdão conjunta negaGva de débitos da enGdade relaGva aos tributos federais e à dívida aGva da União, expedida pela
Receita Federal: após consulta ao síGo da Receita Federal, verificou-se a impossibilidade de emissão da CerGdão de Débitos
RelaGvos a Créditos Tributários Federais e à Dívida AGva da União (9955935). Por essa razão, solicita-se que a enGdade
regularize a situação e encaminhe a certidão negativa dos débitos, ou certidão positiva com efeito de negativa.

Observação:  A enGdade deve manter a situação regularizada, com relação a todas as cerGdão abaixo mencionadas, durante
todo o curso do processo, pois a constatação de pendência poderá levar ao indeferimento, se esgotadas as possibilidades de
notificação para regularização:

CNPJ: CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

CNDA: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS JUNTO A ANATEL

CNDT: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

FGTS: FUNDO DE GARANTIA POR TERMPO DE SERVIÇO

PGFN: PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL

 

4.  Importante ressaltar que o pedido de prorrogação de prazo somente será permiGdo na primeira noGficação para a
fase de instrução, conforme art. 41, caput, da Portaria, e só poderá ser deferido quando a impossibilidade de envio dos documentos
ocorrer por moGvo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a solicitação seja apresentada antes do
fim do prazo indicado para resposta. Nas demais noGficações permiGdas nos parágrafos do mesmo arGgo, o prazo será
improrrogável.

Art. 41. Com o objeGvo de instruir o processo, o Ministério da Ciência, Tecnologia, I novações e Comunicações fará sol ici tação, a ser
cumprida no prazo de trinta dias , prorrogável uma única vez e por igual período a requerimento da entidade interessada.

§ 1º Caso a enGdade apresente resposta, mas não envie todos os  documentos ou os  envie com alguma deficiência, o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações fará apenas mais  uma sol ici tação a ser cumprida no prazo improrrogável  de trinta dias .
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§ 2º Na hipótese do art. 16, § 1º, ou em Município que não possua enGdade autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
poderão ser encaminhadas até duas noti ficações adicionais  à entidade, cada qual  a ser cumprida no prazo improrrogável  de trinta dias .

 

5.  Importante ressaltar que, em razão do disposto no art. 41, §2º da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC (alterada pelas
Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC), por não haver no Município enGdade já autorizada, podem ser
concedidas mais duas noGficações adicionais (terceira e quarta), entretanto, para cumprimento no prazo improrrogável de 30
(trinta) dias.

 

6.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas notifica a EnGdade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como perGnentes, no prazo de 30 (trinta) dias, contado a parGr da
data de recebimento ou da ciência desta noGficação, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I da Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC.

 

7.  Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o número do respecGvo processo, bem como
deste oHcio, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Ressalta-se que é obrigação da EnGdade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

8.  Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma
eletrônica. Mais informações podem ser obGdas em: http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf. Para o
envio por via postal, deve ser encaminhado para: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.

 

9.  Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por meio do envio de
correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão
Educativa, Comunitária e Estatal, em 06/06/2022, às 12:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 9955960 e o código CRC 1E2B6E6C.

Anexos:

Certidão PGFN - Não emitida (9955935)

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 13360/2022/MCOM -  Processo nº 01250.041486/2019-75 - Nº SEI: 9955960
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

34.383.506/0001-49
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

29/07/2019


 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO CULTURAL E SOCIAL DE PAULISTANA (ASCOP) 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ASCOP 

PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

R RUA CORONEL HUCENIO 

NÚMERO

153 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

64.750-000	

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 

MUNICÍPIO

PAULISTANA 

UF

PI


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO




TELEFONE

(89) 9405-3313/ (89) 9927-2306


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

29/07/2019


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 18/08/2022 às 14:28:47 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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        CNPJ:         34.383.506/0001-49

        
Entidade não cadastrada nesta agência.


        
Emitida às 14:29:21 do dia 18/08/2022 (hora e data de Brasília).


        	Retornar a Consulta.



Imprimir  	 Voltar
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 34.383.506/0001-49
Razão Social: ASSOCIACAO CULTURAL E SOCIAL DE PAULISTANA ASCOP
Endereço: RUA CORONEL HUCENIO 153 / CENTRO / PAULISTANA / PI / 64750-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada
encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:18/08/2022 a 16/09/2022


Certificação Número: 2022081802213916859523

Informação obtida em 18/08/2022 14:30:08

A utilização deste Certificado
para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL E SOCIAL DE PAULISTANA (ASCOP) (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 34.383.506/0001-49

Certidão nº: 26838327/2022

Expedição: 18/08/2022, às 14:30:47

Validade: 14/02/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO CULTURAL E SOCIAL DE PAULISTANA (ASCOP)

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 34.383.506/0001-49,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO CULTURAL E SOCIAL DE PAULISTANA (ASCOP)
CNPJ: 34.383.506/0001-49 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:31:03 do dia 18/08/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/02/2023.
Código de controle da certidão: 2DA7.3618.B203.2947
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

DESPACHO

ocesso n°: 01250.041486/2019-75.

Entidade: ASCOP - ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL DE PAULISTANA.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

Informo que, após consultas aos sí(os eletrônicos do Tribunal Regional Federal da 1ª Região e da respec(va Subseção Judiciária de

Paulistana/PI, e do Tribunal de Jus(ça do Piauí, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas que

inviabilizem o deferimento do pedido de outorga.

 

Em complementação, foram realizadas outras pesquisas, inclusive junto ao Tribunal Superior Eleitoral e documentos pessoais dos

dirigentes, não tendo configurado nenhuma das hipóteses de vínculos, previstas no art. 11 da Lei nº 9.612/1998, e definidas no art.

7º, inciso III da Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada pelas Portarias nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018. Cumpre-nos esclarecer

aqui, que a Portaria nº 4.334/2015, com suas alterações, não veda que qualquer dirigente de en(dade, que pretenda a outorga para

o Serviço de Radiodifusão Comunitária seja FILIADO a algum par(do polí(co.  A vedação é que qualquer integrante da diretoria
da entidade pertença a órgão partidário, que exerça qualquer cargo, mesmo que figure apenas como ‘membro’.

 

Por fim, em atendimento às disposições do art. 39, incisos III a VII, da Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada pelas Portarias nº

1.909/2018 e nº 1.976/2018, foi confirmada a regularidade da entidade, quanto à inscrição do CNPJ, inexistência de débito perante a

Anatel - Agência Nacional de Telecomunicações, Caixa Econômica Federal, com relação ao FGTS, Procuradoria Geral da Fazenda

Nacional, quanto aos débitos administrados pela Receita Federal e inexistência de obrigações inadimplidas perante a Jus(ça do

Trabalho, por meio da CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme certidões anexadas no evento SEI (10327541).

 

Brasília, 18 de agosto de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 18/08/2022, às 15:14

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10327960 e o código CRC 96EFACF1.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.041486/2019-75 SEI-MCOM nº 10327960
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.041486/2019-75.

Entidade: ASCOP - ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL DE PAULISTANA.

Assunto:  Consulta ao sistema de fiscalização FISCALIZA da Agência Nacional de Telecomunicações.

 

Após análise do processo nº 01250.041486/2019-75, de interesse da ASCOP - ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL DE PAULISTANA,

na localidade de Paulistana/PI, informo que, de  acordo com o sistema de fiscalização FISCALIZA, até esta data, não existe, nessa

localidade, registro de fiscalização por operação clandes8na em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas

geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.

 

Brasília, 18 de agosto de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 26/08/2022, às 09:25

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10328812 e o código CRC 75F17422.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.041486/2019-75 SEI-MCOM nº 10328812
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CHECKLIST

Município/UF: Paulistana/PI – 

Processo nº:     01250.041486/2019-75       

CNPJ: 34.383.506/0001-49

Número de concorrentes: 1 – Associação de radiodifusão comunitária metropolitana FM 01250.042301/2019-40 - ARQDEF 

Nome da entidade:  ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL DE PAULISTANA - ASCOP

Nº do edital/ano: 82/2019 publicado no DOU em 19/06/2019

Prazo de inscrição: 21/06/2019 a 19/08/2019

Canal/Frequência: 200 - 87,9 (9955908)

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: 13/08/2019 – Fl.148 (4510081)
2. Tempestividade: (x) SIM () NÃO
3. Requerimento de Outorga:  Fls. 3-5 (4510081)
4. Estatuto Social: Fls. 9-16 (4510081)   Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
5. Ata de constituição: Fls. 19-21 (4510081) Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
6. Ata de eleição: Fls. 19-21 (4510081) para o período de 24/07/19 a 24/07/23
  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: Fls. 23-36 (4510081)
  7.1. Diretoria:

MEMBRO - Cargo/Nome
TÍTULO/

NASCIMENTO
FILIAÇÃO CPF VÍNCULOS

Diretor Geral: Caio Alexandre Ramos
Damasceno

035537891520
08/09/86

Adelaido Ferreira Damasceno e
Ernestina Jovina Ramos
Damasceno

024.928.933-
40

Não

Diretor Administrativo: Ronildo
Coelho Marcos

024738001503
20/01/79

Manoel José Marcos e Quintina
Coelho Reis

831.740.873-
68

Não

Diretor de Operações: Evangivaldo
Macêdo de Sousa

026394261503
06/04/82

Antônio Placido de Sousa e
Juvencia Genuina de Macedo
Sousa

003.193.523-
07

Não

8. Manifestações em apoio: Fls. 39-144 (4510081)

9. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: Fl. 146-147 (4510081)

10. Pesquisa Anatel (5239759) e Radar (5239761)

11. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (5239776)

12. Certidões (não são habilitantes): CNPJ (sei), Certidão FGTS (sei), Certidão PGFN (sei), Certidão CNDT (sei):

 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação:

1. Estatuto social: Fls. 9-16 (4510081)  

1.1 Adequações à Portaria: 

a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 2

b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: Art. 5

c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Art. 8

d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: Art. 8

e) Órgão administrativo e cargos: Art. 12

f) Atribuições do Órgão administrativo: Art. 13

g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução: Art. 12

h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: Art. 14

 1.2 Adequação ao Código Civil:

a) Denominação, fins e sede:  Art. 1

b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: Art. 5, 9

c) Direitos e deveres dos associados: Art. 8

d) Fontes de recursos para sua manutenção: Art. 17
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e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos;: Art. 15

f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: Art. 18-19

g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: Art. 17

h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de defesa e recurso à
assembleia: Art. 9

i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e alterar o estatuto):
assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto: Art. 11

j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: Art. 11

k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: Art. 19

 

2.  Certidões:

2.1CNPJ: (10327541)

2.2 Certidão FGTS:  (10327541​)

2.3 Certidão PGFN : (10327541​)

2.4 Certidão CNDT: (10327541​)

2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (10327960)

3. Pesquisa Anatel (10327541​) e Fiscaliza (10328812)

4.  Anexo 6/ART:  fl.  02 -11  (8945571) 

5. Despacho Técnico de aprovação: (9298598)

OBSERVAÇÕES: 26/08/2022: Processo instruído.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 26/08/2022, às 09:32
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10359617 e o código CRC CF540388.

Referência: Proces s o nº 01250.041486/2019-75 SEI  nº 10359617
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 12346/2022/SEI-MCOM
Processo nº: 01250.041486/2019-75.
Assunto: REVISÃO FINAL DO PROCESSO DE OUTORGA.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se do requerimento da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL DE PAULISTANA - ASCOP, para autorização de execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Paulistana/PI, em atendimento ao Edital nº 82/2019, publicado no Diário
Oficial da União de 19/06/2019. 

 

ANÁLISE

2. A En3dade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou requerimento em 13/08/2019, às fl. 148 (4510081),
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme segue:

 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL DE PAULISTANA - ASCOP

 

QUADRO DIRETIVO

Diretor Geral: Caio Alexandre Ramos Damasceno

Diretor Administrativo: Ronildo Coelho Marcos

Diretor de Operações: Evangivaldo Macêdo de Sousa

 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Avenida Presidente Costa e Silva, S/N - Centro

Coordenadas geográficas: 08°08’30”S de latitude e 41°08’54”W de longitude

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Rua Coronel Hucênio, n° 153 - Centro

 

3.  O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública se encerrava em 19/08/2019.

 

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1998, e na Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/09/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no DOU respec3vamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se a completa instrução do Processo,
conforme check-list abaixo: 

 

ITEM
FL. / NÚMERO DO
DOCUMENTO

1.

 

Requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas.

 

 Fls. 3-5 (4510081) bb
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2.

 

Estatuto social registrado em conformidade com os preceitos do Código
Civil e adequado às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias
nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

Fls. 9-16 (4510081)

3.

 

Ata de cons3tuição da en3dade registrada no Livro A do Cartório de
Pessoas Jurídicas.

 

Fls. 19-21 (4510081)

4.

 

Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício, registrada no
Cartório de Pessoas Jurídicas.

 

Fls. 19-21 (4510081)

5.

 

Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade dos dirigentes.

 

 Fls. 23-36 (4510081)

6.

 

Manifestações de apoio à inicia3va, válidas, firmadas por pessoas
Tsicas ou jurídicas domiciliadas na área pretendida para a prestação do
serviço.

 

Fls. 39-144 (4510081)

7.

 

Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento.

 

Fl. 146-147 (4510081)

8.

 

Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-
MCTIC.

 

Fl.  02 -11  (8945571) 
Despacho Técnico de
aprovação: (9298598)

9.

 

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ.

 

(10327541)

10.

 

Cer3dão nega3va de débitos de receitas administradas pela Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel).

 

(10327541)

11.

 

Cer3dão que comprove a regularidade da En3dade com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

 

(10327541)

12.

 

Cer3dão conjunta nega3va de débitos da En3dade, rela3va aos tributos
federais e à dívida a3va da União, expedida pela Receita Federal, que
comprove a regularidade perante a Fazenda federal.

 

(10327541)

13.

 

Cer3dão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da En3dade
perante a Jus3ça do Trabalho, por meio da apresentação de cer3dão
nega3va, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452,
de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

 

(10327541)

14.

 

Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização FISCALIZA.

 

(10328812) (10328808)
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5.  Ressalta-se que, considerando a distância de quatro quilômetros, verificou-se a existência de outra(s) interessada(s) em executar
o Serviço na mesma área. Assim, o requerimento da Associação de Radiodifusão Comunitária Metropolitana FM, constante no
processo nº 01250.042301/2019-40, foi igualmente analisado, no entanto, os autos foram arquivados, uma vez que  a En3dade não
atendeu às exigências elencadas no OTcio nº nº 9728/2020/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC (5240163). A
en3dade foi no3ficada sobre sua inabilitação por meio da  Nota Técnica nº 3092/2021/SEI-MCOM (6798179), encaminhada pelo
Ofício nº 5800/2021/MCOM (6798238), recebido em 12/04/2021 (7007034). Tendo em vista que não houve apresentação de recurso
administra3vo contra a decisão, o processo foi arquivado por meio do Despacho COREC_MCOM (8093211) e comunicado à en3dade
pelo Ofício nº  19200/2021/MCOM (8093233), recebido em 17/09/2021 (8121822).

ENTIDADES CONCORRENTES

PROCESSO ENTIDADE MOTIVO
DISPOSITIVO

VIOLADO

01250.042301/2019-40
Associação de Radiodifusão
Comunitária Metropolitana FM

Apresentação

intempestiva ou

ausência completa

de qualquer um dos

documentos

previstos nos incisos

do art. 22.

Art. 25, inciso II

 

 

6.   De acordo com o Despacho COESA_MCOM_ENG (9298598), constatou-se que as coordenadas geográficas apresentadas no
Requerimento de Outorga atendem ao disposto no art 7°, parágrafo único da Lei n° 9.612, e o art. 23 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-
MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/09/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU
de 09/04/2018, conforme Relação de Processos Vizinhos (​9298576).

 

7. Após consultas aos sí3os do Tribunal Regional Federal da 1ª Região e da respec3va Subseção Judiciária de Paulistana/PI, e do
Tribunal de Jus3ça do Estado do Piauí, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas perante as
Justiças Federal e Estadual, que inviabilizem o deferimento da outorga, conforme Despacho (​10327960). 

 

CONCLUSÃO

8.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas se posiciona pelo deferimento do pedido de outorga da
Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme checklist constante do item 4 desta Nota Técnica. Sugere-se,
ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oi3va da Consultoria
Jurídica.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 30/08/2022, às 12:45
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão
Educativa, Comunitária e Estatal, em 30/08/2022, às 13:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas,
em 31/08/2022, às 10:40 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-
Outorga, em 31/08/2022, às 14:36 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10359677 e o código CRC 0A860477.

Minutas e Anexos
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MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.041486/2019-75, que veicula a Portaria de Outorga de
Autorização e respec3va documentação para que a en3dade ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL DE PAULISTANA - ASCOP, inscrita no
CNPJ sob n° 34.383.506/0001-49, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Paulistana/PI, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Cons3tuição da República Federa3va do Brasil e a Lei n°
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                    A en3dade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações sua inscrição para prestar
o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de
recep3vidade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incen3var o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da pe3ção e da documentação apresentada,
constando a inexistência de óbice legal e norma3vo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota
Técnica n° 12346/2022/SEI-MCOM, de modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio
de seu Parecer n° xxxxx/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

 

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a Portaria MCOM n° XXXX, de XX
de XXXXXXX de XXXX, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

 

5.                 Como se depreende da importância da inicia3va comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as
en3dades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também
servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos cons3tucionais e legais, a outorga objeto do presente processo passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações
 
 

MINUTA
PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º da Lei
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 01250.041486/2019-75, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL DE PAULISTANA - ASCOP, inscrita no CNPJ sob nº
34.383.506/0001-49, cuja sede se situa na  Rua Coronel Hucênio, n° 153 - Centro, na localidade de Paulistana, Estado do Piauí, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, u3lizando o canal 200, cuja
frequência é de 87,9 MHz.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter defini3vo no prazo de seis meses,
contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput. bb
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Proces s o nº 01250.041486/2019-75 SEI  nº 10359677
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 24958/2022/MCOM

Brasília, 2 de Setembro de 2022

 

A Senhora
Carolina Scherer Bicca
Consultora Jurídica
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 12346/2022/SEI-MCOM (10359677)

 

Senhora Consultora Jurídica,

Encaminho a Vossa Senhoria a Nota Técnica nº 12346/2022/SEI-MCOM (10359677), para conhecimento e posterior

emissão de Parecer Jurídico.

Atenciosamente,

William Ivo Koshevnikoff Zambelli 
Secretário de Radiodifusão Substituto

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Secretário de Radiodifusão substituto, em

05/09/2022, às 11:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10373917 e o código CRC 53B7825C.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 24958/2022/MCOM -  Processo nº 01250.041486/2019-75 - Nº SEI: 10373917
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6119/6915

 
PARECER n. 00748/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
                          NUP: 01250.041486/2019-75
 

INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL PAULISTANA-ASCOP
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - OUTORGA POR AUTORIZAÇÃO
 
EMENTA:
I - Pedido de obtenção da autorização para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na

localidade de PAULISTANA/PI;
II. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA TÉCNICA

Nº 12346/2022/SEI-MCOM (SEI 10359677), na qual é espelhada conclusão pela presença das condições necessárias ao
deferimento do pleito;

III. Viabilidade jurídica do pedido, desde que atendidas as recomendações dos itens 19, 24, 25 e 35,
diante da apresentação da documentação exigida e da consequente conformidade da instrução;

IV. Competência do Exmo. Senhor Ministro das Comunicações. Encaminhamento dos autos à Presidência
da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e §3º, da Constituição
da República;

V. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade e da
consulta junto ao sistema de fiscalização em operação, por ocasião da formalização da autorização;

VI. Pela restituição do feito para prosseguimento, com recomendações. 
 
 
Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações, 
 
I - RELATÓRIO
 
1.A Secretaria de Radiodifusão encaminha para análise e manifestação desta Consultoria Jurídica,

processo administrativo no qual a ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL DE PAULISTANA- ASCOP requer
autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de PAULISTANA/PI , com
base no Edital nº 82/2019, publicado no Diário Oficial da União de 19/06/2019, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº
12346/2022/SEI-MCOM (SEI 10359677).

 
2.Após analisar a documentação apresentada pela entidade interessada, a Secretaria de Radiodifusão -

SERAD concluiu que o feito se encontrava devidamente instruído e que existiram outras entidades interessadas na
presente seleção: A Associação de Radiodifusão Comunitária Metropolitana FM que foi inabilitada por ausência de
apresentação de documentos, conforme vedado pelo art. 25, inc. II, da Portaria nº 4.334/2015.

 
3.O resultado prévio da habilitação das entidades foi procedido por meio da NOTA TÉCNICA Nº

3097/2021/SEI-MCTIC (SEI  6798305). A Nota Técnica 12346/2022 (SEI 10359677) explanou o resultado definitivo
do certame.
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4.Através do Despacho COESA_MCOM_ENG 9298598, a área técnica afirmou que "a entidade
atende aos requisitos técnicos exigidos pelas normas em vigor".

 
5.Assim, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 12346/2022/SEI-MCOM (SEI 10359677), a Secretaria

concluiu a análise técnica, remetendo os autos para análise desta Consultoria.
 
6.É o relatório, que permite o exame do caso.
 
II - ANÁLISE JURÍDICA
 
II.1. Considerações iniciais
 
7.Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei

Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso
V, do Anexo I do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das
Comunicações), os quais dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno
da legalidade dos atos administrativos a serem praticados.

 
8.Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do

procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à
espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração
Pública Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele
assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

 
9.Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao

exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios
a competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões
técnicas constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da
presunção de veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que
a presunção tenha caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas
suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.

10.Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da
União assim dispõe:

 
A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo
em aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se
posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou
de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular
recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

 
II.2. Legislação aplicável
 
11.Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço

jurídico atualmente aplicável ao caso.
 
12.A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete

à União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão
sonora, e de sons e imagens".

 
13.Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão,

nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o
tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 9.612/98, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, estipulando, em
seu art. 6°, que "Compete ao Poder Concedente outorgar à entidade interessada autorização para exploração do Serviço
de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas reguladoras das condições
de exploração do Serviço".
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14.Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, define que compete

ao Poder Executivo apreciar os pedidos de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso
Nacional, em atenção, também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por
sua vez, poderá referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente os efeitos legais da emissão
definitiva da outorga até que se ultime tal deliberação.

 
15.Coube à já citada Lei n.º 9.612/98 pormenorizar as previsões relativas ao serviço de radiodifusão

comunitária. Nos termos do seu art. 7º, "são competentes para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária as
fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente registradas,
sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou
naturalizados há mais de 10 anos".

16.Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o Decreto nº 2.615/1988, que instituiu o
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões
constitucionais e legais relativas ao tema. Cumpre aqui transcrever os dispositivos de interesse do Regulamento em
questão:

 
DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998
ANEXO
REGULAMENTO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
Art. 1º. Este Regulamento dispõe sobre o Serviço de Radiodifusão Comunitária - RadCom, instituído

pela Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, como um Serviço de Radiodifusão Sonora, com baixa potência e com
cobertura restrita, para ser executado por fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na
localidade de prestação do Serviço.

(...)
Art. 11. São competentes para executar o RadCom fundações e associações comunitárias, sem fins

lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a qual
pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

     Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a executar o Serviço,
além das exigências deste artigo, deverão manter residência na área da comunidade atendida. 

(...)
Art. 14. As entidades interessadas na execução do RadCom, inclusive aquela cuja petição originou o

comunicado de habilitação, deverão apresentar ao Ministério das Comunicações, no prazo fixado no comunicado de
habilitação, os documentos a seguir indicados, além de atender as disposições estabelecidas em norma complementar:

I - estatuto da entidade, devidamente registrado;
II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada;
III - prova de que seus diretores são brasileiros natos, ou naturalizados há mais de dez anos;
IV - comprovação de maioridade dos diretores;
V - declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas

para o Serviço;
VI - manifestação em apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente

constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço, e firmada por pessoas naturais ou jurídicas que
tenham residência, domicílio ou sede nessa área. 

Art. 15. Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço, estando regular a documentação
apresentada, o Ministério das Comunicações expedirá autorização à referida entidade. 

 
Por fim, cumpre destacar que o procedimento seletivo em análise foi regido pela Portaria nº 4.334, de 17

de setembro de 2015 (DOU de 21 de setembro de 2015), com alterações realizadas pela Portaria nº 1.909, de 05 de abril
de 2018 (DOU de 9 de abril de 2018), do então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, visto que
era o ato normativo infralegal vigente à época da publicação do aviso de habilitação de interessados, in verbis:

PORTARIA Nº 4.334, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015
Art. 1º Esta Portaria visa regulamentar as disposições relativas ao Serviço de Radiodifusão Comunitária,

instituído pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.
Parágrafo único. Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, em

frequência modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias,
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sem fins lucrativos, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço. (NR) (Redação dada
pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

(...)
Art. 8º O processo de outorga de autorização para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária

obedecerá às seguintes fases:
I - publicação do edital;
II - habilitação;
III - seleção da entidade com maior representatividade;
IV - instrução do processo selecionado; e
V - procedimentos para finalizar a outorga de autorização.
Da Habilitação
Art. 21. A habilitação é a fase do processo de outorga em que o Ministério da Ciência, Tecnologia,

Inovações e Comunicações verifica a tempestividade da apresentação dos documentos habilitantes e se estes atendem ao
definido no edital. (Retificado pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

Art. 22. São documentos habilitantes:
I - requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas;  (Redação dada pela Portaria

nº 1.909, de 05.04.2018)
II – estatuto social da entidade atualizado;
III – ata de constituição da entidade;
IV – ata de eleição dos atuais dirigentes;
V – prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;
VI – comprovação de maioridade de todos os diretores; e
VII – manifestações em apoio à iniciativa firmadas por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área

pretendida para a prestação do serviço (Anexos 3 e 4).
VIII - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. (Incluído pela Portaria nº 1.909, de

05.04.2018)
§ 1º As coordenadas indicadas no Requerimento de Outorga devem respeitar o art. 23, estar situadas

dentro da área do Município e obedecer à padronização GPS-WGS84, na forma GGº MM’ SS”, com apenas dois dígitos
inteiros, em que tanto os minutos (MM’) como os segundos (SS”) na latitude e na longitude não deverão ultrapassar o
limite máximo de 59.

§ 2º Todas as atas bem como as eventuais alterações do estatuto social devem estar registradas no
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos seguintes documentos:
I - certidão de nascimento ou casamento;
II - certificado de reservista;
III - cédula de identidade;
IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;
V - carteira profissional;
VI - carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ou
VII - passaporte.
(...)
Art. 23. As coordenadas geográficas do sistema irradiante propostas pelas entidades interessadas deverão

guardar uma distância mínima de quatro quilômetros do sistema irradiante de entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

Art. 24. Caso algum dos documentos constantes do art. 22 seja enviado em desacordo com as disposições
desta Portaria, será conferida uma única oportunidade, a ser cumprida no prazo improrrogável de sessenta dias, para que a
irregularidade encontrada seja saneada, sob pena de inabilitação.

(...)
Art. 28. Seleção é a fase na qual serão escolhidas, dentre as concorrentes habilitadas, aquela que passará à

fase de instrução processual, tendo em consideração a pontuação em manifestações em apoio válidas e as relações de
concorrência direta e indireta.

Parágrafo único. A fase de seleção somente ocorrerá quando houver concorrência.
(...)
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Da Instrução
Art. 38. A fase de instrução é o momento em que a entidade selecionada deve apresentar documentos

ainda não encaminhados, desde que não sejam habilitantes, ou retificar vícios sanáveis.
(...)
§ 2º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo com os

documentos previstos nos incisos III, IV, V, VI e VII do art. 39. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
(...)
Art. 39. São documentos necessários à instrução:
I - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento;
II - Formulário de Dados de Funcionamento da Estação;
III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda –

CNPJ;
IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;
V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;
VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da

União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e
VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho,

por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

(...)
Art. 41. Com o objetivo de instruir o processo, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações fará solicitação, a ser cumprida no prazo de trinta dias, prorrogável uma única vez e por igual período a
requerimento da entidade interessada.§ 1º Caso a entidade apresente resposta, mas não envie todos os documentos ou os
envie com alguma deficiência, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará apenas mais uma
solicitação a ser cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.

§ 2º Na hipótese do art. 16, § 1º, ou em Município que não possua entidade autorizada a prestar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, poderão ser encaminhadas até duas notificações adicionais à entidade, cada qual a ser
cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.

Do Recurso
Art. 46. Das decisões administrativas cabe recurso para impugnar as razões de legalidade e de mérito.
§ 1º O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o

encaminhará, sem necessidade de provocação, à autoridade superior.
§ 2º O prazo para interposição de recurso administrativo é de trinta dias, contado a partir da ciência ou

divulgação oficial da decisão recorrida.
§ 3º O prazo recursal é improrrogável, mas pode ser suspenso nos termos da Lei nº. 9.784, de 1999.
Art. 47. O recurso interpõe-se por meio de requerimento, no qual o recorrente deverá expor os

fundamentos do pedido de reexame, podendo juntar os documentos que julgar convenientes.
§ 1º Na análise do recurso, não serão considerados documentos apresentados na fase recursal e que

deveriam ter sido apresentados em outro momento processual.
§ 2º O disposto no §1º não se aplica:
I - quando todas as concorrentes forem inabilitadas; ou
II - no caso de decisão que inabilita a entidade por descumprimento do § 1º do art. 22.
§ 3º Na hipótese do art. 47, § 2º, II, eventual alteração das coordenadas não prejudicará o andamento de

outros processos já habilitados e a entidade perderá toda a pontuação obtida com manifestações em apoio.
Da Autorização para Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
Art. 70. A autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária será formalizada

mediante portaria do Ministro de Estado das Comunicações, a ser publicada no Diário Oficial da União.
§ 1º A portaria a que se refere o caput deverá indicar, no mínimo:
I – razão social da entidade;
II – número de registro no CNPJ da entidade;
III – serviço objeto da outorga;
IV – Município e Unidade da Federação de execução do serviço; bb
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V – prazo de outorga e;
VI – frequência e canal de operação. 
§ 2º A portaria de outorga terá efeitos tão somente a partir da deliberação do Congresso Nacional,

ressalvado o disposto no art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 1998.
 
17.Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos

fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.
 
II.3 Do Pedido de Autorização para Prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária
18.A Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação dos documentos apresentados, conforme

o "Checklist" (doc. SEI nº 10359617) e, conforme relatado, opinou pelo deferimento do pedido de outorga em apreço, nos
termos da NOTA TÉCNICA Nº 12346/2022/SEI-MCOM (SEI 10359677).

19.Primeiramente, impende destacar que, conforme relato, o resultado definitivo da fase de habilitação foi
veiculado pela supracitada NOTA TÉCNICA Nº 12346/2022/SEI-MCOM (SEI 10359677), sem constar, portanto, a
priori, a aprovação da aludida decisão pela autoridade competente. Muito embora a conclusão da análise técnica tenha
contado com a aprovação do titular da Secretaria responsável, solicita-se, por cautela, que o órgão demonstre a
competência do agente para a adoção daquela decisão (resultado definitivo) ou que o Secretário ratifique o ato de forma
expressa.  

20. Vê-se que, conforme exposto pela área técnica, o Edital nº 82/2019 concernente à localidade em
questão, foi publicado no Diário Oficial da União de 19/06/2019, sendo o pedido da interessada tempestivo, visto ter
sido recebido nesta Pasta em 13/08/2019:

 
“3.  O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública se
encerrava em 19/08/2019.”

 
21.Outrossim, verifica-se que, no requerimento da entidade, constam as declarações exigidas pelo art. 22,

inc. I da redação atual da Portaria nº 4.334/2015 (que são as constantes no seu anexo II). Nesse ponto, destaca-se que os
dirigentes da entidade firmaram compromisso de fiel cumprimento de todas as normas aplicáveis ao Serviço de
Radiodifusão Comunitária - em especial da Lei nº 9.612, de 1998, da Portaria que regulamenta o Serviço e do edital que
rege o processo seletivo -, bem como declararam que residem nos endereços localizados na área da comunidade a ser
atendida.

 
22.Impende destacar que, por meio do Despacho COREC_MCOM_RADCOM 9298598, a área técnica

atestou que " as coordenadas geográficas apresentadas no Requerimento de Outorga atendem ao disposto no art 7°,
parágrafo único da Lei n° 9.612, e o art. 23 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União
(DOU) de 21/09/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
09/04/2018, conforme Relação de Processos Vizinhos ( 9298576).”

 
23.Observa-se, também, que a entidade postulante trouxe para os autos a documentação técnico-jurídica

necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia com o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei
que instituiu o Serviço de RadCom) e demais normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 1998, e Portaria n.
4.334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC), conforme fora
destacado na NOTA TÉCNICA Nº 12346/2022/SEI-MCOM (SEI 10359677):

 
“4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária,
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1998, e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC,
publicada no DOU de 21/09/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e
nº1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018,
verificou-se a completa instrução do Processo, conforme check-list abaixo:”

 
 

ITEM FL. / NÚMERO DO DOCUMENTO
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Requerimento de
outorga (Anexo 2),
com as declarações
nele elencadas.
 

2.

 
Estatuto social
registrado em
conformidade com os
preceitos do Código
Civil e adequado às
finalidades da Lei nº
9.612, de 1998, e aos
pressupostos da
Portaria nº
4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas
Portarias nº
1909/2018/SEI-
MCTIC e nº
1976/2018/SEI-
MCTIC.
 

Fls. 9-16 (4510081)

3.

 
Ata de constituição da
entidade registrada no
Livro A do Cartório
de Pessoas Jurídicas.
 

Fls. 19-21 (4510081)

4.

 
Ata de eleição
correspondente à
diretoria em exercício,
registrada no Cartório
de Pessoas Jurídicas.
 

Fls. 19-21 (4510081)

5.

 
Comprovantes
relativos à maioridade
e à nacionalidade dos
dirigentes.
 

 Fls. 23-36 (4510081)

6.

 
Manifestações de
apoio à iniciativa,
válidas, firmadas por
pessoas físicas ou
jurídicas domiciliadas
na área pretendida
para a prestação do
serviço.
 

Fls. 39-144 (4510081)

7.  Fl. 146-147 (4510081) bb
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Comprovante de
recolhimento da taxa
de cadastramento.
 

8.

 
Projeto técnico
conforme art. 39 da
Portaria nº
4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas
Portarias nº
1909/2018/SEI-
MCTIC e nº
1976/2018/SEI-
MCTIC.
 

Fl.  02 -11  (8945571) 
Despacho Técnico de aprovação: (9298598)

9.

 
Comprovante de
inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas
Jurídicas do
Ministério da Fazenda
– CNPJ.
 

(10327541)

10.

 
Certidão negativa de
débitos de receitas
administradas pela
Agência Nacional de
Telecomunicações
(Anatel).
 

(10327541)

11.

 
Certidão que
comprove a
regularidade da
Entidade com o
Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço –
FGTS.
 

(10327541)

12.

 
Certidão conjunta
negativa de débitos da
Entidade, relativa aos
tributos federais e à
dívida ativa da União,
expedida pela Receita
Federal, que
comprove a
regularidade perante a
Fazenda federal.
 

(10327541)

13.  (10327541)
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Certidão que prove a
inexistência de
débitos inadimplidos
da Entidade perante a
Justiça do Trabalho,
por meio da
apresentação de
certidão negativa, nos
termos do disposto no
Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452,
de 1º de maio de 1943
- Consolidação das
Leis do Trabalho.
 

14.

 
Despacho – Consulta
ao sistema de
fiscalização
FISCALIZA.
 

(10328812) (10328808)

 
24.Merece registro que o Estatuto Social da Associação prevê a possibilidade de ingresso gratuito de

associados (art. 5º) e, também, prevê a existência de conselho comunitário (arts. 10, “c” e 14), como requer o art. 40,
incisos II e V, da Portaria 4.334/2015/SEI-MCTIC - (Doc. SEI nº4510081- fls.9/16). A esse respeito, esta Consultoria
recomenda que o órgão técnico se certifique que a instituição do Conselho ocorra, de fato, previamente à entrada
em funcionamento da entidade. 

 
25.Acerca dos vínculos vedados pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, a área

técnica  atesta, por ocasião do cheklist roteiro RadCom (SEI 10359617), que não identificou na hipótese o vínculo vedado
pelo art. 11 da Lei nº 9612/98, circunstância que deve ser aferida por parte da área técnica em todo o curso da
outorga. O Despacho COREC_MCOM 10327960 também assegura a inexistência dos vínculos: 

 
“Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional Federal da 1ª Região e
da respectiva Subseção Judiciária de Paulistana/PI, e do Tribunal de Justiça do Piauí, domicílio
dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas que inviabilizem o
deferimento do pedido de outorga. 
Em complementação, foram realizadas outras pesquisas, inclusive junto ao Tribunal Superior
Eleitoral e documentos pessoais dos dirigentes, não tendo configurado nenhuma das hipóteses de
vínculos, previstas no art. 11 da Lei nº 9.612/1998, e definidas no art. 7º, inciso III da Portaria n°
4.334/2015, com a redação dada pelas Portarias nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018. Cumpre-nos
esclarecer aqui, que a Portaria nº 4.334/2015, com suas alterações, não veda que qualquer
dirigente de entidade, que pretenda a outorga para o Serviço de Radiodifusão Comunitária seja
FILIADO a algum partido político.  A vedação é que qualquer integrante da diretoria da
entidade pertença a órgão partidário, que exerça qualquer cargo, mesmo que figure apenas
como ‘membro’.
 
Por fim, em atendimento às disposições do art. 39, incisos III a VII, da Portaria n° 4.334/2015,
com a redação dada pelas Portarias nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018, foi confirmada a
regularidade da entidade, quanto à inscrição do CNPJ, inexistência de débito perante a Anatel -
Agência Nacional de Telecomunicações, Caixa Econômica Federal, com relação ao FGTS,
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, quanto aos débitos administrados pela Receita
Federal e inexistência de obrigações inadimplidas perante a Justiça do Trabalho, por meio da
CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme certidões anexadas no evento SEI
(10327541).” bb
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26.As  manifestações  de  apoio  à iniciativa,  cuja  análise  e  contabilização  são igualmente  de 
competência  da área técnica, seriam utilizadas como critério de desempate, se houvesse(m) entidade(s) concorrente(s) e
habilitada(s) para a mesma área e que não optasse(m) por se associar, segundo o que dispõe o art. 9º, §4º e §5º da Lei nº
9.612/1998.

 
27.A esse respeito, a área técnica afirmou a existência de uma outra entidade interessada, no entanto,

apontou que estas fora inabilitada pela omissão na apresentação de documentos:
“5.  Ressalta-se que, considerando a distância de quatro quilômetros, verificou-se a existência de

outra(s) interessada(s) em executar o Serviço na mesma área. Assim, o requerimento da Associação de Radiodifusão
Comunitária Metropolitana FM, constante no processo nº 01250.042301/2019-40, foi igualmente analisado, no entanto,
os autos foram arquivados, uma vez que  a Entidade não atendeu às exigências elencadas no Ofício nº
nº 9728/2020/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC (5240163). A entidade foi notificada sobre sua
inabilitação por meio da  Nota Técnica nº 3092/2021/SEI-MCOM (6798179), encaminhada pelo Ofício nº
5800/2021/MCOM (6798238), recebido em 12/04/2021 (7007034). Tendo em vista que não houve apresentação de
recurso administrativo contra a decisão, o processo foi arquivado por meio do Despacho COREC_MCOM (8093211) e
comunicado à entidade pelo Ofício nº  19200/2021/MCOM (8093233), recebido em 17/09/2021 (8121822).”

 
ENTIDADES CONCORRENTES
PROCESSO: 01250.042301/2019-40
               
ENTIDADE: Associação de Radiodifusão Comunitária Metropolitana FM
 
MOTIVO: Apresentação intempestiva ou ausência completa de qualquer um dos documentos previstos

nos incisos do art. 22.
 
DISPOSITIVO VIOLADO:Art. 25, inciso II
 
28.Em consulta ao processo 01250.042301, observa-se que a Associação de Radiodifusão Comunitária

Metropolitana FM foi inabilitada, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 3092/2021/SEI-MCTIC (SEI 6798179), por
meio do Despacho COREC_MCOM_RADCOM 8093211, que entendeu por INABILITAR Associação de Radiodifusão
Comunitária Metropolitana FM” oportunizando-lhe a via recursal, por meio do OFÍCIO Nº
5800/2021/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC (SEI 6798238), enviado com aviso de recebimento
- doc. SEI 7007034. A entidade não apresentou recurso. Em razão da inabilitação, o processo foi arquivado, por meio do
Despacho COREC_MCOM  8093211, sendo a entidade noticiada através do OFÍCIO Nº 19200/2021/MCOM (SEI
8093233), encaminhado conforme aviso de recebimento - doc. SEI 8121822. 

29.Retornando à análise do presente processo,  as  exigências  técnicas  necessárias  à  autorização 
pleiteada  estão  em  consonância  com  o  que estabelece a legislação, conforme Despacho COESA_MCOM_ENG
9298598, por meio do qual a área técnica atesta que "a entidade atende aos requisitos técnicos exigidos pelas normas em
vigor"

 
30.Noutro giro, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar procedimentos relativos às outorgas

para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, expediu a COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU,
orientando a SERAD a adotar providências no sentido de verificar a idoneidade da entidade, bem como de seu quadro
diretivo, nos termos do artigo 34, alínea “a”, da Lei nº 4.117/1962 (hoje revogada por força da Lei nº 13.424/2017),
norma de aplicação subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, conforme art. 2º da Lei nº 9.612/98.

 
31.Com isso, determinou-se, naquela ocasião, que fossem juntadas aos autos as certidões relativas aos

feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 05 (cinco) anos dos dirigentes da
entidade, documentos estes utilizados para aferir a mencionada “idoneidade moral”, antes prevista pela sobredita alínea
“a” do art. 34 (hoje revogada). Solicitou-se, também, fosse juntada aos autos declaração sobre a existência, ou não, de
imputação à entidade relativa à execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder Concedente),
objetivando comprovar sua idoneidade moral para a prestação do serviço, dentro dos ditames legais.

 
32.No tocante à segunda exigência, mediante pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização FISCALIZA,

por meio do Despacho COREC_MCOM 10328812 e 10328808, constatou-se que “até esta data, não existe, nessa bb
04

57
52

-fc
99

-4
e6

5-
a5

b3
-4

a0
ff0

74
01

41

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/bb045752-fc99-4e65-a5b3-4a0ff0740141
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5927521&id_procedimento_atual=5134769&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=381a0796bfe7620f82fb19af64b923029f82619f55c8c5caf0d0d6cf3c914a23
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7580777&id_procedimento_atual=5134769&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=5fc08d68c59df1d06d0eec081c7dc8e97e01ca32351b6d07cbf7ce7307e81c2f
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7580839&id_procedimento_atual=5134769&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=e2e7874b76e1f2f0742235309655955013c2d8ad8cd1f67f759436b28ce6a102
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7815694&id_procedimento_atual=5134769&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=28775236b6668ac32a394961abb47ed5fd7629a8268176490c8025ecb7055ca6
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=8936842&id_procedimento_atual=5134769&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=e0c8a6e716ad4bedba5c1c6949ae4fc567c754c0493e7ff4225de3a4e5c7b613
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=8936864&id_procedimento_atual=5134769&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=caa6d4ca15df8497a83f1ee1f1d6f3d87d7691c1f4a18fa5cf85926ff3419a45
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=8967718&id_procedimento_atual=5134769&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=415a07304dd7a3550271e8043fede99fb1e4cc155a5efd1ad32bc4d86b7a7051


20/09/2022 10:16 https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/30623160/chave/aaed404f/visualizar/1645357606-989501272

https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/30623160/chave/aaed404f/visualizar/1645357606-989501272 11/12

localidade, registro de fiscalização por operação clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço,
coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada".

 
33.Porém, no tocante à primeira exigência, é preciso esclarecer que, com o advento da Lei nº 13.424, de

28 de março de 2017, as Leis nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, nº 5.785, de 23 de junho de 1972, nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e nº 6.615, de 16 de dezembro de 1978, sofreram algumas alterações. A exemplo disso, o art. 11 da
nova lei revoga a alínea "a" do art. 34 da Lei nº 4.117/63 - que dispunha sobre a idoneidade moral e fundamentava a
exigência das certidões elencadas na Cota 261/2010 -, ao passo que o art. 5º altera o art. 38 da Lei nº
4.117/62, passando a exigir apenas uma declaração dos sócios e dirigentes nos seguintes termos: 

 
 “A Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, passou a vigorar com as seguintes alterações:

(...)“Art. 38[3] .......................................................................
j) declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos
nas alíneas b, c, d, e , f , g , h, i, j, k , l, m , n, o , p e q do inciso I do art. 1º da Lei
Complementar no 64, de 18 de maio de 1990". (g.n.)”

 
34.No presente caso, a habilitação já foi deflagrada com declaração assinada por todos os dirigentes,

asseverando que eles têm bons antecedentes, não tendo sido condenados por decisão transitada em julgado ou proferida
por órgão colegiado, em qualquer dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas ‘b’, ‘c’, ‘d’, ‘e’, ‘f’, ‘g’ ‘h’, ‘i’, ‘j’,‘k’,
‘l’, ‘m’, ‘n’, ‘o’, ‘p’ e ‘q’ da Lei Complementar nº. 64/1990 – Lei da Ficha Limpa” (fls. 1/3 da Petição SEI 4522609).

 
35.Por fim, a área técnica deverá proceder a atualização da documentação capaz de certificar a

manutenção da situação de regularidade da entidade (certidões) e da pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização
em operação, por ocasião da formalização da autorização.

 
III - CONCLUSÃO
 
36.Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se pelo

prosseguimento da tramitação do feito, desde que atendidas as recomendações dos itens 19, 24, 25 e 35.
 
37.Outrossim, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o ato

de autorização, visando a produzir seus efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da República
Federativa do Brasil.

 
38.No que concerne às minutas de Portaria e Exposição de Motivos, acostadas à NOTA TÉCNICA Nº

12346/2022/SEI-MCOM (SEI 10359677), recomenda-se a conferência quanto a eventuais erros materiais e/ou
atualizações necessárias por parte da área técnica, antes da remessa ao Exmo. Ministro das Comunicações. 

 
39.Sugere-se a restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, para doção das providências cabíveis
 
 
À consideração superior.
 
Brasília, 16 de setembro de 2022.
 
 

TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK
ADVOGADA DA UNIÃO

COORDENADORA JURÍDICA DE LICITAÇÃO DE RADIODIFUSÃO
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Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250041486201975 e da chave de acesso aaed404f

 

Documento assinado eletronicamente por TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK, com
certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 989501272 e chave de acesso
aaed404f no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e
Hora: 16-09-2022 18:34. Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade
Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6119/6915

 
DESPACHO n. 02095/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.041486/2019-75
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD
ASSUNTO: Autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária

 
 

1. Aprovo o PARECER n. 00748/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Drª. Tatiane Flores
Cavalcante Razuk, advogada da União e Coordenadora Jurídica de Licitação de Radiodifusão.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre requerimento de autorização para
prestação do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Cultural e Social de Paulistana - ASCOP ,  na localidade
de Paulistana/PI.

 
3. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 12346/2022/SEI-MCOM,
manifestou-se de forma favorável ao deferimento da outorga à citada entidade.

 
4. Deste modo e após o devido atendimento das orientações apresentadas nos itens 19, 24, 25 e 35 do
PARECER n. 00748/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, não existe impedimento jurídico para o acolhimento do pedido
de autorização para exploração de serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Cultural e Social de Paulistana -
ASCOP, na localidade de Paulistana/PI , pelo prazo de 10 (dez) anos.

 
5. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta autorizar, por meio de edição de portaria, a execução do
serviço de radiodifusão comunitária.

 
6. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência
e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 20 de setembro de 2022.
 
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES
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20/09/2022 10:16 https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/30623160/chave/aaed404f/visualizar/1645357607-990725827

https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/30623160/chave/aaed404f/visualizar/1645357607-990725827 2/2

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250041486201975 e da chave de acesso aaed404f

 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 990725827 e chave de acesso aaed404f no
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOÃO PAULO
SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 20-09-2022 08:23.
Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do
SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE - GAB 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6119/6915

 
DESPACHO DE APROVAÇÃO n. 00221/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.041486/2019-75
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL DE PAULISTANA - ASCOP
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
Aprovo, nos termos do DESPACHO n.  02095/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, o PARECER n. 

 00748 /2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, pelos seus próprios fundamentos.
 
Encaminhe-se conforme sugerido.
 
 
Brasília, 20 de setembro de 2022.
 
 

CAROLINA SCHERER 
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250041486201975 e da chave de acesso aaed404f

 

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 991276662 e chave de acesso aaed404f no
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA
SCHERER BICCA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 20-09-2022 09:57.
Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do
SERPRO SSLv1.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

DESPACHO

Processo nº: 01250.041486/2019-75

De ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão, encaminhe-se o presente processo ao Departamento de Outorga e

Pós-Outorga, para conhecimento do Parecer Jurídico nº 00748/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10407134), e adoção de

providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 20/09/2022, às 11:26 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10407625 e o código CRC 408FECA7.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.041486/2019-75 SEI-MCOM nº 10407625
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10407625&crc=408FECA7


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

 

DESPACHO

Processo nº: 01250.041486/2019-75

 

Referência: Parecer Jurídico nº 00748/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10407134)

 

Interessado: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL DE PAULISTANA - ASCOP

 

Assunto:  Outorga. Consulta Conjur. Devolução dos autos

 

À CGOU

 

De ordem do Diretor, encaminhe-se este processo à Coordenação-Geral de Outorgas (CGOU) para conhecimento da

Parecer Jurídico nº 00748/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10407134)  providências cabíveis.

 

 

Brasília, 20 de setembro de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Elise Miranda Gonzaga, Assessora Técnica, em 20/09/2022, às 14:41 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10408201 e o código CRC 1FDD6D6C.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.041486/2019-75 SEI-MCOM nº 10408201
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

DESPACHO DE DECISÃO nº 815 / 2022

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe confere o  art. 32, inciso XVIII, do

Anexo VII da Portaria nº 6.559, de 31 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 01 de setembro de 2022, atendendo

a sugestão proferida pelo Parecer nº 00748/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, convalida o Resultado Defini9vo da Fase de

Habilitação divulgado por meio do O<cio nº 19613/2021/SEI-MCOM, constante do processo nº 01250.041486/2019-75, bem

como ra9fica todos os atos do processo, culminando com o deferimento da pretendida Outorga para execução do Serviço de

Radiodifusão Comunitária pela ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL DE PAULISTANA - ASCOP, par9cipante do Edital nº 82/2019,

publicado no Diário Oficial da União de 19 de junho de 2019, na localidade de Paulistana/PI.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Secretário de Radiodifusão substituto, em

23/09/2022, às 20:49 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10409297 e o código CRC FB331F25.

Referência: Processo nº 01250.041486/2019-75 SEI nº 10409297
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

34.383.506/0001-49
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

29/07/2019


 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO CULTURAL E SOCIAL DE PAULISTANA (ASCOP) 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ASCOP 

PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

R RUA CORONEL HUCENIO 

NÚMERO

153 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

64.750-000	

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 

MUNICÍPIO

PAULISTANA 

UF

PI


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO




TELEFONE

(89) 9405-3313/ (89) 9927-2306


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

29/07/2019


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 04/10/2022 às 16:59:32 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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        CNPJ:         34.383.506/0001-49

        
Entidade não cadastrada nesta agência.


        
Emitida às 17:00:29 do dia 04/10/2022 (hora e data de Brasília).


        	Retornar a Consulta.



Imprimir  	 Voltar
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 34.383.506/0001-49
Razão Social: ASSOCIACAO CULTURAL E SOCIAL DE PAULISTANA ASCOP
Endereço: RUA CORONEL HUCENIO 153 / CENTRO / PAULISTANA / PI / 64750-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada
encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:25/09/2022 a 24/10/2022


Certificação Número: 2022092502074368393225

Informação obtida em 04/10/2022 17:01:41

A utilização deste Certificado
para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL E SOCIAL DE PAULISTANA (ASCOP) (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 34.383.506/0001-49

Certidão nº: 33499183/2022

Expedição: 04/10/2022, às 17:02:40

Validade: 02/04/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO CULTURAL E SOCIAL DE PAULISTANA (ASCOP)

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 34.383.506/0001-49,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO CULTURAL E SOCIAL DE PAULISTANA (ASCOP)
CNPJ: 34.383.506/0001-49 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:02:15 do dia 04/10/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/04/2023.
Código de controle da certidão: 96F7.2FDE.F066.60AC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.041486/2019-75.

Entidade: ASCOP - ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL DE PAULISTANA.

Assunto: Pesquisas em atendimento às recomendações da Conjur.

 

Informo que, foram realizadas outras pesquisas, inclusive junto ao Tribunal Superior Eleitoral e documentos pessoais dos dirigentes,

não tendo configurado nenhuma das hipóteses de vínculos, previstas no art. 11 da Lei nº 9.612/1998, e definidas no art. 7º, inciso III

da Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada pelas Portarias nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018. Cumpre-nos esclarecer aqui, que a

Portaria nº 4.334/2015, com suas alterações, não veda que qualquer dirigente de en;dade, que pretenda a outorga para o Serviço de

Radiodifusão Comunitária seja FILIADO a algum par;do polí;co.  A vedação é que qualquer integrante da diretoria da en1dade
pertença a órgão partidário, que exerça qualquer cargo, mesmo que figure apenas como ‘membro’.

 

Em complementação, em atendimento às disposições do art. 39, incisos III a VII, da Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada

pelas Portarias nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018, foi confirmada a regularidade da en;dade, quanto à inscrição do CNPJ, inexistência

de débito perante a Anatel - Agência Nacional de Telecomunicações, Caixa Econômica Federal, com relação ao FGTS, Procuradoria

Geral da Fazenda Nacional, quanto aos débitos administrados pela Receita Federal e inexistência de obrigações inadimplidas

perante a Jus;ça do Trabalho, por meio da CNDT (Cer;dão Nega;va de Débitos Trabalhistas), conforme cer;dões anexadas no

evento SEI 10441214).

 

Por fim, foram renovadas as consultas no sistema de fiscalização FISCALIZA, e até esta data, não existe,  na localidade de

Paulistana/PI, registro de fiscalização por operação clandes;na em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas

geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada conforme pesquisa em anexo (10441218).

Brasília, 04 de outubro de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 04/10/2022, às 17:15

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10441244 e o código CRC DCA2FC82.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.041486/2019-75 SEI-MCOM nº 10441244
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

DESPACHO

Processo nº: 01250.041486/2019-75.

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL DE PAULISTANA - ASCOP.

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

   

À Secretaria de Radiodifusão,

 

1. Tendo em vista o posicionamento favorável com recomendações do  Parecer nº 00748/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (10407134) e o cumprimento das diligências erigidas neste,

Recomendação Conjur - 19. P rimeiramente, impende destacar que, conforme relato, o resultado defini:vo da fase de habi l i tação foi
veiculado pela supracitada NOTA TÉC NI C A Nº 12346/2022/SEI -M CO M (SEI  10359677), sem constar, portanto, a priori , a  aprovação da
aludida decisão pela autoridade competente. Muito embora a conclusão da anál ise técnica tenha contado com a aprovação do :tular da
Secretaria responsável , sol ici ta-se, por cautela, que o órgão demonstre a competência do agente para a adoção daquela decisão (resultado
definitivo) ou que o Secretário rati fique o ato de forma expressa.

Justificativa da área - Recomendação atendida por meio do Despacho de Decisão n° 815 em anexo (10409297).

 

Recomendação Conjur - 24. Merece registro que o Estatuto Social  da Associação prevê a poss ibi l idade de ingresso gratuito de associados
(art. 5º) e, também, prevê a existência de conselho comunitário (arts . 10, “c” e 14), como requer o art. 40, incisos  I I  e V, da Portaria
4.334/2015/SEI -M C TI C - (Doc. SEI  nº4510081- fls.9/16). A esse respeito, esta Consultoria recomenda que o órgão técnico se cer:fique que a
insti tuição do Conselho ocorra, de fato, previamente à entrada em funcionamento da entidade.

Justificativa da área - Essa recomendação é atendida sempre antes da emissão da Licença de Funcionamento.

 

Recomendação Conjur - 25. Acerca dos vínculos  vedados pelo art. 11 da Lei  nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, a área técnica atesta, por
ocasião do chekl ist roteiro RadCom (SEI  10359617), que não iden:ficou na hipótese o vínculo vedado pelo art. 11 da Lei  nº 9612/98,
circunstância que deve ser aferida por parte da área técnica em todo o curso da outorga. O  Despacho CO REC_M CO M 10327960 também
assegura a inexistência dos vínculos:

“I nformo que, após consultas  aos s í:os eletrônicos  do Tribunal  Regional  Federal  da 1ª Região e da respec:va Subseção Judiciária de
Paul istana/P I , e do Tribunal  de Jus:ça do P iauí, domicíl io dos dirigentes, não foram encontrados registros  de ações distribuídas  que
inviabi l izem o deferimento do pedido de outorga. Em complementação, foram real izadas outras  pesquisas, inclus ive junto ao Tribunal
Superior Eleitoral  e documentos pessoais  dos dirigentes, não tendo configurado nenhuma das hipóteses de vínculos, previstas  no art. 11
da Lei  nº 9.612/1998, e definidas no art. 7º, inciso I I I  da Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada pelas  Portarias  nº 1.909/2018 e nº
1.976/2018. Cumpre-nos esclarecer aqui , que a Portaria nº 4.334/2015, com suas alterações, não veda que qualquer dirigente de en:dade,
que pretenda a outorga para o Serviço de Radiodifusão Comunitária seja F I LI AD O  a algum par:do pol í:co. A vedação é que qualquer
integrante da diretoria da entidade pertença a órgão partidário, que exerça qualquer cargo, mesmo que figure apenas como ‘membro’.

Por fim, em atendimento às  disposições do art. 39, incisos  I I I  a  VI I , da Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada pelas  Portarias  nº
1.909/2018 e nº 1.976/2018, foi  confirmada a regularidade da en:dade, quanto à inscrição do C NPJ, inexistência de débito perante a
Anatel  - Agência Nacional  de Telecomunicações, Caixa Econômica Federal , com relação ao FGTS, P rocuradoria Geral  da Fazenda Nacional ,
quanto aos débitos  administrados pela Receita Federal  e inexistência de obrigações inadimpl idas  perante a Jus:ça do Trabalho, por meio
da CNDT (Certidão Negativa de Débitos  Trabalhistas), conforme certidões anexadas no evento SEI (10327541).”

Jus=fica=va da área - foram atual izadas as  pesquisas, inclus ive junto ao Tribunal  Superior Eleitoral  e documentos pessoais  dos dirigentes,
não restando configurada, ass im, nenhuma das hipóteses de vínculos, previstas  no art. 11 da Lei  nº 9.612/1998, e definidas no art. 7º,
inciso I I I  da Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada pelas  Portarias  nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018. Cumpre-nos esclarecer aqui , que
a Portaria nº 4.334/2015, com suas alterações, não veda que qualquer dirigente de en:dade, que pretenda a outorga para o Serviço de
Radiodifusão Comunitária seja FILIADO a algum par:do pol í:co. A vedação é a de que qualquer integrante da diretoria da en=dade
pertença a órgão par=dário, que exerça qualquer cargo, mesmo que figure apenas como ‘membro’, conforme consta no Despacho
COREC_MCOM (10441244).

 

Recomendação Conjur - 35. Por fim, a área técnica deverá proceder a atual ização da documentação capaz de cer:ficar a manutenção da
situação de regularidade da en:dade (cer:dões) e da pesquisa real izada no Sistema de Fiscal ização em operação, por ocas ião da
formal ização da autorização.

Jus=fica=va da área - em atendimento às  disposições do art. 39, incisos  I I I  a  VI I , da Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada pelas
Portarias  nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018, foi  confirmada a regularidade da en:dade, quanto à inscrição do C NPJ, inexistência de débito
perante a Anatel  - Agência Nacional  de Telecomunicações, Caixa Econômica Federal , com relação ao FGTS, P rocuradoria Geral  da Fazenda
Nacional , quanto aos débitos  administrados pela Receita Federal  e inexistência de obrigações inadimpl idas  perante a Jus:ça do Trabalho,
por meio da CNDT (Certidão Negativa de Débitos  Trabalhistas), conforme consta no DESPACHO COREC_MCOM (10441244).

 

2. Com base nessas informações e, uma vez que a Consultoria Jurídica deste Ministério no Parecer supracitado entende
que, atendidos os requisitos solicitados, o processo deverá seguir para apreciação do Senhor Ministro de Estado das Comunicações.

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas,
em 07/10/2022, às 08:36 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-
Outorga, em 10/10/2022, às 15:25 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10441253 e o código CRC 63795445.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.041486/2019-75, que veicula a Portaria de Outorga de
Autorização e respec:va documentação para que a en:dade ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL DE PAULISTANA - ASCOP, inscrita no
CNPJ sob nº 34.383.506/0001-49, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Paulistana/PI, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Cons:tuição da República Federa:va do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2. A en:dade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações sua inscrição para
prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de recep:vidade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incen:var o desenvolvimento e a
sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

 

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da pe:ção e da documentação apresentada,
constando a inexistência de óbice legal e norma:vo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota
Técnica nº 12346/2022/SEI-MCOM, de modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio
de seu Parecer nº 00748/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

 

4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a Portaria MCOM nº XXXX, de
XX de XXXXXXX de XXXX, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

 

5. Como se depreende da importância da inicia:va comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as
en:dades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também
servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6. Em conformidade com os preceitos cons:tucionais e legais, a outorga objeto do presente processo passará a
produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações
 
 

MINUTA
PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º da Lei
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 01250.041486/2019-75, resolve:
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Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL DE PAULISTANA - ASCOP, inscrita no CNPJ sob nº
34.383.506/0001-49, cuja sede se situa na  Rua Coronel Hucênio, nº 153 - Centro, na localidade de Paulistana, Estado do Piauí, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, u:lizando o canal 200, cuja
frequência é de 87,9 MHz.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter defini:vo no prazo de seis meses,
contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

Referência: Proces s o nº 01250.041486/2019-75 SEI-MCOM nº 10441253
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 7150, DE 13 DE OUTUBRO DE 2022

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º da Lei
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 01250.041486/2019-75, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL DE PAULISTANA - ASCOP, inscrita no CNPJ sob nº
34.383.506/0001-49, cuja sede se situa na  Rua Coronel Hucênio, nº 153 - Centro, na localidade de Paulistana, estado do Piauí, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, uClizando o canal 200, cuja
frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definiCvo no prazo de seis meses,
contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em
06/12/2022, às 18:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10465848 e o código CRC 56847571.

Referência: Proces s o nº 01250.041486/2019-75 SEI  nº 10465848
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EM nº        /MCTIC/2022
 

Brasília, 13 de outubro de 2022.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.041486/2019-75, que veicula a Portaria de Outorga de
Autorização e respec5va documentação para que a en5dade ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL DE PAULISTANA - ASCOP, inscrita no
CNPJ sob nº 34.383.506/0001-49, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Paulistana/PI, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Cons5tuição da República Federa5va do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A en5dade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações sua inscrição para prestar
o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de
recep5vidade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incen5var o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da pe5ção e da documentação apresentada,
constando a inexistência de óbice legal e norma5vo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota
Técnica nº 12.346/2022/SEI-MCOM, de modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio
de seu Parecer nº 00748/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a Portaria MCOM nº 7.150, de
13 de outubro de 2022, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

5. Como se depreende da importância da inicia5va comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as
en5dades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também
servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6. Em conformidade com os preceitos cons5tucionais e legais, a outorga objeto do presente processo passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em
06/12/2022, às 18:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10465885 e o código CRC C7948792.

Referência: Processo nº 01250.041486/2019-75 SEI nº 10465885
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 26502/2022/MCOM

Brasília, 14 de outubro de 2022

 

Ao Senhor
Wagner Primo Figueiredo Neto
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha Portaria nº 7150/2022/SEI-MCOM (10465848) e Exposição de Motivos (10465885)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho COREC_MCOM (10441253), encaminho a Vossa Senhoria a Portaria nº

7150/2022/SEI-MCOM (10465848) e Exposição de Motivos (10465885), para conhecimento e providências subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 22/11/2022,

às 14:44 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10467667 e o código CRC 48C4ABEF.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 26502/2022/MCOM -  Processo nº 01250.041486/2019-75 - Nº SEI: 10467667
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27/12/22, 17:53 Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício

https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=9319786 1/1

 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 27/12/2022 17:49:52
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA
   Ofício: 9319786
   Data prevista de publicação: 28/12/2022
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

20212381 ATO PORTARIA MCOM NA 6575.rtf cc31cb2932fe58eb
70987f8d016ebf3f 10,00 R$ 389,20

20212482 ATO PORTARIA MCOM NA 6576.rtf 41a06556925401a0
0fcc048ec1c9932b 10,00 R$ 389,20

20212483 ATO PORTARIA MCOM NA 7183.rtf 4ff08c77c0669c27
c367d3ae50f8cfd6 17,00 R$ 661,64

20212484 ATO PORTARIA MCOM NA 7143.rtf e6fd21f87105ecde
58a550f143c9a17a 8,00 R$ 311,36

20212485 ATO PORTARIA MCOM NA 7150.rtf f6bdaac2f8dd594c
7291bbe3ea3680d0 8,00 R$ 311,36

TOTAL DO OFICIO 53,77 R$ 2.062,76
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Documento assinado digitalmente conforme MP n� 2.200-2 de 24/08/2001,
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N� 244, quarta-feira, 28 de dezembro de 2022ISSN 1677-7042SeÆÂo 1

Art. 2� A autorizaÆÂo ora outorgada tem carÀter precÀrio e objetiva-se a
retransmitir os sinais provenientes da TELEVIS¢O PIONEIRA LTDA., pessoa jurÌdica
concessionÀria do serviÆo de radiodifusÂo de sons e imagens, inscrita no CNPJ sob o n�
09.590.480/0001-62, cuja outorga foi deferida por meio do Decreto n� 87.190, de 19 de
maio de 1982, publicado no DiÀrio Oficial da UniÂo de 21 de maio de 1982, para execuÆÂo
do serviÆo no municÌpio de TERESINA, estado do PIAU¬.

Art. 3� A presente autorizaÆÂo reger-se-À pelas disposiÆÔes do citado Decreto e
demais normas especÌficas.

Art. 4� Para fins de execuÆÂo do referido serviÆo deverÂo ser observados os
prazos para a obtenÆÂo da autorizaÆÂo de uso de radiofrequÉncia junto ¿ Anatel e
solicitaÆÂo do licenciamento da estaÆÂo, estabelecidos no art. 24 do Decreto n� 5.371, de
17 de fevereiro de 2005, alterado pelo Decreto n� 10.405, de 25 de junho de 2020.

Art. 5� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

F BIO FARIA

PORTARIA MCOM N� 7.143, DE 13 DE OUTUBRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICA¦´ES, no uso de suas atribuiÆÔes,
considerando o disposto no art. 6� da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art.
9�, inciso II, e o art. 19 do Anexo do Decreto n� 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em
vista o que consta do processo n� 01250.057168/2019-26, resolve:

Art. 1� Outorgar autorizaÆÂo ¿ ASSOCIA¦¢O CULTURAL MINISTRO ALU¬ZIO
ALVES, inscrita no CNPJ sob n� 14.839.455/0001-00, cuja sede se situa na Rua SebastiÂo
Guilherme Caldas, S/N� - Baixa da Beleza, na localidade de Jardim do SeridÒ, estado do Rio
Grande do Norte, para executar o ServiÆo de RadiodifusÂo ComunitÀria, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequÉncia È de 87,9
MHz.

ParÀgrafo Ùnico. A autorizaÆÂo reger-se-À pela Lei n� 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2� Este ato somente produzirÀ efeitos legais apÒs deliberaÆÂo do Congresso
Nacional, nos termos do � 3� do art. 223 da ConstituiÆÂo Federal.

ParÀgrafo Ùnico. A autorizada deverÀ iniciar a execuÆÂo do serviÆo em carÀter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicaÆÂo do ato de deliberaÆÂo a
que se refere o caput.

Art. 3� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

F BIO FARIA

PORTARIA MCOM N� 7.150, DE 13 DE OUTUBRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICA¦´ES, no uso de suas atribuiÆÔes,
considerando o disposto no art. 6� da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art.
9�, inciso II, e o art. 19 do Anexo do Decreto n� 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em
vista o que consta do processo n� 01250.041486/2019-75, resolve:

Art. 1� Outorgar autorizaÆÂo ¿ ASSOCIA¦¢O CULTURAL E SOCIAL DE
PAULISTANA - ASCOP, inscrita no CNPJ sob n� 34.383.506/0001-49, cuja sede se situa na
Rua Coronel HucÉnio, n� 153 - Centro, na localidade de Paulistana, estado do PiauÌ, para
executar o ServiÆo de RadiodifusÂo ComunitÀria, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequÉncia È de 87,9 MHz.

ParÀgrafo Ùnico. A autorizaÆÂo reger-se-À pela Lei n� 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2� Este ato somente produzirÀ efeitos legais apÒs deliberaÆÂo do Congresso
Nacional, nos termos do � 3� do art. 223 da ConstituiÆÂo Federal.

ParÀgrafo Ùnico. A autorizada deverÀ iniciar a execuÆÂo do serviÆo em carÀter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicaÆÂo do ato de deliberaÆÂo a
que se refere o caput.

Art. 3� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

F BIO FARIA

PORTARIA MCOM N� 7.183, DE 17 DE OUTUBRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICA¦´ES, no uso de suas atribuiÆÔes,

e observado o disposto no Decreto n� 9.942, de 25 de julho de 2019, resolve:

Art. 1� Homologar o resultado do processo seletivo decorrente do

chamamento pÙblico n� 105, publicado no DiÀrio Oficial da UniÂo de 3 de setembro

de 2020, na forma do Anexo I, e outorgar autorizaÆÂo ¿ R DIO BAR¨ LTDA, pessoa

jurÌdica inscrita no CNPJ sob o n� 04.561.767/0001-40, para executar, por prazo

indeterminado, o serviÆo de retransmissÂo de rÀdio na AmazÓnia Legal, ancilar ao

serviÆo de radiodifusÂo sonora em frequÉncia modulada, com utilizaÆÂo do canal 255

(duzentos e cinquenta e cinco), frequÉncia 98,9 MHz, classe C, em carÀter primÀrio, no

municÌpio de Silves, estado do Amazonas .

Art. 2� A autorizaÆÂo ora outorgada tem carÀter precÀrio e objetiva-se a

retransmitir os sinais provenientes da R DIO BAR¨ LTDA, pessoa jurÌdica permissionÀria

do serviÆo de radiodifusÂo sonora em frequÉncia modulada, inscrita no CNPJ sob o n�

04.561.767/0001-40, cuja permissÂo foi outorgada por meio do Decreto n� 46899, de

24 de setembro de 1959, publicado no DiÀrio Oficial da UniÂo de 10 de outubro de

1959, para a execuÆÂo do serviÆo de radiodifusÂo sonora em onda mÈdia, e adaptado

para a execuÆÂo do serviÆo de radiodifusÂo sonora em frequÉncia modulada, por meio

de Termo Aditivo, publicado no DiÀrio Oficial da UniÂo de 20 de maio de 2016, para

execuÆÂo do serviÆo no municÌpio de Manaus estado do Amazonas.

3� O contrato relativo ¿ autorizaÆÂo outorgada por meio desta Portaria foi

assinado em 19 de outubro de 2022, pelo Sr. RODOLFO MACHADO MOURA e/ou pelo

Sr. LUCAS CARDOSO DE OLIVEIRA, que, no ato, representou a R DIO BAR¨ LTDA, e pelo

Sr. Ministro de Estado das ComunicaÆÔes, no Ámbito do processo administrativo n�

53115.013319/2020-26.

Art. 4� Para fins de execuÆÂo do referido serviÆo deverÂo ser observados os

prazos para a obtenÆÂo da autorizaÆÂo de uso de radiofrequÉncia junto ¿ Anatel e

solicitaÆÂo do licenciamento da estaÆÂo, estabelecidos no art. 18 do Decreto n� 9.942,

de 25 de julho de 2019, alterado pelo Decreto n� 10.405, de 25 de junho de

2020.

Art. 5� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

F BIO FARIA

ANEXO I - HomologaÆÂo do Resultado

. ClassificaÆÂo Nome da Pessoa JurÌdica SituaÆÂo

. 1� Lugar
(Empate)

SOCIEDADE DE TELEVIS¢O MANAUARA LTDA H A B I L I T A DA

. 1� Lugar
(Empate)

R DIO BAR¨ LTDA. H A B I L I T A DA

. 3� Lugar FUNDA¦¢O BOAS NOVAS H A B I L I T A DA

AG©NCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA¦´ES
SUPERINTEND©NCIA DE RADIOFREQU©NCIA E FISCALIZA¦¢O

GER©NCIA-GERAL DE FISCALIZA¦¢O
ESCRIT²RIO REGIONAL NO ESTADO DA BAHIA

ATOS DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022

N� 17.200 - Expedir autorizaÆÂo a EDILTON QUEIROZ DE SOUZA 77752961515, CNPJ n�
26.837.028/0001-71, para explorar ServiÆos de TelecomunicaÆÔes de Interesse Restrito, por
prazo indeterminado, sem carÀter de exclusividade, e tendo como Àrea de prestaÆÂo de
serviÆo todo o territÒrio nacional.

N� 17.201 - Expedir autorizaÆÂo a FABIO FREITAS DE ALCANTARA, CPF n� ***.169.215-**,
para explorar ServiÆos de TelecomunicaÆÔes de Interesse Restrito, por prazo
indeterminado, sem carÀter de exclusividade, e tendo como Àrea de prestaÆÂo de serviÆo
todo o territÒrio nacional.

JORGEAN FERREIRA LEAL
Gerente

Substituto

ATO N� 17.212, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022

Expedir autorizaÆÂo a ANTONIO SERGIO GERONDOLI CAMPISTA, CPF n�
***.190.275-**, para explorar ServiÆos de TelecomunicaÆÔes de Interesse Restrito, por
prazo indeterminado, sem carÀter de exclusividade, e tendo como Àrea de prestaÆÂo de
serviÆo todo o territÒrio nacional.

JORGEAN FERREIRA LEAL
Gerente

Substituto

SUPERINTEND©NCIA DE FISCALIZA¦¢O
GER©NCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO PARAN  E SANTA

C AT A R I N A

ATO N� 17.169, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022

Processo n� 53520.003543/2022-90. Declarar extinta, por cassaÆÂo, a autorizaÆÂo
outorgada a GENIR INACIO APPELT, CPF n� ***.395.229-**, por intermÈdio do Ato n� 4337,
de 13 de agosto de 2020, publicado no Boletim de ServiÆo de 24 de dezembro de 2020,
para explorar ServiÆos de TelecomunicaÆÔes de Interesse Restrito, por prazo
indeterminado, sem carÀter de exclusividade e tendo como Àrea de prestaÆÂo de serviÆo
todo o territÒrio nacional.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

ATO N� 17.170, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022

Processo n� 53520.003544/2022-34. Declarar extinta, por cassaÆÂo, a autorizaÆÂo
outorgada a LIGIA MARIA SCHLINDWEIN, CPF n� ***.172.558-**, por intermÈdio do Ato n�
4337, de 13 de agosto de 2020, publicado no Boletim de ServiÆo de 24 de dezembro de
2020, para explorar ServiÆos de TelecomunicaÆÔes de Interesse Restrito, por prazo
indeterminado, sem carÀter de exclusividade e tendo como Àrea de prestaÆÂo de serviÆo
todo o territÒrio nacional.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

ATO N� 17.172, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022

Processo n� 53520.003545/2022-89. Declarar extinta, por cassaÆÂo, a autorizaÆÂo
outorgada a ELCIO LEIVAS NEVES, CPF n� ***.091.690-**, por intermÈdio do Ato n� 623, de
3 de fevereiro de 2021, publicado no Boletim de ServiÆo de 4 de fevereiro de 2021, para
explorar ServiÆos de TelecomunicaÆÔes de Interesse Restrito, por prazo indeterminado,
sem carÀter de exclusividade e tendo como Àrea de prestaÆÂo de serviÆo todo o territÒrio
nacional.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

ATO N� 17.214, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022

Processo n� 53520.003557/2022-11. Declarar extinta, por cassaÆÂo, a autorizaÆÂo
outorgada a EDUARDO EDELBER CLAURE GARVIZU, CPF n� ***.469.859-**, por intermÈdio
do Ato n� 623, de 3 de fevereiro de 2021, publicado no Boletim de ServiÆo de 4 de
fevereiro de 2021, para explorar ServiÆos de TelecomunicaÆÔes de Interesse Restrito, por
prazo indeterminado, sem carÀter de exclusividade e tendo como Àrea de prestaÆÂo de
serviÆo todo o territÒrio nacional.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

ATO N� 17.215, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022

Processo n� 53520.003558/2022-58. Declarar extinta, por cassaÆÂo, a autorizaÆÂo
outorgada a ARY LINGNER, CPF n� ***.792.719-**, por intermÈdio do Ato n� 623, de 3 de
fevereiro de 2021, publicado no Boletim de ServiÆo de 4 de fevereiro de 2021, para
explorar ServiÆos de TelecomunicaÆÔes de Interesse Restrito, por prazo indeterminado,
sem carÀter de exclusividade e tendo como Àrea de prestaÆÂo de serviÆo todo o territÒrio
nacional.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

ATO N� 17.216, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022

Processo n� 53520.003559/2022-01. Declarar extinta, por cassaÆÂo, a autorizaÆÂo
outorgada a MARIO HENRIQUE SEFFRIN DA SILVA, CPF n� ***.402.500-**, por intermÈdio
do Ato n� 623, de 3 de fevereiro de 2021, publicado no Boletim de ServiÆo de 4 de
fevereiro de 2021, para explorar ServiÆos de TelecomunicaÆÔes de Interesse Restrito, por
prazo indeterminado, sem carÀter de exclusividade e tendo como Àrea de prestaÆÂo de
serviÆo todo o territÒrio nacional.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

ATO N� 17.217, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022

Processo n� 53520.003560/2022-27. Declarar extinta, por cassaÆÂo, a autorizaÆÂo
outorgada a ANDERSON ZART, CPF n� ***.144.259-**, por intermÈdio do Ato n� 4337, de
13 de agosto de 2020, publicado no Boletim de ServiÆo de 24 de dezembro de 2020, para
explorar ServiÆos de TelecomunicaÆÔes de Interesse Restrito, por prazo indeterminado,
sem carÀter de exclusividade e tendo como Àrea de prestaÆÂo de serviÆo todo o territÒrio
nacional.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: PI Distrito:

Município: Paulistana Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:

Fase: 1

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL E SOCIAL DE PAULISTANA (ASCOP) CNPJ: 34.383.506/0001-49

Nome Fantasia: ASCOP Bairro: Centro

Logradouro: Rua Coronel Hucenio Número: 153

Telefone: (89) 94053313 Fax: Não Informado

Situação: Entidade com situação cadastral NÃO REGULAR na Receita Federal.

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 34383506000149 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACAO CULTURAL E SOCIAL DE PAULISTANA (ASCOP)

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 64750000 Logradouro: Rua Coronel Hucenio 

Número: 153 Complemento: Bairro: Centro Estado: PI

Município: Paulistana Distrito: SubDistrito:

Telefone: 89 94053313 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 64750000 Logradouro: Rua Coronel Hucenio

Número: 153 Complemento: Bairro: Centro Estado: PI

Município: Paulistana Distrito: SubDistrito:

Telefone: 89 94053312 Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio: Data Limite Instalação:

Número do Processo: 01250041486201975 Fistel: 50444109501

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

7150 PortariaPortaria  MCMC  13/10/2022 28/12/2022 Outorga Jur.Jur. 

 Tela Inicial  Imprimir 

BOA TARDE 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 

Page 1 of 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

28/12/2022http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 29337/2022/MCOM

Brasília, 28 de dezembro de 2022

 

À Senhora
Renata Machado Moreira
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10465885)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 7150/2022/SEI-MCOM (10597736), encaminho a Vossa Senhoria a
Exposição de Motivos (10465885), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 28/12/2022, às 15:33 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10598998 e o código CRC 5E4D7B5C.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 29337/2022/MCOM -  Processo nº 01250.041486/2019-75 - Nº SEI: 10598998
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EM nº 00441/2022 MCOM 
  

Brasília, 30 de Dezembro de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.041486/2019-75, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL E SOCIAL DE PAULISTANA - ASCOP, inscrita no CNPJ sob nº 34.383.506/0001-49, 
explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Paulistana/PI, 
em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

 

2.                A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação 
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de 
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da 
cultura geral das localidades postulantes. 

 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 12.346/2022/SEI-MCOM, de 
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de 
seu Parecer nº 00748/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações 
favoráveis. 

 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MCOM nº 7.150, de 13 de outubro de 2022, publicada no DOU de 28/12/2022. 

 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
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processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Maria Estella Dantas Antonichelli 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 33776/2022/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 01250.041486/2019-75

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo que trata de outorga de autorização de radiodifusão para conhecimento
e eventuais providências.

 

Atenciosamente,

 

RENATA MACHADO MOREIRA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Renata Machado Moreira, Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em
30/12/2022, às 20:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10604155 e o código CRC 3CFB7689.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 33776/2022/MCOM -  Processo nº 01250.041486/2019-75 - Nº SEI: 10604155
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.041486/2019-75.

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL DE PAULISTANA - ASCOP.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

   

À Secretaria de Comunicação Social Eletrônica,

 

Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência da República, para reavaliação da per+nência
da medida proposta pelo novo Ministro das Comunicações, bem como a adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho
a minuta da Exposição de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 27/02/2023, às 17:43 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal, em 28/02/2023, às 21:11 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10743527 e o código CRC C38C0FD7.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.041486/2019-75, que veicula a Portaria de Outorga de
Autorização e respec+va documentação para que a en+dade ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL DE PAULISTANA - ASCOP, inscrita no
CNPJ sob nº 34.383.506/0001-49, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Paulistana/PI, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Cons+tuição da República Federa+va do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2. A en+dade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações sua inscrição para
prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de recep+vidade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incen+var o desenvolvimento e a
sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

 

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da pe+ção e da documentação apresentada,
constando a inexistência de óbice legal e norma+vo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota
Técnica nº 12346/2022/SEI-MCOM, de modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio
de seu Parecer nº 00748/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

 

4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a Portaria MCOM nº 7.150, de
13 de outubro de 2022, publicada no DOU de 28/12/2022.
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5. Como se depreende da importância da inicia+va comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as
en+dades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também
servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6. Em conformidade com os preceitos cons+tucionais e legais, a outorga objeto do presente processo passará a
produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

Referência: Proces s o nº 01250.041486/2019-75 SEI-MCOM nº 10743527
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EM nº        /MCTIC/2023
 

Brasília, 06 de março de 2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.041486/2019-75, que veicula a Portaria de Outorga de

Autorização e respec6va documentação para que a en6dade ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL DE PAULISTANA - ASCOP, inscrita no

CNPJ sob nº 34.383.506/0001-49, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de

Paulistana/PI, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Cons6tuição da República Federa6va do Brasil e a Lei nº

9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A en6dade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações sua inscrição para prestar

o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de

recep6vidade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incen6var o desenvolvimento e a sedimentação da

cultura geral das localidades postulantes.

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da pe6ção e da documentação apresentada,

constando a inexistência de óbice legal e norma6vo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota

Técnica nº 12.346/2022/SEI-MCOM, de modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio

de seu Parecer nº 00748/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a Portaria MCOM nº 7.150, de 13

de outubro de 2022, publicada no DOU de 28/12/2022.

5. Como se depreende da importância da inicia6va comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as

en6dades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também

servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6. Em conformidade com os preceitos cons6tucionais e legais, a outorga objeto do presente processo passará a produzir

efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,

em 14/03/2023, às 19:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10768254 e o código CRC 2E2B344B.

Referência: Processo nº 01250.041486/2019-75 Documento nº 10768254
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 32252/2023/MCOM

Brasília, 06 de março de 2023

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10768254)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho COREC_MCOM (10743527) encaminho a Exposição de Motivos
(10768254), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em

08/03/2023, às 16:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10768537 e o código CRC 5C8ACF28.

Referência: Proces s o nº 01250.041486/2019-75 Documento nº 10768537
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 32728/2023/MCOM

Brasília, 15 de março de 2022

 

À Senhora
Renata Machado Moreira
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10768254)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 7150/2022/SEI-MCOM (10597736), encaminho a Vossa Senhoria a
Exposição de Motivos (10768254), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 20/03/2023, às 17:41 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10786065 e o código CRC 1AF38AB5.

Referência: Proces s o nº 01250.041486/2019-75 Documento nº 10786065
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EM nº 00067/2023 MCOM 
  

Brasília, 12 de abril de 2023. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.041486/2019-75, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL E SOCIAL DE PAULISTANA - ASCOP, inscrita no CNPJ sob o nº 34.383.506/0001-
49, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 
Paulistana/PI, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação 
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de 
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da 
cultura geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 12.346/2022/SEI-MCOM, de 
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de 
seu Parecer nº 00748/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações 
favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MCOM nº 7.150, de 13 de outubro de 2022, publicada no DOU de 28/12/2022. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 

bb
04

57
52

-fc
99

-4
e6

5-
a5

b3
-4

a0
ff0

74
01

41

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/bb045752-fc99-4e65-a5b3-4a0ff0740141
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 12389/2023/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 01250.041486/2019-75.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja exposição de mo7vos
encontra-se devidamente assinada pelo titular desta Pasta, que trata de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro 

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 11/05/2023,
às 12:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10898679 e o código CRC B202507C.

 

Referência: Proces s o nº 01250.041486/2019-75 Documento nº 10898679
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EM nº 00067/2023 MCOM
 

Brasília, 10 de Maio de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  01250.041486/2019-75,  que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL E SOCIAL DE PAULISTANA - ASCOP, inscrita no CNPJ sob o nº 34.383.506/0001-
49,  explore  pelo  prazo  de  dez  anos  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  na  localidade  de 
Paulistana/PI, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223, da Constituição da República  
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                A  entidade  requereu  ao  então  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e 
Comunicações  sua  inscrição  para  prestar  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  cuja 
documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade 
da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a 
sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 12.346/2022/SEI-MCOM, de 
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de 
seu  Parecer  nº  00748/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  também  apresentou  considerações 
favoráveis.

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MCOM nº 7.150, de 13 de outubro de 2022, publicada no DOU de 28/12/2022.

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo  educacional,  social  e  cultural,  mas  também servem de  elo  à  integração,  por  meio  de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6.                Em  conformidade  com  os  preceitos  constitucionais  e  legais,  a  outorga  objeto  do 
presente  processo  passará  a  produzir  efeitos  legais  somente  após  deliberação  do  Congresso 
Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,
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Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 
2027-6119/6915

PARECER     n.     00748/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU   

NUP: 01250.041486/2019-75

INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL PAULISTANA-ASCOP ASSUNTOS: 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - OUTORGA POR AUTORIZAÇÃO

EMENTA:

I - Pedido de obtenção da autorização para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de PAULISTANA/PI;

II. Processo analisado  pela Secretaria  de Radiodifusão  nos termos  da NOTA  TÉCNICA 
Nº 12346/2022/SEI-MCOM (SEI 10359677), na qual é espelhada conclusão pela presença das condições necessárias ao 
deferimento do pleito;

III. Viabilidade jurídica do pedido, desde         que         atendidas         as         recomenda  ções         dos         itens         19  ,       24  ,       25         e         35  ,
diante da apresentação da documentação exigida e da consequente conformidade da instrução;

IV. Competência do Exmo. Senhor Ministro das Comunicações. Encaminhamento dos autos à Presidência 
da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e §3º, da Constituição 
da República;

V. Necessidade  de  reapresentação  da  documentação  probatória  da  manutenção  da  regularidade  e  da 
consulta junto ao sistema de fiscalização em operação, por ocasião da formalização da autorização;

VI. Pela restituição do feito para prosseguimento, com         recomenda  ções.

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações,

I         -         RELATÓRIO      

1.A Secretaria  de  Radiodifusão  encaminha  para  análise  e  manifestação  desta  Consultoria  Jurídica, 
processo  administrativo  no  qual  a  ASSOCIAÇÃO CULTURAL E  SOCIAL DE PAULISTANA-  ASCOP  requer 
autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de PAULISTANA/PI, com 
base no Edital nº 82/2019, publicado no Diário Oficial da União de 19/06/2019, nos termos da  NOTA TÉCNICA Nº 
12346/2022/SEI-MCOM (SEI 10359677).

2.Após analisar a documentação apresentada pela entidade interessada, a Secretaria de Radiodifusão - 
SERAD concluiu  que  o  feito  se  encontrava  devidamente  instruído  e  que  existiram outras  entidades  interessadas  na 
presente seleção: A Associação de Radiodifusão Comunitária Metropolitana FM que foi inabilitada por ausência de 
apresentação de documentos, conforme vedado pelo art. 25, inc. II, da Portaria nº 4.334/2015.

3.0 resultado  prévio  da  habilitação  das  entidades  foi  procedido  por  meio  da  NOTA TÉCNICA Nº 
3097/2021/SEI-MCTIC (SEI 6798305). A Nota Técnica 12346/2022 (SEI 10359677) explanou o resultado definitivo 
do certame.
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4.Através do  Despacho COESA_MCOM_ENG 9298598,  a área técnica afirmou que  "a entidade 

atende aos requisitos técnicos exigidos pelas normas em vigor".

5.Assim,  por  meio  da  NOTA TÉCNICA Nº  12346/2022/SEI-MCOM  (SEI  10359677),  a  Secretaria 
concluiu a análise técnica, remetendo os autos para análise desta Consultoria.

6.É o relatório, que permite o exame do caso. 

II - ANÁLISE JURÍDICA

11.1. Considerações iniciais

7.Preliminannente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art.  11, inciso V, da Lei 
Complementar nº 73, de 1O de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso 
V,  do  Anexo  I  do  Decreto  nº  10.462,  de  14  de  agosto  de  2020  (aprova  a  Estrutura  Regimental  do  Ministério  das 
Comunicações), os quais dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno 
da legalidade dos atos administrativos a serem praticados.

8.Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do 
procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à 
espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração 
Pública Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele  
assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

9.Cabe registrar, ainda, que  as  informações  de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao 
exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios 
a competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões 
técnicas constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da 
presunção de veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que 
a  presunção  tenha  caráter  relativo,  os  órgãos  consultivos  de  assessoramento  jurídico  não  detêm condições  técnicas 
suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.

10.Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da 
União assim dispõe:

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de  significativo reflexo 

em  aspecto  técnico  deve  conter  justificativa  da  necessidade  de  fazê-lo,  evitando-se 

posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou 

de  conveniência  ou  oportunidade,  podendo-se,  porém,  sobre estes  emitir  opinião  ou formular 

recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

11.2. Legislação aplicável

11.Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço 
jurídico atualmente aplicável ao caso.

12.A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que 
"Compete  à  União [...}  explorar,  diretamente ou mediante autorização,  concessão ou permissão [...}  os  serviços de 

radiodifusão sonora, e de sons e imagens".

13. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão, 

nos termos do art. 22, IV, infine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o 
tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 9.612/98, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, estipulando, em 
seu art. 6°, que "Compete ao Poder Concedente outorgar à entidade interessada autorização para exploração do Serviço 

de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas reguladoras das condições 

de exploração do Serviço".

bb
04

57
52

-fc
99

-4
e6

5-
a5

b3
-4

a0
ff0

74
01

41

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/bb045752-fc99-4e65-a5b3-4a0ff0740141
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



20/09/2022 10:16 https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/30623160/chave/aaed404f/visualizar/1645357606-989501272

https://supersa piens.agu.gov.br/apps/processo/30623160/chave/aaed404f/visualizar/ 1645357606-989501272 3 

14. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, define que compete 
ao Poder Executivo apreciar os pedidos de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso 
Nacional, em atenção, também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por 
sua vez, poderá referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente os efeitos legais da  emissão 
definitiva da outorga até que se ultime tal deliberação.

15. Coube à  já citada Lei n.º 9.612/98 pormenorizar as previsões relativas ao serviço de radiodifusão 
comunitária. Nos  termos do  seu  art.  7°,  "são competentes para explorar  o  Serviço de  Radiodifusão Comunitária as 

fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, 

sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou 

naturalizados há mais de 1O anos".

16. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o Decreto nº 2.615/1988, que instituiu o 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões 
constitucionais  e  legais  relativas ao tema.  Cumpre aqui  transcrever  os  dispositivos de interesse do Regulamento em 
questão:

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998 

ANEXO

REGULAMENTO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Art. 1º.  Este Regulamento dispõe sobre o Serviço de Radiodifusão Comunitária - RadCom, instituído 
pela  Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, como um Serviço de Radiodifusão Sonora, com baixa potência e com 
cobertura  restrita,  para  ser  executado  por  fundações  e  associações  comunitárias,  sem fins  lucrativos,  com sede  na 
localidade de prestação do Serviço.

(...)

Art.  11.  São  competentes  para  executar  o  RadCom fundações  e  associações  comunitárias,  sem fins 
lucrativos,  desde que legalmente instituídas e  devidamente registradas,  sediadas na área da comunidade para a  qual 
pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a executar o Serviço, 
além das exigências deste artigo, deverão manter residência na área da comunidade atendida.

(...)

Art.  14. As  entidades  interessadas na execução do RadCom, inclusive aquela cuja petição originou o 
comunicado de habilitação, deverão apresentar ao Ministério das Comunicações,  no prazo fixado no comunicado de 
habilitação, os documentos a seguir indicados, além de atender as disposições estabelecidas em norma complementar:

I - estatuto da entidade, devidamente registrado;

II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada;

III - prova de que seus diretores são brasileiros natos, ou naturalizados há mais de dez anos;

IV - comprovação de maioridade dos diretores;

V - declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas

para o Serviço;

VI - manifestação em apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente
constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço, e firmada por pessoas naturais ou jurídicas que 
tenham residência, domicílio ou sede nessa área.

Art. 15. Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço, estando regular a documentação 
apresentada, o Ministério das Comunicações expedirá autorização à referida entidade.

Por fim, cumpre destacar que o procedimento seletivo em análise foi regido pela Portaria nº 4.334, de 17 
de setembro de 2015 (DOU de 21 de setembro de 2015), com alterações realizadas pela Portaria nº 1.909, de 05 de abril 
de 2018 (DOU de 9 de abril de 2018), do então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, visto que 

era o ato normativo infralegal vigente à época da publicação do aviso de habilitação de interessados, in verbis:

PORTARIA Nº 4.334, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015

Art. 1º Esta Portaria visa regulamentar as disposições relativas ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
instituído pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

Parágrafo  único.  Denomina-se  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  a  radiodifusão  sonora,  em 
frequência modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, bb
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sem fins lucrativos, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço. (NR) (  Redação         dada   
pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

(...)

Art. 8º O processo de outorga de autorização para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
obedecerá às seguintes fases:

I - publicação do edital;

II - habilitação;

III - seleção da entidade com maior representatividade;

IV - instrução do processo selecionado; e

V - procedimentos para finalizar a outorga de autorização.

Da Habilitação

Art.  21.  A habilitação é a fase do processo de outorga em que o Ministério da Ciência ,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações verifica a tempestividade da apresentação dos documentos habilitantes e se estes atendem ao 
definido no edital. (  Retificado pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018  )  

Art. 22. São documentos habilitantes:

I - requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas; (  Redação         dada pela Portaria   
nº 1.909, de 05.04.2018)

II - estatuto social da entidade atualizado;

III - ata de constituição da entidade;

IV - ata de eleição dos atuais dirigentes;

V - prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;

VI - comprovação de maioridade de todos os diretores; e

VII - manifestações em apoio à iniciativa firmadas por pessoas fisicas ou jurídicas domiciliadas na área 
pretendida para a prestação do serviço (Anexos 3 e 4).

VIII - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. (  Incluído         pela         Portaria         nº         1.909,         de      
05.04.2018)

§ 1º As coordenadas indicadas no Requerimento de Outorga devem respeitar o art.         23  , estar situadas
dentro da área do Município e obedecer à padronização GPS-WGS84, na forma GGº MM' SS", com apenas dois dígitos 
inteiros, em que tanto os minutos (MM') como os segundos (SS") na latitude e na longitude não deverão ultrapassar o 
limite máximo de 59.

§ 2º Todas as atas bem como as eventuais alterações do estatuto social devem estar registradas no 
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

§ 3° A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos seguintes documentos:

I - certidão de nascimento ou casamento;

II - certificado de reservista;

III - cédula de identidade;

IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;

V - carteira profissional;

VI - carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ou

VII - passaporte. 

(...)

Art. 23. As coordenadas geográficas do sistema irradiante propostas pelas entidades interessadas deverão 
guardar uma distância mínima de quatro quilômetros do sistema irradiante de entidade autorizada a executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

Art. 24. Caso algum dos documentos constantes do art. 22 seja enviado em desacordo com as disposições 
desta Portaria, será conferida uma única oportunidade, a ser cumprida no prazo improrrogável de sessenta dias, para que a 
irregularidade encontrada seja saneada, sob pena de inabilitação.

(...)

Art. 28. Seleção é a fase na qual serão escolhidas, dentre as concorrentes habilitadas, aquela que passará à 
fase de instrução processual, tendo em consideração a pontuação em manifestações em apoio válidas e as relações de 
concorrência direta e indireta.

Parágrafo único. A fase de seleção somente ocorrerá quando houver concorrência. 

(...)
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Da Instrução

Art. 38. A fase de instrução é o momento em que a entidade selecionada deve apresentar documentos 
ainda não encaminhados, desde que não sejam habilitantes, ou retificar vícios sanáveis.

(...)

§ 2º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo com os 
documentos previstos nos incisos III, IV, V, VI e VII do art. 39. (  Reda!;ãOdada         pela         Portaria         nº         1.909,         de         05.04.2018  )  

(...)

Art. 39. São documentos necessários à instrução:

I - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento;

II - Formulário de Dados de Funcionamento da Estação;

III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda -

CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da 
União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, 
por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

(...)

Art.  41.  Com  o  objetivo  de  instruir  o  processo,  o  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e 
Comunicações fará solicitação, a ser cumprida no prazo de trinta dias, prorrogável uma única vez e por igual período a 
requerimento da entidade interessada.§ 1º Caso a entidade apresente resposta, mas não envie todos os documentos ou os 
envie com alguma deficiência, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará apenas mais uma 
solicitação a ser cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.

§ 2º Na hipótese do art. 16, § 1º, ou em Município que não possua entidade autorizada a prestar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, poderão ser encaminhadas até duas notificações adicionais  à  entidade, cada qual a ser 
cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.

Do Recurso

Art. 46. Das decisões administrativas cabe recurso para impugnar as razões de legalidade e de mérito.

§  1º  O  recurso  será  dirigido  à  autoridade  que  proferiu  a  decisão,  a  qual,  se  não  a  reconsiderar,  o 
encaminhará, sem necessidade de provocação, à autoridade superior.

§ 2º O prazo para interposição de recurso administrativo é de trinta dias, contado a partir da ciência ou 
divulgação oficial da decisão recorrida.

§ 3º O prazo recursai é improrrogável, mas pode ser suspenso nos termos da Lei nº. 9.784, de 1999.

Art.  47.  O  recurso  interpõe-se  por  meio  de  requerimento,  no  qual  o  recorrente  deverá  expor  os 
fundamentos do pedido de reexame, podendo juntar os documentos que julgar convenientes.

§ 1º  Na análise  do recurso,  não serão considerados documentos apresentados na fase recursai  e  que 
deveriam ter sido apresentados em outro momento processual.

§ 2° O disposto no §1° não se aplica:

I - quando todas as concorrentes forem inabilitadas; ou

II - no caso de decisão que inabilita a entidade por descumprimento do § 1º do art. 22.

§ 3º Na hipótese do art. 47, § 2º, II, eventual alteração das coordenadas não prejudicará o andamento de 
outros processos já habilitados e a entidade perderá toda a pontuação obtida com manifestações em apoio.

Da Autorização para Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária

Art. 70. A autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária será formalizada 
mediante portaria do Ministro de Estado das Comunicações, a ser publicada no Diário Oficial da União.

§ 1ºAportaria a que se refere o caput deverá indicar, no mínimo:

I - razão social da entidade;

II - número de registro no CNPJ da entidade;

III - serviço objeto da outorga;

IV - Município e Unidade da Federação de execução do serviço; bb
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V - prazo de outorga e;

VI - frequência e canal de operação.

§ 2º A portaria de outorga terá efeitos tão somente a partir da deliberação do Congresso Nacional, 
ressalvado o disposto no art  .   2º  , parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 1998.

17. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos 
fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

11.3 Do Pedido de Autorização para Prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária

18. A Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação dos documentos apresentados, conforme 
o "Checklist" (doe. SEI nº 10359617) e, conforme relatado, opinou pelo deferimento do pedido de outorga em apreço, nos 
termos da NOTA TÉCNICA Nº 12346/2022/SEI-MCOM (SEI 10359677).

19. Primeiramente, impende destacar que, conforme relato, o resultado definitivo da fase de habilitação foi 
veiculado  pela supracitada  NOTA TÉCNICA Nº 12346/2022/SEI-MCOM (SEI 10359677),  sem constar, portanto,  a 

priori,  a aprovação da aludida decisão pela autoridade competente. Muito embora a conclusão da análise técnica tenha 
contado  com  a  aprovação  do  titular  da  Secretaria  responsável,  solicita-se,  por  cautela,  que  o  órgão  demonstre  a  
competência do agente para a adoção daquela decisão (resultado definitivo) ou que o Secretário ratifique o ato de forma  
expressa.

20. Vê-se que, conforme exposto pela área técnica, o Edital nº 82/2019 concernente  à  localidade em 
questão, foi publicado no Diário Oficial da União de 19/06/2019, sendo o pedido da interessada tempestivo, visto ter 
sido recebido nesta Pasta em 13/08/2019:

"3. O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública se 

encerrava em 19/08/2019."

21. Outrossim, verifica-se que, no requerimento da entidade, constam as declarações exigidas pelo art. 22, 
inc. Ida redação atual da Portaria nº 4.334/2015 (que são as constantes no seu anexo II). Nesse ponto, destaca-se que os  
dirigentes  da  entidade  firmaram  compromisso  de  fiel  cumprimento  de  todas  as  normas  aplicáveis  ao  Serviço  de 
Radiodifusão Comunitária - em especial da Lei nº 9.612, de 1998, da Portaria que regulamenta o Serviço e do edital que  
rege o processo seletivo -, bem como declararam que residem nos endereços localizados na área da comunidade a ser  
atendida.

22. Impende destacar que, por meio do Despacho COREC_MCOM_RADCOM 9298598, a área técnica 
atestou que " as coordenadas geográficas apresentadas no Requerimento de Outorga atendem ao disposto no art 7°, 
parágrafo único da Lei nº 9.612, e o art. 23 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da 

União (DOU) de 21/09/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCT1C, publicada no DOU de 

09/04/2018, conforme Relação de Processos Vizinhos (9298576)."

23. Observa-se, também, que a entidade postulante trouxe para os autos a documentação técnico-jurídica 
necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia com o art. 9°, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei 
que  instituiu  o  Serviço  de  RadCom)  e  demais  normas  infralegais  (Decreto  nº  2.615,  de  1998,  e  Portaria  n.  
4.334/2015/SEI-MC,  alterada  pela  Portaria  nº  1909/2018/SEI-MCTIC  e  nº  1976/2018/SEI-MCTIC),  conforme  fora 
destacado na NOTA TÉCNICA Nº 12346/2022/SEI-MCOM (SEI 10359677):

"4.  Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº  

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

aprovado pelo Decreto nº  2.615,  de 3 de março de 1998,  e  na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, 

publicada  no  DOU  de  21/09/2015,  alterada  pelas  Portarias  nº  1.909/2018/SEI-MCTIC  e 

nºl.976/2018/SEI-MCTJC, publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, 

verificou-se a completa instrução do Processo, conforme check-list abaixo:"

ITEM FL. / NÚMERO DO DOCUMENTO

1. Fls. 3-5 (4510081) bb
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Requerimento de
outorga  (Anexo  2), 
com  as  declarações 
nele elencadas.

2.

Estatuto social
registrado em 
conformidade  com os 
preceitos  do  Código 
Civil  e  adequado  às 
finalidades  da  Lei  nº 
9.612, de 1998, e aos
pressupostos da
P   

.
n0

ortana
4334/2015/SEI-MC,

alterada pelas
Portarias nº
1909/2018/SEI-
MCTIC e nº 
1976/2018/SEI 
MCTIC.

Fls. 9-16 (4510081)

3.

Ata de constituição da

e tidade registrada, o 
Livro A do Cartono
de Pessoas Jurídicas.

Fls. 19_21(4510081)

4.

Ata  de  eleição 
correspondente à 
diretoria em exercício, 
registrada no Cartório 
de Pessoas Jurídicas.

Fls. 19-21 (4510081)

5.

Comprovantes
relativos à maioridade 
e à nacionalidade dos

dirigentes.

Fls. 23-36( 4510081)

6.

Manifestações  de 
apoio  à  iniciativa, 
válidas, firmadas por

e  s  as físi  a  . ou 
Jund1cas dom1c1hadas
na  área  pretendida 
para  a  prestação  do 
serviço.

Fls. 39-144 (4510081)

7. Fl. 146-147 (4510081)
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Comprovante de
recolhimento da taxa 
de cadastramento.

8.

Projeto técnico 
conforme  art.  39  da 
Portaria nº
4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas
Portarias nº
1909/2018/SEI-
MCTIC e nº 
1976/2018/SEI 
MCTIC.

Fl. 02 -11 (  8945571  )      
Despacho Técnico de aprovação: (9298598)

9.

Comprovante  
de  inscrição  no 
Cadastro  Nacional  de 
Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda
-CNPJ.

(1
0327541

)

10.

Certidão negativa de 
débitos de receitas
ad in stradas_ pela 
Agencia Nac10nal de 
Telecomunicações 
(Anatei).

00327541
)

11.

Certidão que
comprove a
regularidade da 
Entidade com o 
Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - 
FGTS.

(1  0327541  )

12.

r7

Certidão  conjunta 
negativa de débitos da 
Entidade,  relativa  aos 
tributos  federais  e  à 

dívida_ ativa da Uni 
o,  expedida pela 
Receita
Federal, que
comprove a
regularidade perante a 
Fazenda federal.

00327541
)

(1  0327541  ) bb
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Certidão que prove a
inexistência de 
débitos  inadimplidos 
da Entidade perante a 
Justiça  do  Trabalho, 
por    me10    da
apresentação de 
certidão negativa,  nos 
termos do disposto no 
Título  VII-A  do 
Decreto-Lei  nº  5.452, 
de 1º de maio de 1943
-  Consolidação  das 
Leis do Trabalho.

14.

Despacho - Consulta

ao siStema de 
fiscalização
FISCALIZA.

(10328812) (10328808)

24.Merece registro que o Estatuto Social da Associação prevê a possibilidade de ingresso gratuito de 
associados (art. 5º) e, também, prevê a existência de conselho comunitário (arts. 10, "e" e 14), como requer o art. 40,  
incisos II e V, da Portaria 4.334/2015/SEI-MCTIC -  (Doe. SEI nº4510081- fls.9/16). A esse respeito,  esta Consultoria 
recomenda         que         o         ór  gão         técnico         se         certifique         que         a         institui  ção         do         Conselho         ocorra  ,       de         fato  , previamente         à         entrada   
em funcionamento   da   entidade.   

25.Acerca dos vínculos vedados pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, a área 
técnica atesta, por ocasião do cheklist roteiro RadCom (SEI 10359617), que não identificou na hipótese o vínculo vedado 
pelo art. 11 da Lei nº 9612/98, circunstância que deve ser aferida por parte da área técnica em todo o curso da 
outorga. O Despacho COREC_MCOM 10327960 também assegura a inexistência dos vínculos:

"Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional Federal da lª Região e da 

respectiva Subseção Judiciária de Paulistana/PI, e do Tribunal de Justiça do Piauí, domicílio dos 

dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas que inviabilizem o deferimento do 

pedido de outorga.

Em complementação,  foram realizadas  outras  pesquisas,  inclusive  junto  ao  Tribunal  Superior 

Eleitoral e documentos pessoais dos dirigentes, não tendo configurado nenhuma das hipóteses de 

vínculos, previstas no art.  ll da Lei nº 9.612/1998, e definidas no art.  7 inciso III da Portaria nº 

4.334/2015,  com a  redação  dada  pelas  Portarias  nº  1.909/2018  e  nº  1.976/2018.  Cumpre-nos 

esclarecer  aqui,  que  a  Portaria  nº  4.334/2015,  com  suas  alterações,  não  veda  que  qualquer 

dirigente de  entidade,  que pretenda a outorga para o Serviço de Radiodifusão Comunitária  seja 

FILIADO a algum partido político. A vedação  é  que qualquer integrante da diretoria da 

entidade  pertença  a órgão partidário,  que exerça  qualquer cargo, mesmo que figure 

apenas como 'membro'.

Por fim, em atendimento às disposições do art. 39, incisos III a VII, da Portaria nº 4.334/2015, com 

a redação dada pelas Portarias nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018, foi confirmada a regularidade da 

entidade, quanto à inscrição do CNPJ, inexistência de débito perante a Anate! - Agência Nacional 

de Telecomunicações, Caixa  Econômica Federal,  com relação  ao  FGTS,  Procuradoria Geral da 

Fazenda  Nacional,  quanto  aos  débitos  administrados  pela  Receita  Federal  e  inexistência  de 

obrigações inadimplidas perante a Justiça do Trabalho, por meio da CNDT (Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas), conforme certidões anexadas no evento SEI (1  0327541  )."
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26. As manifestações de apoio à  iniciativa, cuja análise e contabilização são  igualmente de 
competência da área técnica, seriam utilizadas como critério de desempate, se houvesse(m) entidade(s) concorrente(s) e 
habilitada(s) para a mesma área e que não optasse(m) por se associar, segundo o que dispõe o art . 9º, §4º e §5º da Lei nº 
9.612/1998.

27.A esse respeito, a área técnica afirmou a existência de uma outra entidade interessada, no entanto, 
apontou que estas fora inabilitada pela omissão na apresentação de documentos:

"5. Ressalta-se  que,  considerando  a  distância de  quatro  quilômetros,  verificou-se  a  existência de 

outra(s) interessada(s) em executar o Serviço na mesma área. Assim, o requerimento da  Associação de Radiodifusão 

Comunitária Metropolitana FM, constante no processo nº 01250.042301/2019-40, foi igualmente analisado, no entanto, 

os autos foram arquivados, uma vez que  a Entidade não atendeu às exigências elencadas no Oficio nc 

nº 9728/2020/SECOM/DIPRC/COPRCICGRCIDECEFISERAD/MCTIC (  5240163  )  . A entidade foi notificada  sobre sua 

inabilitação  por  meio  da Nota  Técnica  nº  3092/2021/SEI-MCOM  (6798179),  encaminhada  pelo  Oficio  n" 

5800/2021/MCOM  (6798238),  recebido  em  12/04/2021  (7007034).  Tendo  em vista  que  não  houve  apresentação  de 

recurso administrativo contra a decisão, o processo foi arquivado por meio do Despacho COREC_MCOM (80932JJ) e 

comunicado à entidade pelo Oficio nº 19200/2021/MCOM (8093233), recebido em 17/09/2021 (8121822)."

ENTIDADES CONCORRENTES 

PROCESSO: 01250.042301/2019-40

ENTIDADE: Associação de Radiodifusão Comunitária Metropolitana FM

MOTIVO: Apresentação intempestiva ou ausência completa de qualquer um dos documentos previstos 
nos incisos do art. 22.

DISPOSITIVO VIOLADO:Art. 25, inciso II

28.Em consulta ao processo 01250.042301, observa-se que a Associação de Radiodifusão Comunitária 
Metropolitana FM foi inabilitada, nos termos da  NOTA TÉCNICA Nº 3092/2021/SEI-MCTIC (SEI 6798179),  por 
meio do Despacho COREC_MCOM_RADCOM 8093211, que entendeu por INABILITAR Associação de Radiodifusão 

Comunitária  Metropolitana  FM"  oportunizando-lhe  a  via  recursal,  por  meio  do  OFÍCIO  Nº 
5800/2021/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC (SEI 6798238), enviado com aviso de recebimento
- doe. SEI 7007034. A entidade não apresentou recurso. Em razão da inabilitação, o processo foi arquivado, por meio do 
Despacho COREC_MCOM 8093211,  sendo a entidade noticiada através do OFÍCIO Nº 19200/2021/MCOM (SEI 
8093233), encaminhado conforme aviso de recebimento - doe. SEI 8121822.

29. Retomando à análise do presente processo, as exigências técnicas necessárias à autorização 
pleiteada estão em consonância com o que estabelece a legislação, conforme Despacho COESA_MCOM_ENG 
9298598, por meio do qual a área técnica atesta que "a entidade atende aos requisitos técnicos exigidos     Jl.elas normas em   

rigor"  

30.Noutro giro, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar procedimentos relativos às outorgas 
para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, expediu a COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, 
orientando a SERAD a adotar providências no sentido de verificar a idoneidade da entidade, bem como de seu quadro  
diretivo, nos termos do artigo 34, alínea "a", da Lei nº 4.117/1962 (hoje revogada por força da Lei nº 13.424/2017), 
norma de aplicação subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, conforme art. 2º da Lei nº 9.612/98.

31.Com isso, determinou-se, naquela ocasião, que fossem juntadas aos autos as certidões relativas aos 
feitos criminais da Justiça Estadual e Federal  do local de residência dos últimos 05 (cinco) anos dos dirigentes da 
entidade, documentos estes utilizados para aferir a mencionada "idoneidade moral'', antes prevista pela sobredita alínea 
"a" do art. 34 (hoje revogada). Solicitou-se, também, fosse juntada aos autos declaração sobre a existência, ou não, de 
imputação  à  entidade  relativa  à  execução  ilegal  de  serviço  de  radiodifusão  (sem  outorga  do  Poder  Concedente), 
objetivando comprovar sua idoneidade moral para a prestação do serviço, dentro dos ditames legais.

32.No tocante à segunda exigência, mediante pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização FISCALIZA, 
por meio do Despacho COREC_MCOM 10328812 e 10328808, constatou-se que "até esta data, não existe, nessa bb
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localidade, registro de fiscalização por operação clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço, 

coordenadas geográficas, nome/CPFIRG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada".

33. Porém, no tocante à primeira exigência, é preciso esclarecer que, com o advento da Lei nº 13.424, de 
28 de março de 2017, as  Leis nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, nº 5.785, de 23 de junho de 1972, nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, e nº 6.615, de 16 de dezembro de 1978, sofreram algumas alterações. A exemplo disso, o art. 11 da 
nova lei  revoga a alínea "a" do art. 34 da Lei nº 4.117/63 -  que dispunha sobre a idoneidade moral e fundamentava a 

exigência das certidões elencadas na Cota 261/2010 -, ao passo que o art. 5° altera o art. 38 da Lei nº 
4.117/62, passando a exigir apenas uma declaração dos sócios e dirigentes nos seguintes termos:

"A Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, passou a vigorar com as seguintes alterações: 

(...)"Art. 3glll .......................................................................

j) declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em 

decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos 

nas alíneas b, c, d, e  , f  , g  , h,  i,  j, k  , l, m  , n, o  , p e q do inciso I do art.  1°  da Lei 

Complementar no 64, de 18 de maio de 1990". (g.n.)"

34. No presente caso, a habilitação já foi deflagrada com declaração assinada por todos os dirigentes, 
asseverando  que eles têm bons antecedentes,  não tendo sido condenados  por decisão transitada  em julgado ou 
proferida por órgão colegiado, em qualquer dos ilícitos indicados no art. 1°, inciso I, alíneas 'b', 'c', 'd', 'e', 'f', 'g' 'h', 
'i', 'j','k', 'l', 'm',  'n',  'o', 'p'  e  'q' da Lei Complementar nº. 64/1990-Lei da Ficha Limpa" (fls. 1/3 da Petição SEI 
4522609).

35. Por fim,  a área técnica deverá   proceder a atualização da documentação capaz de certificar a 
manutenção  da     situa  ção     de     re  gularidade  da     entidade     (certidões) e     da   pesquisa     realizada  no     Sistema  de   
Fiscalização em operação, por ocasião da formalização da autorização.

III -     CONCLUSÃO      

36. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se pelo 
prosseguimento da tramitação do feito, desde que atendidas as recomendações dos itens 19, 24, 25 e 35.

37. Outrossim, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o ato 
de autorização, visando a produzir seus efeitos legais, com fulcro no § 3° do art.  223 da Constituição da República  
Federativa do Brasil.

38. No que concerne às minutas de Portaria e Exposição de Motivos, acostadas à NOTA TÉCNICA Nº 
12346/2022/SEI-MCOM  (SEI  10359677),  recomenda-se  a  conferência  quanto  a  eventuais  erros  materiais  e/ou 
atualizações necessárias por parte da área técnica, antes da remessa ao Exmo. Ministro das Comunicações.

39. Sugere-se a restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, para <loção das providências cabíveis

À consideração superior. 

Brasília, 16 de setembro de 2022.

TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK 

ADVOGADA DA UNIÃO

COORDENADORA füRÍDICA DE LICITAÇÃO DE RADIODIFUSÃO
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Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250041486201975 e da chave de acesso aaed404f

Documento  assinado  eletronicamente  por  TATIANE  FLORES  CAVALCANTE  RAZUK,  com 
certificado  Al  institucional  (*.agu.gov.br),  de  acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A 
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 989501272 e chave de acesso 
aaed404f  no  endereço  eletrônico  https://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a): 
TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK, com certificado Al institucional (*.agu.gov.br). Data e 
Hora: 16-09-2022 18:34. Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade 
Certificadora do SERPRO SSLvl.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 
2027-6119/6915

DESPACHO         n.         02095/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU      

NUP:  01250.041486/2019-75

INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD

ASSUNTO: Autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária

1. Aprovo o PARECER n. 00748/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Dr". Tatiane Flores 
Cavalcante Razuk, advogada da União e Coordenadora Jurídica de Licitação de Radiodifusão.

2. Os  autos  do  Processo  Administrativo  em  análise  versam  sobre  requerimento de  autorização  para 
prestação do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Cultural e Social de Paulistana - ASCOP, na localidade 
de Paulistana/PI.

3. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 12346/2022/SEI-MCOM, 
manifestou-se de forma favorável ao deferimento da outorga à citada entidade.

4. Deste modo e após o devido atendimento das orientações apresentadas nos itens 19, 24, 25 e 35 do 
PARECER n. 00748/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, não existe impedimento jurídico para o acolhimento do pedido 
de autorização para exploração de serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Cultural e Social de Paulistana - 
ASCOP, na localidade de Paulistana/PI, pelo prazo de 10 (dez) anos.

5. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta autorizar, por meio de edição de portaria, a execução do 
serviço de radiodifusão comunitária.

6. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão - SERAD para ciência 
e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

À consideração superior. 

Brasília, 20 de setembro de 2022.

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES
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autenticidade do documento está disponível com o código 990725827 e chave de acesso aaed404f no 
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOÃO PAULO 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 
2027-6119/6915

DESPACHO DE APROVAÇÃO         n.     00221/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU   

NUP: 01250.041486/2019-75

INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL DE PAULISTANA - ASCOP 

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

Aprovo, nos termos do DESPACHO n. 02095/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, o PARECER n.
00748 /2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, pelos seus próprios fundamentos.

Encaminhe-se confonne sugerido.

Brasília, 20 de setembro de 2022.

CAROLINA SCHERER

CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250041486201975 e da chave de acesso aaed404f

Documento  assinado  eletronicamente  por  CAROLINA  SCHERER  BICCA,  com  certificado  Al 
institucional  (*.agu.gov.br),  de  acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A  conferência  da 
autenticidade do documento está disponível com o código 991276662 e chave de acesso aaed404f no 
endereço  eletrônico  https://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a):  CAROLINA 
SCHERER BICCA, com certificado Al institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 20-09-2022 09:57. 
Número  de  Série:  77218269410488336199396275606.  Emissor:  Autoridade  Certificadora  do 
SERPRO SSLvl.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 28/12/2022 1 Edição: 244 1 Seção: 1 1 Página: 29

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 7.150, DE 13 DE OUTUBRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o 

disposto no art. 6° da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9°. inciso li. e o art. 19 do 

Anexo do  Decreto nº 2.615. de  3 de junho  de 1998.  e  tendo  em vista o que consta do  processo nº 

01250,041486/2019-75, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL DE PAULISTANA - ASCOP, 

inscrita no CNPJ sob nº 34.383.506/0001-49, cuja sede se situa na Rua Coronel Hucénio. nº 153 - Centro, 

na localidade de Paulistana, estado do Piauí, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo 

prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus 

regulamentos e normas complementares.

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 

termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no 

prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão EducaƟva, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 12346/2022/SEI-MCOM
Processo nº: 01250.041486/2019-75.
Assunto: REVISÃO FINAL DO PROCESSO DE OUTORGA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se do requerimento da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL DE PAULISTANA - ASCOP, para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Paulistana/PI, em atendimento ao Edital nº
82/2019, publicado no Diário Oficial da União de 19/06/2019. 

ANÁLISE

2. A EnƟdade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou requerimento em 13/08/2019, às fl. 148 (4510081), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme segue:

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL DE PAULISTANA - ASCOP

QUADRO DIRETIVO

Diretor Geral: Caio Alexandre Ramos Damasceno

Diretor AdministraƟvo: Ronildo Coelho Marcos

Diretor de Operações: Evangivaldo Macêdo de Sousa

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Avenida Presidente Costa e Silva, S/N - Centro

Coordenadas geográficas: 08°08’30”S de laƟtude e 41°08’54”W de longitude

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Rua Coronel Hucênio, n° 153 - Centro

3.  O pleito da Requerente é tempesƟvo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública se encerrava em 19/08/2019.

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de
março de 1998, e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/09/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respecƟvamente em 09/04/2018 e em
13/04/2018, verificou-se a completa instrução do Processo, conforme check-list abaixo: 

ITEM FL. / NÚMERO DO
DOCUMENTO

1. Requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas.  Fls. 3-5 (4510081)

2.

Estatuto social registrado em conformidade com os preceitos do Código
Civil  e  adequado  às  finalidades  da  Lei  nº  9.612,  de  1998,  e  aos
pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias
nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

Fls. 9-16 (4510081)

3. Ata  de  consƟtuição  da  enƟdade  registrada  no Livro  A  do Cartório  de
Pessoas Jurídicas. Fls. 19-21 (4510081)

4. Ata  de  eleição  correspondente  à  diretoria  em exercício,  registrada  no
Cartório de Pessoas Jurídicas. Fls. 19-21 (4510081)

5. Comprovantes relaƟvos à maioridade e à nacionalidade dos dirigentes.  Fls. 23-36 (4510081)

6. Manifestações de apoio à iniciaƟva, válidas, firmadas por pessoas İsicas
ou jurídicas domiciliadas na área pretendida para a prestação do serviço. Fls. 39-144 (4510081)

7. Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. Fl. 146-147 (4510081)

8.
Projeto  técnico  conforme  art.  39  da  Portaria  nº  4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas  Portarias  nº  1909/2018/SEI-MCTIC e  nº  1976/2018/SEI-
MCTIC.

Fl.  02 -11  (8945571) 
Despacho Técnico de
aprovação: (9298598)

9. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ. (10327541)

10. CerƟdão  negaƟva  de  débitos  de  receitas  administradas  pela  Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel). (10327541)

11. CerƟdão  que  comprove  a  regularidade  da  EnƟdade  com o  Fundo  de
GaranƟa do Tempo de Serviço – FGTS. (10327541)

SEI/MCOM - 10359677 - Nota Técnica https://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_impr...
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12.
CerƟdão conjunta negaƟva de débitos da EnƟdade, relaƟva aos tributos
federais  e  à  dívida aƟva da União, expedida pela Receita Federal,  que
comprove a regularidade perante a Fazenda federal.

(10327541)

13.

CerƟdão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da EnƟdade
perante a  JusƟça  do  Trabalho,  por  meio  da  apresentação  de cerƟdão
negaƟva, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452,
de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

(10327541)

14. Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização FISCALIZA. (10328812) (10328808)

5.  Ressalta-se que, considerando a distância de quatro quilômetros, verificou-se a existência de outra(s) interessada(s) em executar o Serviço na mesma área. Assim, o requerimento da Associação de Radiodifusão Comunitária
Metropolitana FM, constante no processo nº 01250.042301/2019-40, foi igualmente analisado, no entanto, os autos foram arquivados, uma vez que  a EnƟdade não atendeu às exigências elencadas no Oİcio nº nº 9728/2020
/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC (5240163). A enƟdade foi noƟficada sobre sua inabilitação por meio da  Nota Técnica nº 3092/2021/SEI-MCOM (6798179), encaminhada pelo Oİcio nº 5800/2021/MCOM
(6798238), recebido em 12/04/2021 (7007034). Tendo em vista que não houve apresentação de recurso administraƟvo contra a decisão, o processo foi arquivado por meio do Despacho COREC_MCOM (8093211) e comunicado
à enƟdade pelo Oİcio nº  19200/2021/MCOM (8093233), recebido em 17/09/2021 (8121822).

ENTIDADES CONCORRENTES

PROCESSO ENTIDADE MOTIVO DISPOSITIVO VIOLADO

01250.042301/2019-40 Associação de Radiodifusão Comunitária Metropolitana FM Apresentação intempestiva ou ausência completa de qualquer um dos documentos previstos nos incisos do art. 22.
Art. 25, inciso II

6.   De acordo com o Despacho COESA_MCOM_ENG (9298598), constatou-se que as coordenadas geográficas apresentadas no Requerimento de Outorga atendem ao disposto no art 7°, parágrafo único da Lei n° 9.612, e o art.
23 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/09/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 09/04/2018, conforme Relação de Processos Vizinhos (
9298576).

7. Após consultas aos síƟos do Tribunal Regional Federal da 1ª Região e da respecƟva Subseção Judiciária de Paulistana/PI, e do Tribunal de JusƟça do Estado do Piauí, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de
ações distribuídas perante as JusƟças Federal e Estadual, que inviabilizem o deferimento da outorga, conforme Despacho (10327960). 

CONCLUSÃO

8.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas se posiciona pelo deferimento do pedido de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme checklist constante do item
4 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oiƟva da Consultoria Jurídica.

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 30/08/2022, às 12:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro
de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de FaƟma Alvarenga Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão EducaƟva, Comunitária e Estatal, em 30/08/2022, às 13:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
§ 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 31/08/2022, às 10:40 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 31/08/2022, às 14:36 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩps://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 10359677 e o código CRC 0A860477.

Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 Senhor Presidente da República,

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.041486/2019-75, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respecƟva documentação para que a enƟdade ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL DE
PAULISTANA - ASCOP, inscrita no CNPJ sob n° 34.383.506/0001-49, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Paulistana/PI, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da
ConsƟtuição da República FederaƟva do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                    A enƟdade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da
comunidade, numa demonstração de recepƟvidade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incenƟvar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da peƟção e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normaƟvo ao pleito. A área técnica deste Ministério se
manifestou por meio da Nota Técnica n° 12346/2022/SEI-MCOM, de modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu Parecer n° xxxxx/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
também apresentou considerações favoráveis.

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a Portaria MCOM n° XXXX, de XX de XXXXXXX de XXXX, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

5.                 Como se depreende da importância da iniciaƟva comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as enƟdades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional,
social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6.                     Em conformidade com os preceitos consƟtucionais e legais, a outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da
ConsƟtuição Federal.

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

MINUTA
PORTARIA

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do Anexo do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 01250.041486/2019-75, resolve:

SEI/MCOM - 10359677 - Nota Técnica https://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_impr...
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Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL DE PAULISTANA - ASCOP, inscrita no CNPJ sob nº 34.383.506/0001-49, cuja sede se situa na  Rua Coronel Hucênio, n° 153 - Centro, na localidade de
Paulistana, Estado do Piauí, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, uƟlizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da ConsƟtuição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definiƟvo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 01250.041486/2019-75 SEI nº 10359677

SEI/MCOM - 10359677 - Nota Técnica https://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_impr...
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01250.041486/2019-75

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 18 de maio de 2023.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, SALEG e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se da Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO CULTURAL E
SOCIAL DE PAULISTANA - ASCOP, inscrita no CNPJ sob o nº 34.383.506/0001-49, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Paulistana/PI, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223, da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 67 2023 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho
GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 18/05/2023, às 14:25, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4258642 e o código CRC CDE2D87C no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.041486/2019-75 SUPER nº 4258642
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 01250.041486/2019-75
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 1553/2023/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 67/2023.

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Motivos nº 67/2023 (4258624), do Ministério das Comunicações, referente à Portaria de
Outorga de Autorização para que a enEdade ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL DE PAULISTANA - ASCOP explore, pelo prazo de dez
anos, "o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Paulistana/PI, em conformidade com o que dispõe o caput do art.
223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998".

 

Atenciosamente,

 
TALITA NOBRE PESSOA

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 18/05/2023, às 20:05, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4258992 e o código CRC 850213CF no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.041486/2019-75 SUPER nº 4258992

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 

Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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01250.041486/2019-75

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Referência: Exposição de Motivos nº 67/2023 (4258624), do Ministério das Comunicações.

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 67/2023.

 

Trâmite do Processo:

Despacho/DIPUBL/CODOC (4258642), para os protocolos da SAJ/CC/PR, SAG/CC/PR e CC/PR.

Concluir o registro na SE/CC/PR, tendo em vista que o processo encontra-se em análise na SAJ/CC/PR e SAG/CC/PR, Pastas de
competência do assunto.

 

DUNCAN FRANK SEMPLE
Subsecretário de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 22/05/2023, às 13:40, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4262399 e o código CRC EBC669CE no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.041486/2019-75 SUPER nº 4262399
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 01250.041486/2019-75
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

 
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 1021/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

 

PROCESSO SEI Nº: 01250.041486/2019-75. 

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00067/2023 MCOM, de 12 de abril de 2023, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Outorga de autorização do serviço de radiodifusão comunitária no município de Paulistana/PI.

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoCvos nº 00067/2023 MCOM (4257014) , que submete à apreciação da
Presidência da República o Processo AdministraCvo nº 01250.041486/2019-75, acompanhado da Portaria MCOM nº 7.150, de 13 de
outubro de 2022, que outorga a autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, no município de Paulistana,
Piauí, sem direito à exclusividade, para a ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL DE PAULISTANA - ASCOP, inscrita no CNPJ sob o
nº 34.383.506/0001-49, de acordo com disposto n a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e no Regulamento do Serviço de

Radiodifusão Comunitária[1].

2. Conforme o disposto no inciso II do art. 9º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão Comunitária, compete ao
Ministério das Comunicações expedir ato de autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. Menciona-se, ainda,
que a permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares,
conforme destacado na portaria de outorga. 

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais:

Parecer Jurídico nº 00748/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (4256993), de 16/09/2022, que se posiciona pela

viabilidade jurídica do pedido de outorga de autorização, desde que observado o atendimento de orientações quanto
à documentação ou à conformidade do processo apontadas no próprio parecer. 

Despacho, de 10/10/2022 (4257000), da Secretaria de Radiodifusão (SERAD/MCOM), que registra que o processo

atende as ressalvas apontadas no parecer jurídico.

Nota Técnica nº 12346/2022/SEI-MCOM, de 31/08/2022 (4258639), da então Secretaria de Radiodifusão

(SERAD/MCOM)[2], raCficada pela Exposição de MoCvos nº 00067/2023 MCOM (4257014), que se posiciona pela
viabilidade do deferimento do pedido de outorga de autorização, nos termos do art. 6º da Lei nº 9.612, de 1998, e
dos arts. 19 e 20 do Decreto nº 2.615, de 1998.

4. Observa-se, ainda, que os registros administraCvos da enCdade devem ser manCdos no Sistema de Controle de

Radiodifusão -SRD[3], da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, que disponibiliza acesso aos dados do canal (​​​​​​​4257006).

5. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios e
Administradores - QSA da empresa, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:
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6. Nesse senCdo, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao pedido de
outorga de autorização; (ii) que a documentação probatória da manutenção da regularidade deverá ser reapresentada por ocasião da
assinatura do respecCvo contrato de autorização do serviço de radiodifusão comunitária; e (iii) que a atualização dos registros
administraCvos sob responsabilidade do MCOM não impede a conCnuidade do processo, esta Secretaria Especial de Análise
Governamental da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade com o

Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[4] .

7. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. § 3º do art. 223 da ConsCtuição Federal, sugere-se o envio
do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para emiCr
manifestação final quanto à consCtucionalidade, à legalidade e à compaCbilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do art. 26 do
Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO
Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências

cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)
____________________________

[1] Aprovado pelo  Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] Sucedida pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica do Ministério das  Comunicações (SECO E/M CO M), conforme Decreto nº 11.335, de 1º de janeiro
de 2023.

[3] O  Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD)  é uCl izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  cuja atual ização
permanece ininterrupta pela ferramenta são Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

[4] Aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963.
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Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 19/11/2024, às 10:44, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 19/11/2024, às 10:49, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 19/11/2024, às 11:52, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6188035 e o código CRC 51DB3F7C no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.041486/2019-75 SEI nº 6188035

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 01250.041486/2019-75   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 975 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado: ASCOP - ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL DE PAULISTANA - ASCOP

Assunto:
Serviço de Radiodifusão
Outorga de radio comunitária (RadCom).
Encaminhamento de Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo nº: 01250.041486/2019-75

 

Senhora Secretária Especial Adjunta,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 01250.041486/2019-75, com outorga expedida por meio da PORTARIA MCOM Nº 7.150, DE
13 DE OUTUBRO DE 2022 (doc. SEI 4257005), para exploração do serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos,
cujo interessado é a ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL DE PAULISTANA - ASCOP, CNPJ sob nº 34.383.506/0001-49, na localidade
de Paulistana/PI.

2. Pela Lei nº 9.612/1998, denomina-se serviço de radiodifusão comunitária a radiodifusão sonora, em Frequência
Modulada (FM), operada em baixa potência [1] e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, sem fins
lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço.

3. Nos termos da ConsHtuição Federal, compete ao Poder ExecuHvo outorgar concessão, permissão e autorização para o
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, devendo observar-se, quando a outorga se refere à rádio comunitária, o que
dispõe a Lei nº 9.612/1998 e no Anexo ao Decreto nº 2.615/1998, bem como a legislação complementar a ser expedida pelo
Ministério das Comunicações - MCOM (conforme prevê o art. 9, inciso I, do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998).

4. O MCOM é o órgão do Poder ExecuHvo com atribuição para autorizar a outorga do serviço de radiodifusão, a ser
formalizada mediante portaria, contendo a denominação da enHdade, o objeto e o prazo de autorização, a área de cobertura da
emissora e o prazo de início da execução do serviço.

5. Mencione-se que o art. 223 da ConsHtuição Federal prevê que a outorga concedida pelo Poder ExecuHvo só produzirá
efeitos legais após a apreciação do ato pelo Congresso Nacional.

6. Nesse contexto, encontra-se a presente a Exposição de MoHvos submeHda à análise desta Secretaria Especial para
Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República, a fim de que, uma vez preenchidos os requisitos, o ato do Ministro das
Comunicações, que autoriza a outorga de radiodifusão comunitária, possa ser enviado ao Congresso Nacional, mediante Mensagem
a ser expedida pelo Presidente da República.

7. É o relatório.

 

II - ANÁLISE

8. Como se verifica, encontra-se submetido à análise desta Secretaria Especial o ato do Ministro das Comunicações que
outorga à enHdade interessada autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, expedido nos termos do art.
6º da Lei nº 9.612/1998.

9. Conforme enuncia o art. 1º da citada Lei e o art. 11 do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998, são competentes para
executar o serviço de radiodifusão comunitária as fundações e associações comunitárias, sem fins lucraHvos, desde que legalmente
insHtuídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o serviço, e cujos dirigentes
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sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

10. De acordo com o art. 9º da Lei nº 9.612/1998, para outorga da autorização para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, as enHdades interessadas deverão dirigir pedido ao Poder Concedente, indicando a área onde pretendem prestar o
serviço. Após a verificação da viabilidade técnica da prestação do serviço, a autoridade concedente deve publicar comunicado de
habilitação, promovendo ampla divulgação para que as entidades interessadas se inscrevam.

11. No prazo fixado para a habilitação, as enHdades deverão apresentar os documentos listados no § 2º do art. 9º da
mencionada Lei, quais sejam: estatuto da enHdade, devidamente registrado; ata da consHtuição da enHdade e eleição dos seus
dirigentes, devidamente registrada; prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;
comprovação de maioridade dos diretores; declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das
normas estabelecidas para o serviço; e manifestação em apoio à iniciaHva, formulada por enHdades associaHvas e comunitárias,
legalmente consHtuídas e sediadas na área pretendida para a prestação do serviço, e firmada por pessoas naturais ou jurídicas que
tenham residência, domicílio ou sede nessa área.

12. É oportuno mencionar que, caso apenas uma enHdade se habilite para a prestação do serviço e seja atestada a
regularidade da documentação apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida enHdade, conforme preconiza o
§ 3º do art. 9º da Lei nº 9.612/1998. Do contrário, o poder concedente deverá promover o entendimento entre as enHdades
interessadas, buscando que estas se associem. Por fim, caso não haja possibilidade de associação, o Poder Concedente deverá agir
nos termos do § 5º do mesmo dispositivo legal e decidir mediante sorteio.

13. De acordo com os autos do processo, a área técnica [NOTA TÉCNICA Nº 12346/2022/SEI-MCOM; doc. SEI 4258639]
do Ministério competente manifestou-se pela possibilidade de autorização do serviço ao interessado. Do mesmo modo, a
Consultoria Jurídica do MCOM [PARECER n. 00748/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU; doc. SEI 4258628]atestou a viabilidade
jurídica para a outorga do serviço de radiodifusão comunitária no caso em análise.

14. Após a manifestação favorável das áreas técnicas, diante da prévia verificação dos documentos exigidos pela
legislação perHnente, o Ministro de Estado publicou a Portaria de outorga: PORTARIA MCOM Nº 7.150, DE 13 DE OUTUBRO DE
2022.

15. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsHtuição, os concernentes atos de outorgas somente
produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para deliberação.

16. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraHvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enHdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

17. No caso sob análise, encontram-se presentes os requisitos técnicos e jurídicos, que permitem o envio do ato para o
Congresso Nacional, em atendimento ao que preconiza o art. 223, §§ 1º e 3º, da Carta.

18. Por fim, merece registro que eventuais alterações nos documentos e requisitos de habilitação do outorgado, que
ocorram durante a tramitação do processo e até que haja a deliberação final que precede a outorga, deverão ser dirimidas pelo
próprio Ministério, antes da assinatura do termo que permiHrá a produção de efeitos da prestação do serviço de radiodifusão [4].
Caso contrário, a exigência de atualização de documentos e de renovação da comprovação dos requisitos de habilitação, a cada
fase de análise do processo de outorga, acabaria por penalizar o administrado, já considerado devidamente habilitado durante a
instrução processual no âmbito do Ministério das Comunicações.

19. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parHcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura
da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional). 

 

III - CONCLUSÃO

20. Do exposto, relacionado ao processo nº 01250.041486/2019-75, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição de 1988.

 

 

VICTOR CASTRO FERNANDES DE SOUSA
Assessor da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 
 

DE ACORDO.
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DANIELA  FERREIRA MARQUES
Secretária Adjunta de Infraestrutura

 
 

APROVO.

MARIA ROSA GUIMARÃES LOULA
Secretária Especial Adjunta para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

[1] Entende-se por baixa potência o serviço de radiodifusão prestado a comunidade, com potência l imitada a um máximo de 25
waSs ERP  e altura do s istema irradiante não superior a trinta metros. Ainda de acordo com a Lei  nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, entende-se por cobertura restri ta aquela desHnada ao atendimento de determinada comunidade de um bairro e/ou vi la.
Entretanto, as  caracterísHcas  geográficas da local idade e existência ou inexistência de barreiras  (naturais  ou construídas) à
propagação das ondas pode aumentar ou diminuir a extensão da transmissão.

 

[2]  Vide art. 31 do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

Documento assinado eletronicamente por Victor Castro Fernandes de Sousa, Assessor, em 31/10/2024, às 16:10, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 31/10/2024, às
19:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Maria Rosa Guimarães Loula, Secretário(a) Especial Adjunto(a), em 31/10/2024, às
19:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6201883 e o código CRC E71F7B81 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.041486/2019-75 SEI  nº 6201883
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A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Carlos Veras 

Primeiro Secretário 

Câmara dos Deputados – Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

 

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na 

qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 7.150, de 13 

de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 28 de dezembro de 2022, que 

outorga autorização à Associação Cultural e Social de Paulistana - ASCOP, para executar, pelo 

prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no 

Município de Paulistana, Estado do Piauí. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

RUI COSTA 

Ministro de Estado 
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01250.041486/2019-75

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Secretaria Adjunta de Assuntos Legislativos

Brasília, na data da assinatura.

 

Ao Senhor Ministro de Estado

Casa Civil da Presidência da República

Dr. Rui Costa

 

 

 

Assunto: Encaminhamento de Mensagem nº 529, de 6 de maio de 2025, ao Congresso Nacional, referente ao ato constante da

Portaria nº 7.150, de 13 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 28 de dezembro de 2022, que outorga

autorização à Associação Cultural e Social de Paulistana - ASCOP, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de

exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Paulistana, Estado do Piauí.

 

Senhor Ministro,

 

O processo está devidamente instruído. Nada a opor à assinatura do Ministro - Minuta do Ofício em anexo.

 

 

Encaminhe-se ao Secretário Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República.

 

MARIA CLARA OLIVEIRA SANTOS
Secretária Adjunta de Assuntos Legislativos

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

 

APROVO.

Encaminhe-se ao Ministro da Casa Civil da Presidência da República.

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA
Secretário Especial

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Maria Clara Oliveira Santos, Secretário(a) Adjunto(a), em 07/05/2025, às 08:01,

conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário Especial, em 07/05/2025, às 15:46, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6675121 e o código CRC 3A52713B no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.041486/2019-75 SEI  nº 6675121
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MENSAGEM Nº 529 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 7.150, 
de 13 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 28 de dezembro de 2022, que 
outorga autorização à Associação Cultural e Social de Paulistana - ASCOP, para executar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no 
Município de Paulistana, Estado do Piauí. 

Brasília, 6 de maio de 2025. 
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 01250.041486/2019-75
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 626/2025/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Carlos Veras
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação do Congresso
Nacional o ato constante da Portaria nº 7.150, de 13 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 28 de
dezembro de 2022, que outorga autorização à Associação Cultural e Social de Paulistana - ASCOP, para executar, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Paulistana,
Estado do Piauí.

 

Atenciosamente,

 

 
RUI COSTA

Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República,
em 08/05/2025, às 14:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6675965 e o código CRC 8272002C no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.041486/2019-75 SEI nº 6675965

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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01250.041486/2019-75

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília-DF, na data da assinatura.

À Divisão de Arquivo Central - DIARQ

Assunto: ARQUIVAMENTO DE PROCESSO

               

1.             Encaminhamos o presente processo e cópia do documento digital (6675310) para arquivamento, tendo em vista a
publicação do ato e o encerramento da atuação nesta Divisão.

 

 

SANDRA TOMAZ DE AQUINO RODRIGUES
Supervisora

Divisão de Publicação de Atos Oficiais
Coordenação de Documentação

Documento assinado eletronicamente por Sandra Tomaz de Aquino Rodrigues, Supervisor(a), em 07/05/2025, às 12:29,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6676658 e o código CRC C069E207 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.041486/2019-75 SEI  nº 6676658
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Edital N2  82/2019/SEI — MCTIC 

SEI/MCTIC— 4317803 - Edital 

Associação Cultural e Social de Paulistana ( ASCOP ) 

CNPJ: 34.383.506/0001-49 

Rádio Comunitária Barragem da Ingazeira FM 

Endereço para correspondência: 

Caio Alexandre Ramos Damasceno 

Avenida Marechal Deodoro, n° 79, 

Centro, Paulistana — PI 

CEP: 64750-000 
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Endereço de Correspondência: 
RUA MARECHAL DEODORO, N° 79, CENTRO. 

Município: 
PAULISTANA 

UF: PI CEP: 64.750-000 

• 
'DOCUMENTO ENTREGUE PE.0 CORREIO 
Eski5 e g '15  .J.ts  111/00  bores 

_ o Assinam 	Ccuirec  

REQUERIMENTO DE OUTORGA — RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL DE PAULISTANA (ASCOP) 

Nome Fantasia: RADIO COMUNITÁRIA BARRAGEM DA INGAZEIRA 
FM 

CNPJ: 34.383.506/0001-49 

Endereço de Sede: 
RUA CORONEL HUCÈN10, N° 153, CENTRO. 

Município: 
PAULISTANA 

UF: PI CEP: 64.750-000 

Nome do representante legal: 
CAIO ALEXANDRE RAMOS DAMASCENO 

Endereço eletrônico (e-mail): 
caiodamasceno©hotmail.com  

LOCALIZAÇÃO PROPOSTA PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
AVENIDA PRESIDENTE COSTA E SILVA, S/N°, CENTRO. 

Município: 
PAULISTANA 

UF: PI CEP: 64.750-000 

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude: 	08 2 (N/S) 	08 	' 	30 	" 
Longitude: 	41 2 W 	08 	̀ 	54 	" 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, 

A entidade acima qualificada, através de seus dirigentes, abaixo identificados, requer inscrição no Edital de Seleção 
bIíca n° 82, publicado no Diário Oficial da União de 18/06/2019, relativo à outorga para execução do SERVIÇO DE 

..ADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA no Município e UF acima descritos. 

Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para habilitação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que: 
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 79, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações a processar o 
assentimento prévio junto ao órgão competente, se a localidade referida no edital estiver situada na faixa de 
fronteira; 
VI - a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais informações pertinentes; 
VII - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VIII - a pessoa jurídica não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, 
ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados. 

MS. 
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RUA JOAQUIM MACÈDO, N° 528, APT: C, BAIRRO LAGOA. 

4;;;IA0po 
Endereço:  

Aunicipio: 

Assinatura: 

UF: PI 
	

CEP: 64.750-000 

ituk  

IX - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
X - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
XI - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei n2 9.612, de 1998, o Decreto n2  2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 
XII - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; e 
XIII - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiada, por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer dos 
ilícitos referidos no art. 12, caput, inciso I, alíneas "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h", "r, "j", "k", "r "m", "n", "o", "p" 
e "q" da Lei Complementar n2  64, de 18 de maio de 1990. 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
-ujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
dequerimento de Outorga. 

Nome do dirigente: 	CAIO ALEXANDRE RAMOS DAMASCENO 

Cargo: DIRETOR GERAL Tit. Eleitor: 	0355 3789 1520 

RG: 2.417.912 órgão 

Emissor: 

SSP/PI CPF: 024.928.933 - 40 

Endereço: AVENIDA MARECHAL DEODORO, N°79, CENTRO 

Município: PAULISTANA 	 UF: Pi CEP: 	64.750-000 

Assinatura: C...~€5 A.-et_L-A %/dell A 44in ‘)4924,2— a *te 

Nome do dirigente: 
	RONILDO COELHO MARCOS 

Cargo: DIRETOR ADMINISTRATIVO Tit. Eleitor: 0247 3800 1503 

RG: 1.805.909 Órgão 

Emissor: 

SSP/PI CPF: 831.740.873 - 68 

Nome do dirigente: 	 EVANGIVALDO MACÊDO DE SOUSA 

Cargo: DIRETOR DE OPERAÇÕES Tit. Eleitor: 	0263 9426 1503 

RG: 2.331.975 Órgão 
Emissor: 

SSP/PI CPF: 003.193.523 - 07 

Endereço: RUA CANUTO PEREIRA, N° 575, TRIANGULO. 

Município: PAULISTANA 	 UF: P1  CEP: 	64.750-000 

Assinatura: EVetvytivago Mão J-J. Sozolo-- 

Nome do dirigente: 

Cargo: Tit. Eleitor: 
RG: órgão 

Emissor: 
CPF: 

Endereço: 

Município: UF: CEP: 
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11. 

Assinatura: 

Nome do dirigente: 
Cargo: Tit. Eleitor: 
RG: órgão 

Emissor: 
CPF: 

Endereço: 
Município: UF: CEP: 
Assinatura: 

Nome do dirigente: 
Cargo: Tit. Eleitor: 
RG: Órgão 

Emissor: 
CPF: 

imdereço: 

Município: UF: CEP: 
Assinatura: 

Nome do dirigente: 
Cargo: Tit. Eleitor: 
RG: Órgão 

Emissor: 
CPF: 

Endereço: 
Município: UF: CEP: 
Assinatura: 

Nome do dirigente: 
Cargo: Tit. Eleitor: 
RG: órgão 

Emissor: 
CPF: 

Endereço: 
Município: UF: CEP: 

Assinatura: 

ATENCÃO:  
- Os documentos necessários para habilitação são aqueles previstos no art. 22 da Portaria n2  4.334, de 2015. 
- Os documentos necessários para instrução são aqueles previstos no art. 39 da Portaria n2 4.334, de 2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações constantes 
deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação de prazo para inscrição na seleção pública. 

Gar 9d
af

94
8a

-7
fa

3-
46

58
-9

ee
a-

eb
4c

fa
7d

f7
75

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/9daf948a-7fa3-4658-9eea-eb4cfa7df775
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



2- Estatuto Social 
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Palia 

Selo de Fixa!~ 
e emendei:fade 

eeeer pecam 

~e de Teme 
Resette e 'mima 

CONHECIMENTO 
DE FIRMA 

CP1110gainialffiNHACAvg.corn 
Rua Pe. JOaquim Darp8SC9110 h°220/204 

PAULISTANA PIAUI - CEP 64.750-000 

Vangileide Valdelice de Carvalho 
Escrevente - Si.ibsttuta 

fim°. Sr. Oficial do Registro Civil de Pessoas Jurídicas da Comarca de 
Paulistana, Piauí. 

COMO PEQUE 
enlute nt,  
„4.14,44  

Ofittal 

CARTN/0 MANOEL LU/4'AM 
CAVALCANTI WIA9 

Pe. Joaquim Damaseeno 
N`i20204 PAULISTANA - MALA 

- CEP' 64.750-000 
Vangileide Valdelice  de Carva!th'; Escrow,nle - 

CAIO ALEXANDRE RAMOS DAMASCENO,  CPF no.024.928.933-40, RG no. 2.417.912 — SSP-PI, na qualidade de Presidente da 
Associação Cultural e Social de Paulistana (ASCOP), vem mui respeitosamente, 
requerer à V. Se., que se digne registrar no livro competente, o Estatuto da 
Associação Cultural e Social de Paulistana (ASCOP), datado de 24 de julho de 
2019. 

N. Termos 
P. Deferimento 

o aulistana, 26 de julho de 2019 o,. 

"-• 	ra  AAkf4  IVA( iff,4/14.4"--/— 	itefr---anz) 

-CAIO ALEXANDRE RAMOS DAMASCÉNO - 
Presidente 

A  serrem beco e firma  et/ Cat 

4,epticli 2 	12,(1.h.i5,J5  Da'»úi  

d Vtrv  
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL DE PAULISTANA 
(ASCOP). 

ESTATUTO 

SEDE: RUA CORONEL HUCENIO, N°153 CENTRO. 
CEP: 64.750-000 PAULISTANA - P1. 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL DE PAULISTANA 
(ASCOP) 

ESTATUTO SOCIAL 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS. 

Art.1° - A (o) Associação Cultural e Social de Paulistana, doravante denominada ASCOP, é uma 

Entidade Civil de Direito Privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural, 

social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela união 

de Moradores e Representantes de Entidades da Comunidade atendida, para fins não Econômicos, 

no Município de Paulistana, Estado do Piauí, com Sede na Rua Coronel Hucênio, N0153, Centro - 
CEP: 64.750-000 Paulistana — Pl. 

Parágrafo Único - A (o) ASCOP utilizará como denominação fantasia "Rádio Comunitária 

BARRAGEM DA INGAZEIRA FM" e reger-se-á pelas disposições desse Estatuto e pelas leis vigentes 

no Território Nacional. 

Art.2° - A (o) Associação Cultural e Social de Paulistana, tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - Beneficiar a Comunidade com vistas a: 

Dar oportunidade ã difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 

Oferecer mecanismos á formação e integração da comunidade, estimular o lazer, a cultura, e 

o convívio social; 

Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário; 

Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

radialistas, de conformidade com a legislação de profissional vigente; 

Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão de forma mais 

acessível possível; 

II - Respeitar e atender aos seguintes Princípios: 

Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do 

desenvolvimento geral da comunidade; 

Promoção das atividades artísticas, jornalísticas na comunidade e da integração dos membros 

da comunidade atendida; 
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Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 

membros da comunidade atendida; 

Não discriminação de raças, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-

ideológica-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§ 1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como, qualquer discriminação política, 

filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos 

associados; 

§ 2° Será obrigatória à pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias 

polemicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre as diferentes 

interpretações relativas aos fatos noticiários; 

§ 3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 

assuntos abordados na programação da emissora bem como manifestar idéias, propostas, 

sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da 

programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio 

Comunitária. 

Art.3° - Os Dirigentes e Associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 

obrigações contraídas pela Entidade, ressalvadas os casos em que os dirigentes responderão por 

comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4° - A Receita da Associação Cultural e Social de Paulistana será utilizada, única e 

exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a 

remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de 

lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou 

dirigentes. 

II— DOS ASSOCIADOS 

Art.5° - Serão admitidos como associados, de forma gratuita, as pessoas físicas e jurídicas, que 

tenham preenchido formulário próprio, com residência ou sede neste Município, deste que se 

comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art.6° A ASCOP será composta pelas seguintes categorias de Associados: 

I - Fundadores- formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 

II - Contribuintes ou efetivos 
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I - Honorários 

Art.7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembleia Geral. 

Art.8° - São Direitos e Deveres dos Associados: 

Garantir o Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas, bem como, nas 

eleições. E para as pessoas físicas o direito de votar e ser votado para os cargos de direção, 

deste que atendam ao disposto no § 2° do Art.12°; 

Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 

Art.9° São passives de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo 

justa causa, os associados que infringirem este estatuto, deste que sua transgressão seja 

indicada mediante requerimento dirigido à Diretoria que, frente à procedência da solicitação, 

devera submetê-lo à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação 

fundamentada, assegurada o amplo direito de defesa do associado em questão. 

III - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 10- São órgãos da ASCOP: 

Assembléia Geral; 

Diretoria; 

Conselho Comunitário; 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ASCOP, será composto por seus 

associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano no dia Vinte e Quatro de Julho, para avaliação e 

prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. 

Deverá ordinariamente, ocorrer a cada quatro anos para eleição da Diretoria e do Conselho 

Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração 

Estatutária, respeitando-se o disposto no § 1°. 

§ 1° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da Diretoria, por um terço dos 

associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para 

discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar à 

destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos 

presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo deliberar, em primeira 

convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 

convocações seguintes. 
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§ 2° A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou 

comunicado afixado na sede da ASCOP e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o 

Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a 

programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§ 3°- A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos 

a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a 

votar, respeitadas as disposições dispostas no § 1°. 

§ 4° - A AG convocada para fins eleitoras, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 

entidade, deverá ser convocaria com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este Estatuto, 

mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, 

respeitadas as disposições dispostas no § 1°. 

Art.12 — A ASCOP, será Administrada pelas seguintes Diretorias (que é o órgão executivo e 

administrativo), composta por um Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, 

eleitos pelos associados da ASCOP em Assembleia Geral, conforme o artigo 11 do Presente 

Estatuto, para um mandato no máximo de quatro anos, permitida somente UMA reeleição. 

§ 1° - A Diretoria da ASCOP. Poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em 

parte, mediante decisão em Assembleia Geral, respeitadas as disposições dispostas no § 10. 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria, brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e 

maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade 

atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhe assegure 

imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art.13 - São atribuições: 

I) Da Diretoria: 

Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 

Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 

Representar a ASCOP em atos públicos ou internos. 

Realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento da ASCOP. 

Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de 

Atividades; 

Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 

9d
af

94
8a

-7
fa

3-
46

58
-9

ee
a-

eb
4c

fa
7d

f7
75

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/9daf948a-7fa3-4658-9eea-eb4cfa7df775
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Desenvolver e promover o intercâmbio com a Comunidade e Entidades afins. 

Criar e instalar serviços e departamentos para a realização e desenvolvimentos das 

finalidades da Entidade; 

Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral; 

II) De cada Dirigente: 

Ao Presidente (Diretor) compete: Representar a ASCOP, passiva e ativa, judicial e 

extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou 

convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com 

os demais responsáveis, votar e deter voto de desempate nas deliberações da diretoria e em 

Assembleia Geral; praticar todos os atos necessários à administração da entidade, organizar 

seus serviços e departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

Ao Diretor Administrativo compete: Gerir atividades administrativas e financeiras da entidade, 

dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta 

com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos os documentos concernentes 

à vida financeira da ASCOP, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua 

guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos à 

tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, 

organizar e manter a escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 

Ao Diretor de Operações compete: programar e supervisionar todos os aspectos concernentes 

à execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, 

técnicos e qualitativos gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob a forma de apoio 

cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no 

âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da 

comunidade com o serviço prestado; 

Art.14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral, em conformidade com o artigo 15 
	

\\\ 

deste Estatuto, para mandato igual ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas 

representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, 

religiosas ou de moradores, deste que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 

programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno 

e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
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comunitária, devendo periodicamente elaborar resumido contendo a descrição da grade de 

programação, bem como a sua avaliação. 

IV — DAS ELEIÇÔES 

Art. 15 - As chapas para a Diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia 

Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominativa completa e 

pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo, um 

décimo de associados aptos a votar. 

§ 1° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo 

ou por procuração. 

§ 2° - A Diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 

proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, deste que obtido o mínimo de vinte por cento 

dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida 

no inicio da AG. 

V - DA PROGRAMAÇÂO 

Art. 16 - A programação da emissora deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 

legislação vigente no território nacional sobre Radiodifusão Comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 

situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 

Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou 

arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 

programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art. 17 - O Patrimônio e Receita da ASCOP serão compostos pelas contribuições sociais definidas 

pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas 
\Nt 

rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros 

anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades 

comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob a forma de apoio cultural. 

Parágrafo único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de 

seu quadro diretivo será remunerado. 
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VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 18 - Este Estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 

Geral extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois 

terços dos presentes à assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 

maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 19- A dissolução da ASCOP ocorrerá segundo decisão de Assembleia Geral, e o remanescente 

de seu patrimônio líquido, será destinado à entidade de fins não econômicos congênere, definida na 

Assembléia. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 20 - Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela Diretoria, com recurso a AG, pelos 

associados que se achar prejudicado. 

Art.21- O Presente Estatuto foi aprovado na AG de 24 de Julho e entra em vigor na data de sua 

inscrição no Registro de Pessoas Jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que 

passa. 

PAULISTANA, 24 DE JULHO DE 2019 
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Selo* Fiscaliagio 
e Xutenucidade 

Poder judiciário 
..;ifARclo do PAR 

WWARA 

PADRÃO 

CARTÓRIO DO 1°  OFÍCIO 
COMARCA DE PAULISTANA-PI 

CNP! N° 06.734.636/0001-43 

CERTIDÃO 

CERTIFICO e dou fé, que o presente título, ESTATUTO DA ASSEMBLÉIA GERAL DE 
CONSTITUIÇÃO, FUNDAÇÃO, APROVAÇÃO DO ESTATUTO, ELEIÇÃO DA DIRETORIA DA 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL DE PAULISTANA (ASCOP) DE PAULISTANA DO PIAUI, 

datado em 24 de Julho de 2019, foi do inteiro teor, sob no. 3325 fls.26/30 do Livro 
A No. 18, de Registro de Pessoa Jurídica desta Comarca. 

O referido é verdade e dou fé. 
Paulistana- Piauí, 29 de Julho de 2019. 

kit:-) 'iJ cázje A' n- 	4riacam,7,42  
Vangileide Valdelice de Carvalho 

Escrevente-Substituta 

• 

i.437(kCligsaZZNHACAYALC4NTi 
Rua Pe. Joaauim Damasceno IsP220/20-4^ 
PAULISTANÁ - PIAUÍ - CEP 64.750-000 

Vangileide Valdelice de carvalho Escrevente • Substituta 
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3 Ata de 
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Pauli 

kr-Mkt 
Tabelião ráblico 

det Rsadser 

'Imo. Sr. Oficial do Registro Civil de Pessoas Jurídicas da Comarca de 
Paulistana, Piauí. 

of. 	 
4.(22,7(7614..-42  	

.,/,‘RTOWO MANOEL LUIZ CUNHA CAVALCANTI 

Oficial 	 PAULISTANA - PIAUI  -  CEP 64.750-000 

Vangileide Valdelice de Carvalho 
Escrevente - 

CAIO ALEXANDRE RAMOS DAMASCENO,  CPF 
n0.024.928.933-40, RG no. 2.417.912 — SSP-PI, na qualidade de Presidente da 
Associação Cultural e Social de Paulistana (ASCOP), vem mui respeitosamente, 
requerer à V. Se., que se digne registrar no livro competente, a Ata da 
Assembleia Geral de Constituição, Fundação Aprovação do Estatuto, realizada 
em 24 de julho de 2019. 

N. Termos 
P. Deferimento 

Paulistana, 26 de julho de 2019 

4a..à 	 •  1 /(it. /11i 11  dtve (114.  In  

-CAIO ALEXANDRE RAMOS DAMASCENO - 
Presidente 

figl(C7  -conheço  a,"`"Y•-• 
Abar,Lipii.4,,,42,&44,:opcot 

- 

da Vez b-4  
1- , tert.Q 	 - 

IWTESTICA CÃO 

z, que a prnrrnte dnent`rp!a rendera 
nrn v n ginl que ,rne Pot upren... ¡marte 

    

    

Rua Pe Joaquim Damascano N°2201204 

U Tabelião 

T\MuMANOEL lUg_CLINRACAVALCANTI 
Rua Pe. Joaquim  bamasceno-N°2215/204 
PAULISTANA - PIAU( - CEP 64750-

000  

gr.,nctileide  Vaidefice de Carvalho 
Eirrevente - Substituta 
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Ata da Assembléia Geral de Constituição, Fundação, Aprovação do Estatuto, 
Eleição da Diretoria da Associação Cultural e Social de Paulistana (ASCOP). 

Aos Vinte e Quatro Dias do Mês de Julho do Ano de Dois Mil e Dezenove, 
convocadossob edital, reuniram-se na sede da Associação Cultural e Social de 
Paulistana, localizada na Rua Coronel Hucênio, N° 153, Centro CEP: 64/50-000 
Paulistana - Pl. As pessoas abaixo assinadas, Representantes de Entidades civis 
sem fins lucrativos, populares, de cooperativas e outras pessoas interessadas em 
fundar uma Associação, com o objetivo de EXECUTAR SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITARIA, Aprovar o Estatuto, Eleger a Diretoria. Os 
trabalhos foram abertos pontualmente às oito Horas, quando a coordenação 
provisória do movimento fez a leitura da pauta, abriram-se as discussões sobre 
"Radio Comunitária" e a sua importância para o Desenvolvimento das 
Comunidades, difundindo idéias, elementos de cultura, tradição e hábitos sociais. 
Prosseguindo com as idéias expostas, foi aprovada por unanimidade a criação da 
Associação Cultural e Social de Paulistana doravante, denominada ASCOP. Em 
ato continuo foi aprovado também por unanimidade, o Estatuto da Entidade e a 
criação da Rádio com o nome de fantasia "Radio Comunitária BARRAGEM DA 
INGAZEIRA FM". Na sequência foi eleita através de votação direta e secreta por 
maioria simples dos votos, a Diretoria Executiva, sendo eleitos os seguintes 
nomes' Diretor Geral: Caio Alexandre Ramos Damasceno; CPF: 024.928.933 - 40 
RG: 2.417.912 SSP-PI: Diretor Administrativo: Ronildo Coelho Marcos; CPF: 
831.740.873 - 68 RG: 1.805.909 SSP-PI; Diretor de Operações: Evangivaldo 
Macêdo de Sousa; CPF: 003.193.523 - 07 RG: 2.331.975 SSP-PI. Na seqüência, 
foi solenemente dado posse a Diretoria Executiva para um mandato de Quatro 
anos. Em seguida foi colocada em conformidade com o Estatuto da ASCOP, que 
terá o fim especifico de acompanhar a programação da emissora, com vistas ao 
atendimento do interesse exclusivo da Comunidade de Paulistana no Município de 
Paulistana - Pl. Definiu-se que a Diretoria, entrará em exercício quando a Entidade 
adquirir Personalidade Jurídica. Como nada mais havia para ser tratado, eu 
Ronildo Coelho Marcos Diretor Administrativo e na Qualidade de Secretario, lavrei 
a presente ata, que foi lida e achada, conforme foi assinada por mim e os demais 
presentes. 

(& 	W  LW:sssilb 54-3-L5 
.4 	a t.d.u. ifun-  a »ta- a 	CP"; c  3i7. 333 - 1t 

..Lv.:C-_•"____8iiisitiolliaókák_SaWs:-__e_e_Al: 23_:_ft5e  523  - 07  

	

Actliakb noly4jci   cso 'Lvvap,  drí :03- 	
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CARTÓRIO DO 1° OFICIO 
COMARCA DE PAULISTANA-PI 

CNPJ N°06.734.636/0001-43 

CERTIDÃO 

CERTIFICO e dou fé, que o presente título, ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE 
CONSTITUIÇÃO, FUNDAÇÃO, APROVAÇÃO DO ESTATUTO, ELEIÇÃO DA DIRETORIA DA 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL DE PAULISTANA (ASCOP) DE PAULISTANA DO PIAUI, 

datado em 24 de Julho de 2019, foi do inteiro teor, sob no. 3323 fls.23 do Livro A 
No. 18, de Registro de Pessoa Jurídica desta Comarca. 

O referido é verdade e dou fé. 
Paulistana- Piauí, 29 de Julho de 2019. 
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„AHTORIO MANIXI. LUIZ CUNHA CAVALCANTI  
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PAULISTANA- PIAUI - CEP 64.750-000 
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5 e 6 Provas de 

que os diretores 

são brasileiros e 

ma
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/r-anah 	MINISTERIO DA FAZENDA 

INky Secretaria da Receita Federal 

CPF 
05_4 928.933-40  

/ 
- 

-REPUBLICA FEDERATNA DO BIR—ÁSIL 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAU 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇA0  TIOAO DE DEUS MARTINS' 

O 

C 

co,ó meka/hcbufroomoil Dottn 
n;6114A1111=Á DO TITULAR 

WWITOWaii-WW-RWSI  

Cartao de uso pessoal e intransferível. 
Deve ser apresentado Junte com um documento de identidade. 

Sig BANCO DO BRASIL 
L',ISELO7005 

VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

GUIAI :L•417SEr1912 	re=;7,,,, 03-09-200 	2 

CAIO =ANDRE nAmos DAmAscEsc 

, - Adelaido Ferreira Damasceno 
Ernestina Jovina Ramos Demasce 

9firPi 	 08m1.9§6 

raL rmif,e4 
Nas c. NR. 171 o fl s. 238v liv 18-A 
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TALÃO N.e 	 PAG. 

REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL 

CAKT-OPIO DO 2.° OFI( 

aISTRO CIVIL t pe„ id. Moreira de Cervo',  ft r! 

Ubeba Publica e Oficiai do Reg. crer 
t.,PP 00679267387 	 ESTADO DO PIAU' 

Alda Mai (Ines Damasceno COMARCA DE .... 	 . ......... ........ 

Escrevente juramentada 	MUNICÍPIO DE 
CPP 029592J6334 

Paulistana P( NASCIMENTO (N.°Jïil  

	 , Oficial do Registro Civil 

Celtifico, que às fls. 	do livro n.9_ - ±_, __._Registro de Nascimento 

foi_ 	- 	__ hoje o assento de 	  

nascid '• a 	de  c't  "br) 	de-  • 	_, 	horas em 
tt tri1nrt, 

de côr_   de sexo 	 de 

1  

e . 

	sendo  seus avós paterno. 

e 

e maternos  - 	• 
	513 i3 ft' RUM.) J 

Foi declarante • 

e serviram de testemunhas_ .• ' •"•• 	" umil• ''  

e 	  

Observacões: < i)/(1- 

O referido é verdade e dou fé. 

c de 	abril 	 de 19_ 
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E01. MUDOU-SE 

O 02. ENDEREÇO INSUFICIENTE 

03.NÃO EXISTE N? INDICADO 

O 04. FALECIDO 

E 05. DESCONHECIDO 

O 06. RECUSADO 

O 07. AUSENTE 

E 08. NÃO PROCURADO 

O 10. OBJETO DANIFICADO 

0 11. END. DESCONHECIDO NA LOCALIDADE 

O 12. FALTA COMPLEMENTO ICOLETIVAU1 

13. CAIXA POSTAL CANCELADA 

REINTEGRADO AO SERVIÇO POSTAL EM: 

RUBRICA DO RESPONSÁVEL: 

MATRICULA: 

O' 
DEVOLUÇÃO ELETRÔNICA - CEDO - RUA GENERAL POLIDOR°, 99 - BOTAFOGO - RIO DE JANEIRO/RJ - 22280-004. 

SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO CONSUMIDOR: 

Hco 	 
Fixo 	 

.103 31 c.ara AL AM AL 0? 	:E. 	14 	‘1A. Pe, PE. PI, RJ, RN. RR e SE 	f 
10334 cara At. 2E. X MS.. 	 S':e72 

1-V 	 .10831 
	 .144 J.::: G, .:..... 1057 de :II&.442e Ice,  

ITrOrecaraI 0800 031 0200 
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DV.4 

 

     

NA MINHA OI 
É TUDO MAIS FÁCIL. 

ACESSE 01.COM.BR/MINHAOI  
E USE A INTERNET PARA: 
- Fazer sua adesão à Conta °Mine 

- Emitir V via de conta 

- Consultar o código de barras para pagamento 

- Acompanhar o consumo 

- Recarregar o Pré-pago 

- Conferir seu saldo no Oi Pontos 

ACESSE OLCOM.BR/MINHAOf  E CADASTRE-SE. 
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b4,65 01 Fixo 

Assinatura com franquia de minutos 

Serviços Digitais do Oi Fixo 

PRUMVCAO 0000000001 

65,20 Ot Internet 

Assinatura Oi Veloz 1 Mb 

Oi Leitura 

0000000002 

119,85 SUBTOTAL DO PLANO 

0.54 utilização de minutos a mais CIO Plano em ligações tosais nENS EXTRÚS 

140,29 

2.60 

TOTAL DO PLANO 

Multa e Juros 

142,89 TOTAL DA FATURA 

01 TOTAL 

utilização de outros serviços Oi 19,90 

Confira o sequencial para entender os itens acima 

Data Descrição Identificação 

0000000008  15/07/2019 Oi Internet SVAI - JUROS DE MORA POR ATRASO DE PGTO Fatura vencida em 08/07/2919 

0000000009  15/07/2019 Oi Internet SVAI - MULTA ATNA60 DE PGTO Fatura vencida era 00/07/2019 
0000000010  15/07/g019 Telemar Norte Leste S/A - JUROS DE MORA POR ATRASO DE PASTO Fatura vencida em 09/07/2019 
0000000011  15/07/2019 Telemar Norte Leste S/A - MULTA ATRASO DE PGTO Fatura vencida em 09/07/2019 

Valor 9811 

kin 
002 

S.A 

CAIO ALEXANDRE RAMOS DAMASCENO 

1/1  

g DETALNAMENTO DO USO: Fixo 

Fim do demonstrativo Dl: Fixo 
	 20,44 

CREDITOS DIVERSOS CONTA 01 

Créditos Diversos 
000D000007 Ligações ilimitadas do fixo para gualq_uer fixo do Brasil usando o códigp da Oi De: 09/12(1711)9/12/22 

Total Créditos Diversos Conta Oi 
	

0,00 

MULTAS E JUROS 

2430 

Total a Pagar Ol 
	

$42A9 
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‘oFfiA -rsvA no licAsur„ 
itruto ELEITORAL 

NOME DO ELEITOR 

CAIO ALEXANDRE RAMOS DAMASCENO 

	

DATA DE NASCIMENTO 	N INSCRIÇAO 	 y 

	

03/09/1988 	0355 3789 1520 
MuNICIPIO 

PAULISTANA/pl 
JUIZ ELEITORAir 

" 

Mitf81101104TE 00 TIRW-P111 

ZONA 	SEÇÃO 

038 0097 
DATA DE EMISSÃO 

15/02/2018 
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L, LINE Wi 

N .7 I lb DE 29IC8/63 -1A-& 

.""r-  

VALIDA EM TODO bTERRI Tõ RIO NACIONAL 
• 

el 
ROMILDO 'JOEIRO MAdOCS' 

PEDIÇ AO 
19/07/96 

GOVERNO DotpÃt)o:Ese•PiAu  
SECFIETARIA DE Op.ufte.kçA PosucA 

x STITUTO DE IDENT,FICA,A9'uok.obe,tus  

4.°Eanoel José Marcos 
tina Coelho Reis 

29  iam. Nr-W9 
Ci4MA.116-A.1,1s,16LE. 

PAULISTANA-PI.- 

\To/ 9.013. Exp. 

,f)ét7,,Ce-k9"--Y 

C 	ntetret0ENTIOADE 

VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

Emitido em: 29/11/97 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal 

1111111111111111111 

Data do Nascimento 

Ng d8131

riç  

;840873-68 

HERM! 

Este documento é o comprovante de Inscrição no CADASTRO 
DE PESSOAS FiSICAS - CPF, vedada a oxigenei* por terceiros salvo 

nos casos previstos na Legislação vigente. 

CPF - CADASTRO F;E PESSOAS FÍSICAS 

Nome 

RONILOO COELHO MARCOS -.- 

ASsinal-11-ra- 

RONILD0 COELEC MARCOS 
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/ 1' 

{C_P. F 

831.740.873-88 

NOMES 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

CERTIDÃO DE CASAMENTO 
RONLDO COELHO MARCOS _ _ 	. _ 	_ 

ANGRA C LEMENTINO RODRIGUES 
cer 

024.002.803-85 

DIA MEI; 
08 	01 

›-‹ 

ORG40 DPEDDOR 

MN= pelo bel• ~ISM ellS02 no~
e  pio ~abam d• mu parte. 

411".. 'k\1Tk L>4 N. 

SEM INFORMAÇÃO 
----- - 

*VEREAÇÕES/ANOTAÇÕES A
--- O CAS/WENTO FOI REALIZADO NO DIA 29/1

2,2018. C) TERMO DE CASAMENTO RELIGOSO COM EFEITO CM. ENCOATTRA-SE JUNTO AOS AUTOS DE HABILITAÇÃO E contraí AS SEGUINTES ASS/NATUFMS: PE. WAGNER FRAN/CISCO 
DE SOUSA CARVALHO. RONLDO COELHO MARCOS. ANGRA CLENENTINO RODRIGUES. ELISAMR COSTA COELHO E RENATA CLENENTINO RODRIGUES. ANOTAÇÕES DE CADASTRO 

[ r- 
Trpo DoEnati_s_L__umENTo 	 HOMERO 	

DATA OFEDICAO 
l.8jog 50178784 :-•••-•-••;••••••••• atém 

NO d11~1114 Pule ~ema ai anuminge em thwum 

NC616 D3 OFICIO; E• OFICIO DENOTAS E REGISTRO CM. 
-7 OFICIAL 
4--- REGISTRADOR PETRONILAMOREIRA DE CARIPL110 

MUNICIP106.1F: PAULISTA/6API 

ENDEREÇO: 41 
PRESIDENTE COSTA E SILVA et° 182 CENTRO 

TELEFONE 	(89)3487.1718 f (89)9825-0346 
EMAS.: 

Amilimess9A  
.41.cjuivamento.de clocuenenbe 	_ 	

JL ti.n,L 	1401 0.21I 	1,04 MeollinÃo • Gnoma:110 iorisiiii;;;;;;.17; chdisinaub;;; • the-clild—loi &LEIA 

PARFRICULA 	- 

079574 01 55 2019 3 00003 071 0000349- 03 
(LIVRO 13-AU)(: 3 TERMO: 349 FOLHA: 71) 

Nome. completos de solteiro, dataa de nascimento naturalidade, nacionalidade e tinano dos conjugas [ 

RONILDO COELHO MARCOS, NATURAL DE PAULISTANA-PI, NASCEU EM PAULISTA/VA-PI, BRASIL, NASCIDO EM VINTE E NOVE (29) DO 
COELHO DOS REIS 
At 

 $ DE JANERO (01) DO ANO DE UM MIL, NOVECENTOS E SETENTA E NOVE (1979). FLHO DE MANUEL JOSÉ MARCOS E QUINTINA 

ANGRA CLEVENTINO RODRIGUES, NATURAL DE PAULISTANA-Pl. NASCEU EM PAULISTANA-PI, BRASIL, NASCIDA EM VINTE E tRes (23) 
RODRIGUES E AVM4IDE SOUSA CLEMENTNO. 
DO MES DE MAIO (05) DO ANO DE 

UM MIL, NOVECENTOS E OITENTA E OITO (
1
988), PAHA DE Luz GONZAGA DE CARNAL/40 

DATA DO REGISTRO DO CASAMENTO (POR OITENSO)  
OITO DO MEs DE JANEIRO DO ANO 

DE DOIS NAL E DEZENOVE 

{_
REGIME DE BENS DO CASAMENTO 	 - 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS 

NOME QUE CADA UM DOS CÔNJUGES PASSOU A UTTLIZMI (QUANDO HOUVER ALTERAÇÃO) 
- 

23  Cara"  41,Icia24 	09- 6‘  

CArilStenteSupstir's;  00 Estie') 	t 

I vhuno se 

k, 

 
AU FENDC8r5L....: 

\.  
1/4.DN'Ti.tr., 

....lnan-WL.  

Patinare do Onciel 

Date e local'. PALILISNAU1 PI 08 de Janeiro de 2019. 

O conteúdo de certidão warOadeiro Dou S. 

r) 
C \J 

z. 

Cr) 
Saio d• Humana° C3 

Autantkidati. 1-4 Pedes Miemo 
!cudo do Rua o Atos et•Notei, 

itegerro• 
toam 

De fcckgç o  
e Autenocidades 

"tit tor: 
A“. &hiena 

flerimro 

Pft0 co 

Fax olsas 

- 0. 

r- 
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Cesse 

Rmsfreemulooh 

NAI/19 286 
ABR/19 314 
MAR/19 244 
FEV/19 351 
JAN/19 138 
DEZ/18 51 
NOV/18 20 
OUT/18 21 
SET/18 12 
AGO/18 13 

1050 4 62680619008 0 

111111.11  

3 ils 17 

itil III 

• 
cepaa 

commoioximmtnuoomml 
A w Planwbba 159- ~645u1-1~14 M 

_Npr 06 BID 748~1401 hw Evadvit.  11.301 MS 
Cern de tnel,a E.tt • 	So te 

~1,33uur,caca pe á SUA: 06146 

Ju06114 	37019 

Para contato 
conosco /Monne 
45;4NUMERO',  

023343166 
14. de Hata Fiscal 

.4 14,Fa sacia' cir Énen,k1 leva 
peia is,  +.10 4313tra 26* abett Oe 2002 

CONSUMO E,n) 	TOTAL A P4ç 1M) 

4  I 

MANOEL JOSE MARCOS 
R. JOAQUIM MACEDO 523 01 ANDAR AP10 C 

CPF: 00002953546349  

1,43BP0,4300780-000 - PA0111"ANA  

1 AGUA 

DATAS DA LEITURA 

1734 	
18/06/2019 

1502 	
21/05/2019 

18/07/2019 

.ureseolata. 17/06/2019 

uk1,0dnfl9i2$an8kAM 	C:wscleCorflum 18106/2019 

moem. GADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA 	 28 

t.gaçáo 	Nomeio Medn3ar 	Pon4 	c6d.34 Fe 	Medra 12 mew, 

MONO 	A205128bt5cmcAosecomip1.1.1.1 	122 

CONSUMO 	13s! A R$ 0,920501 - 	213,55 

CONTR. IIUMINACAO PUB (COSTP) 	
28,72 

RELIGACAO
7,88 

CORRECAO NOMETARIA IGPM (3X) 	
10,11 

MULTA POR AMAS° (IX) 	
15,73 

JUROS POR ATRASO 3% 	
9,90 

ADICIONAL BANDEIR ALREIA 	0,81 

Atual 

Antena( 

Cm: ante e MultsOcaçãe. 

	

7.m.mo etl4a. 	
j.,00  

	

Faturado 	 232 

Ço: de~ame co 

AnIeti01 

PFSXIffid lestun: 

Erms530 

TARIF42DIRIELT2: 
04 252 

NOTIFICAÇÃO DE REAV1S0 DE VENCIMENTO P MENSAGEM 

LIGUE 0800 086 0800 E FACA OPCAO VENCIMENTO 1 5 10 15 20 25 
Parobens! Ate o dia 17/06/2019, nau constotanos faturas vencidas 
nessa Unidade Consumidora. 

1 gol_due.~9.4.4110n80 wandWfM.12)41,9.!,9,22!ret 

RUMADO AO nsco 
COMPOSIÇA0OACONTA.R$ 	

ImPOSTOSETRIDUTOS - li$ 

DM r &pç, o 	
1 C 70 . 9804. 494 F 1 „<felpeAZA9 . 4924.359B 

Euerg a 
Aitpuela ICMS 

Trari'm 0 c, 	 42,00 	 :410.r MCMS 	
213,55 

irtarg,,s 	 81,16 	 “0,.0 PIS 	27,00% 

13,72 

0.72  INDICADORES DE CON 1-  M U I DAD E 

695 	 FW 	
6,4nmK 

Mensal ~uai MuM Mms 	 Aml 	~ai 

6,4! 12,95 25,89 3,61 

0,00 	 0,00 

PICOS JUNCO 

Dikuntimint 

CePiSa 

ALt 

PO de Note Final: „ 

1,40% 

155,89 

57,65 
2,19 

IRtál  

Herrn) 

UM4t 

fiediaado 

CuMuilla 
J 	0634,45 3,80 „DL  
voara- 	0,00 

04/2019 	110,63 

SEU CÓDIGO 	
TOTAL A PAGAR - RS 

1050626-8 	285,89 
HES FATURADO 	 VENCIMENTO 

06/2019 	25/06/2019 

M 
8858 

 

SEQ.: 00189 UC: 1050626-8 	OT.L IT. 18/0h/2019 T_ENIIR.: 03 

LEITURA: 	1734 NORMAL 	TOTA : 	285,89 	CARGA: 031 

DI.VENC.: 25/06/2019 IRREG.: 00000LETOR: 8181 
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GOVERNe ) 00 ESTADO 	pims; 
RiCÁ- 

r-1 	:,NCK)'!‘4i Cfriu 

MIN SIERD LIA '•02tHI.V,  

Cadastro de Poucas Fisica 5 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Número 
003.193.523-07 

Nome 
EVANGIVALDO MACEDO DE SOUSA 

Nascimento 
06/0411982 

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 

Piaci do de Sousa 
davencia Gentana de Mace tlo 

!Ãuli s t, ana—PT 	OC.- 

CÓDIGO DE CONTROLE 

8AD2.A156.3F77.3E6C 

A autenticidade deste comprovante devera 
ser confirmada na Internet, no endereço 

www.receita.fazenda.gov.br  

Comprovante emitido pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

ás 14:36:27 do dia 2610212015 (hora e data de Brasilia) 
digito verificador: 00 
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:ARTORIO DO 2, OFIC REGISTRO CIVIL 
Permita Moreira de C,. 	 ESTAED DO PIAUÍ 
beliã Pública e Oficial do 11?.eg. LivCOMARCA DE._ PAULISTANA 

CPF 00679267387 
!1:5  ALUIS l'ANA Aida Marques Daunasceno MUNICIPIO DE_  

Escrevente Juramentada 
?F 029;9r63 33 	IV Ari .nt 	 II  C).  t'S _____ 

Paulistano - 
PETRONILA MOREIRA DE CARVALEG 	Oficial do Registro Ci 

Certifico, que às 	 ..... Ào livro u.e  ___1,7-A__Registro de Nascimento 

foi 	feito 	 hoje o assento de EVANGIVALDO MAMO DE SOUSA 

Antonio Plácido de Sousa 

PI:acido Firmo de Sousa 

se 

cedo 

Juvencia Germina de Mmpedo Sou-

sendo seus avós paternos 
Maria_EMerenciana 4e _Jesus__ 

maternos Raimundo Manoel de Ma-

l
:Germina Coelho de Ma 42  

Foi declarante  Antonio Plátid-o-  de Sousa 

---_-------- 

TALÃO N.° PAG. 

 

VIM 	31USR 

 

nascid_Q a __Dg  de_mbril 

 

jex.z , ais 	 too. horas em ____esta_citt, 

 

de c& 

 

.......... _ 
masculino 	filia ° 

   

serviram de testemunhas Maria  dç Socorro Rodrigues  

Martinho  JOS dé  Rodriguez' 	 

Observações: ; o 1C2 na aram da rilia4o 
- 	- 	 

1 

O referido é verdade e dou fé. 

Paulistana 	. _3411 de 	julho 	 

OFICIÁL 

-V 

9d
af

94
8a

-7
fa

3-
46

58
-9

ee
a-

eb
4c

fa
7d

f7
75

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/9daf948a-7fa3-4658-9eea-eb4cfa7df775
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Catogorlas ele UM 
Com. 	Ind. 	Pilb. 

diAgESCIS8 

12136=_.  
Nomentazio SodaliEndefino 

EVANGIVALDO MACEDO DE SOUSA 
SUA CANUTO PEREIRA, SIM 

RIANGULO 
AULISTANA 64750000 

i 

AMMarechalCastelo~,101- Norte-TereMna-P1 
buckloUtrduaL19.30t655-1/CNPJ:06.1145.747,0001-27 

Internetawmagmffisaxonshr 
AtendimentoaoConsumidor 08000 86 8888 

Fatura Mensal 

JUN/2019 -  

AG= 72 

1RM4A3:01":4401  

&tona. 1-- Categoriasde Uso Mus/Esgoto 	aes 	• Com.í bui 	Pub. 
3/1 

g/05/2019 -----.......— ......---...--...1 
litetskice de Consumo Illsisso 	Soltura 	consumo 

	

/18 	726 	0 

	

1/19 	726 	0 

	

2/19 	726 	0 

	

3/19 	726 	0 

	

/19 	726 	0 

	

/19 	738 	12 

	

6/19 	 12 

Insa1/4410 

79 3 04 0253 0031-000 
	~6e0 

0 
Fomo de Fatlttaolaina 

12-LIGACAO SEM HIDROMETRO 
COiL Rianianafverl 	 Códiade Tarife 

923324887 	 01 
C.,~4440 	com. fuo 4.0 	cm= rapi 

12 
, 

i! ~uno remada 

12 

A 
07/06/2019  

12 
12 
12 
12 
12 

2 
12 

12 

Cód. 	Nome do Suviço 
AGUA 
MULTA IMPONTUALIDADE 001/001 
JUROS DE MORA 001/001 

13/06/2019 

DIAS APOS VEN CIMENTO. 
POU8RRE PEY'fiRi:44siN589 kgk,  SERÁ SUSPENSO 30 

perima/os 
'Imsrmáámoismado 

WminbrrodssmosablOdas 

;• MilmOstraslinftWa 

d WAissonqueMendetealaPs 

!Juwervédio 	1.54 	3.14 7.09 	0.00 0.00 
, CaelJUILI RESERVE A QUALIDADE DA AGIA LAVE OS RESERVATORIOS SEYOKCITE. _ 
SM maluthm, '2"s9P 4419sRísINAVVE CONTA
fflIERP P 1452En0RSPETN04.5 102PDINIMACISAFfil2 

inscrição 

79 3 04 0253 0031-000 	AG= 72 
MaUkula Referêntl 

821360-7 	 JUN/2019 
a 

VENCEM] 	
TOTAL A PAGAR (M) 

3/06/2019 	 42 ,48 
8 67000gøØg.. 42480001 20-4 82136070620 3 1900000000 

I 1(1 Ii 

Volor1R0 
39,44 
1,52 
1,52 

42:48 

ROWIWt,   
WeliMoz 	cor 
LOIs 

Oore 	.11 	Feno 
Lo eas9.5 qa 
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EVUIVIV.C60 MACEDO DE SOUSA 

Fespayó,z.,r—ne ipirscm26  150à),  irosr 	- 

FalgtÁir,IA,P1 	Ipare5twg)1 
	ang—F1Entfug- 

,0•..;":55.555":“ 

9d
af

94
8a

-7
fa

3-
46

58
-9

ee
a-

eb
4c

fa
7d

f7
75

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/9daf948a-7fa3-4658-9eea-eb4cfa7df775
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



7- Manifestações 

em apoio 
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Manifestações em Apoio de Pessoa Jurídica 

Ordem Nomes 

12  
Associação de Desenvolvimento Comunitário do Povoado Tigre 

22 Associação de Desenvolvimento Comunitário Rural da comunidade e localidade de 
Canto Alegre 

32 
Associação de Desenvolvimento Comunitário Rural de Caraibeira 

42 
Associação de Desenvolvimento Comunitário Rural da comunidade Carapuço 

52  
Associação de Desenvolvimento Comunitário Rural de Mucambo data Cachoeira 

6° 
Associação de Desenvolvimento Comunitário Rural do riacho fundo 

72  
Associação de Desenvolvimento Comunitário Dos pequenos produtores da região 
de lagoa do canto - Paulistana - PI 

82 
Associação de Desenvolvimento Comunitário de serra vermelha 

92  Associação de Desenvolvimento dos pequenos prod. Rurais da Fazendinha 

102  
Associação de Desenvolvimento Quilombola da comunidade Angical de Baixo 

11° 
Colônia sindical de pescadores Z-21 do município de Paulistana 

122  
Associação dos criadores de caprinos e ovinos de Paulistana 

132  Associação dos pequenos prod. Rurais dos assentados do assentamento Cachoeira 
de Paulistana, estado do Piauí 

142 Sindicato dos trab. Rurais agricultores e agricultoras familiares de Paulistana - 
Piauí 

152 
Associação dos produtores rurais da comunidade Abelha Branca 

162  Associação de trabalhadores rurais de Paulistana (ATR) 

172  Igreja Pentecostal Missão de Jesus 

182  Conselho Escolar da Unidade Vaz 

192  Conselho Escolar Rosa Mística 

209 Conselho Escolar da Unidade Bela Vista 

212  Conselho Escolar do São Francisco 

222 Paróquia Nossa Senhora dos Humildes 
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURIbICA 

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE APOIADOWA 

Razão Social:  Açs-n(3- A 64-7) 	Ar D F7 F A/ kl.  G? i VIM Eetrik, 	CrM 
CNPJ: 

O HTTA--)2-17) 

00.6g3- 

CEP: 

g V RA 7 
foW.00(2.1-L 

tízt .750_0r20  

Endereço: 
Poli/o/90 O 	TIÊRC 

Município: 
PA cl 1r5 	ilt17 UF: pj-  

Nome do representante legal: 

rA 
A4A(RrçA  ofx  N u in 1._ 1 oFs 	Ia r _ss— 60 mai 

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente constituída, vem, nos 
termos do art. 92, §22, VI da Lei n2. 9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da 
A s so c--rA 	CliC1-1  /ZAL socni-L 	Aut_15- r-AfA 4J-ce Pj  

CNN n2   341- S 4)4. 50 6/o 0o,/-92zão  social e CNN da entidade que está recebendo o apoio), 
que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicílio na área 
pretendida para a prestação do serviço. 

S\R"--xtiok 01-49-D 1-4-uvwvicto-7 -Lo eft")  
Assinatura do representante legal da entidade apoiadora 

Oi/O/cLg,  Pckmtn-tainc{  - Pr  
Data, Município e UF 

ATENÇÃO:  

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada da cópia do comprovante de 
inscriçâo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da ata de eleição ou Termo de Posse do 
Declarante. 
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Paulistana — PI, 16 de fevereiro de 2017. 

„ 

"Oftva_ tfr)  fiunatt.-  
Presidente 

CÓPIA AUTÊNTICA 
 

ápia autêntica da Ata da assembléia ordinária da Associação de 

esenvolvimento Comunitário Rural do Povoado Tigre, realizada no dia 15 

(quinze) de janeiro de 2017 (dois mil e dezessete), às 10:00 h (dez horas), 

na sede da associação no Povoado Tigre, Zona Rural de Paulistana — PI. 

Deu inicio, a Senhora Presidente saudando a todos os presentes, dando 

inicio a pauta do dia com o seguinte assunto: Renovação da diretoria 

efetiva e suplência. Onde foi lançado Chapa Única com os seguintes 

candidatos: Presidente: Maria dos Humildes Lopes Gomes, Vice-

Presidente: Valderina Josefa Viana, Secretário Geral: Wesley Viana 

Teixeira Rodrigues e Tesoureiro: Eva Genésia Rodrigues; Suplentes: 

çecretário Geral: Neusa Joaquina da Silva e Tesoureiro: Juarez Engrácio 

Lopes. Nesta mesma data, foi aprovado o Conselho Fiscal com os 

seguintes sócios: 1° Fiscal efetivo: Manoel Paulo Pereira, 2° Fiscal efetivo: 

Francisca Divina da Conceição e 3° Fiscal efetivo: José Lourenço Gomes; 1° 

Fiscal suplente: Rosa Adelaide da Conceição, 2° Fiscal suplente: Antonio 

Ribeiro de Sousa e 3° Fiscal suplente: José Florêncio Vieira. Foi aprovado 

por unanimidade a Chapa única. Sem mais nada a tratar, foi encerrada a 

reunião. A referida ata, foi assinada por mim, Wesley Viana Teixeira 

Rodrigues e os demais presentes. 

1° Wesley Viana Teixeira Rodrigues — CPF: 028.027.363-02 

20  Maria dos Humildes Lopes Gomes — CPF: 694.206613-34 

3° Eva Genésia Rodrigues — CPF: 948.346.013-15 

A' Francisca Divina da Conceição — CPF: 987.166.203-30 

Juarez Engrácio Lopes — CPF: 003.634..048-05 

60 Valderina Josefa Viana — CPF: 412.382.493-53 

7' José Lourenço Gomes — CPF: 566.440.003-04 

80 Manuel Paulo Pereira — CPF: 297.652.503-04 

9° Neuza Joaquina da Silva — CPF: 843.499.643-04 

10° Antonio Ribeiro de Sousa — CPF: 180.778.703-68 

11° Rosa Adelaide da Conceição (digital) — CPF: 276.099.103-25 

12° José Florêncio Vieira — CPF: 265.244.438-70 

13° Josefa Joaquina Viana — CPF: 742.790.093-68 

(assinados) 
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5,40 de írçM,zaçào 
e Auteribodade 

, 	Selo de Fiscaliznçâo 
e Aidenticrddi 

k 27.1 	42sli 'rnr...ron  
kide e 

PAORAO 

trANG  004163 7, 	WANG 
Série 	 stie 02,806  038 	 025 

:1 to 
riasLent-- 	:•.'1; - 
.Lt• 6'"5c i\,5, 

CARTÓRIO DO P OFÍCIO 
COMARCA DE PA 1 1 1,ISTANA-PI 

CNPJ 06.734.636/0001-43 

CERTIFICO e dou fé, que o presente título, ATA DA 
ASSEMBLEIA ORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO 
RURAL DO POVOADO TIGRE MUNICÍPIO DE PAULISTANA DO PIAUÍ-PI datado em 15 de 
janeiro de 2017, se encontra registrada a referida ATA do inteiro teor, sob n°. 2930, 
fls. 71 do Livro A N°. 14 FOI REGISTRADO datado em 22 de fevereiro de 2017 de 
Registro de Pessoas juridicas deste Cartório. 

O referido é verdade e dou fé. 
Paulistana, 22 de fevereiro de 2017. 

Vangileide Valdelice de Carvalho 
Escrevente-Substituta 
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11108/21519 
	

Receita Federal do Brasil 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

00.083.033/0001-42 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

ABERTURA DATA DE 

/1994 30/05 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COM DO POVOADO TIGRE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ADCPT 
PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.994-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO 

LOC TIGRE 
NÚMERO 

S/N 
COMPLEMENTO 

CEP 

64.750-000 
BAIRRO/DISTRITO 

ZONA RURAL 
MUNICIPIO 

PAULISTANA 
UF 

PI 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/07/1998 

MOTIVO DE SR"UAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

_mitido no dia 11/08/2019 às 09:08:13 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

www.receitalazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnplreva/Cripireva_Soficitacao.asp 	 1/1 
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURÍDICA 

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDAØE ÁPOIADORA 

Razão Social: A11.0 u_fr(io 	1.) E 	6„. e_, j L. ir,  fo 	cfo ma w  ,. , Aal- t  (AIZA) 
Endereço: 

CNN:  

ff 

4,2ASIL 

CEP:  

?Slifrat0( -8  O 
Município: 

fiA--"I'n 	41E 611r/j,d--(4-7 r 	"DO-  RïeÁi. 

letia, 	7/4/4- 	
LIR 

Nome do representante legal: Êtr.5/0 	Jogre 	gg)  Al 
 O6 

 fr---, 

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente constituída, vem, nos 

termos do art. 92_,_ §22, VI da Lei n°. 9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa dai  
A 550 cr  A G-4o C  ví-  F&ML 5-0a-A 2. 13 P4  EIL- /- 5-  TA dyA / 5c o 1-1,/ 

CNPJ n°  _3 q.  3 ;3)3 •  s Voce/1?  tii(razão social e CNPJ da entidade que está recebendo o apoio), 

que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicílio na área 

pretendida para a prestação do serviço. 

get-,  to.  TOA; 	o  
Assinatura 

- 
Assinatura do representante legal da entidade apoiadora 

0/0 á1/4  O I- , 	"-g na - r  
Data, Município e UF 

ATENÇÃO:  

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada da cópia do comprovante de 
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da ata de eleição ou Termo de Posse do 
Declarante. 
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1 ,..,•:iy.::,),Iii. t.À.:::•Al":"1 /4:; 
;rua... ;2rtta Fe- Jártpin ~no 
E"d"rifiá ;',AOLISTANA,PIAtli-CEP54.750410 
mosidebmiss  4  

tadram vangitei00 Vatdelice de Carvalho ttesene 
neemeatterro 	

escrevente , ~o ..2..._ 
uns 

0•44F07530 

Ilmg Sr. Oficial do Registro Civil de Pessoas Jurídicas da Comarca de 
Paulistana Pl. 

DOMO REQUER 
za,,a 

ELISIO JOSÉ RODRIGUES, portador do CPF n° 361_924.063-91, na 

qualidade de presidente da Associação de Desenvolvimento Comunitário 

Rural de Canto Alegre, vem respeitosamente requerer de V. 52., que Se 

digne registrar no livro competente a Ata da reunião para renovação da 

diretoria da Associação acima citada, realizada em 06 de maio de 2018. 

N. Termos 

P. Deferimento 

Paulistana — PI, 29 de junho de 2018. 

stc\ 

4:1  

7,np 	-ciem4 7--cao  
ELISIO JOSÉ RODRidEJES 
Presidente 

*itc~ Grua  Ara t? f.;_b  

7, 	inthAiti Zr) 

ttiu test.D—_ 
Patqisuna._ 	  

lier ±-ril2  

De* at 
ta Vasta 
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11/08/2019 
	

Receita Federal do Brasil 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRICAO 

20.886.483/0001-80 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

10/07/2014 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO RURAL DA COMUNIDADE E LOCALIDADE DE CANTO ALEGRE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
......t.. 

PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-540 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO 

FAZ JACARE 
NUMERO 

SN 
COMPLEMENTO 

DATA JACARE 

CEP 

64.750-000 
BAIRRO/DISTRITO 

ZONA RURAL 
MUNICÍPIO 

PAULISTANA 
UF 

PI 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(89) 3487-1197 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*a).* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

10/07/2014 	
1 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
~a.* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

imitido no dia 11/08/2019 às 09:06:48 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

www.receitalazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpkeva_Solicitacao.asp 	 1/1 
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURÍDICA 

QIMIS1CAÇAODA ENTOAM APOIADORA 

Razão Social: pt. 5:5-0(...1,Ar41, 	DE 	f)QEÁJ v,c, vim/E:Ai-ri) 	
(riviuNITA  

"Pi:  
I 

i2 Ia 
CEP:  

no  

- 1-Li S/000.1 
Endereço: 

CARA tfi FIR I-) 	OPTÁ 	SEKRÂ 	agAN(/4 
Município: 

PAcllï 5-rA ia - frs uF: p 1.-- 

Nome do representante legal: .g ig45_1,1 ;No  Egg£57 ,1  Alo 	(tê/ /710  

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente constituída, vem, nos 
termos do art. 99, §22, VI da Lei n2. 9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da 
AS  50 CIA 	c tit -ro  mi_ 	socr,44 	p4 vz_z-  5-  -7-4 474 t_ 	c o ?) 

CNPJ n2  	g. 	5-06 /90u.biarazão  social e CNN da entidade que está recebendo o apoio), 
que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicílio na área 
pretendida para a prestação do serviço. 

Bm."; 	 -2-ktrv1 /4 12. 	lhe)  
Assinatura do representante legal da entidade apoiadora 

03/0? o 	Pfu •(.-te 	tt c-c - Pr  
Data, Município e UF 

ATENUO:  

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada da cópia do comprovante de 
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas {CNP!) e da ata de eleição ou Termo de Posse do 
Declarante. 
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---idkaitAt‘v°- 
mentlek... 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMIINI"FÁRIO RURAL DF CARMIM& 
CNPJ 02.264.743/0001-02 

ZONA RI.1R AI. 
CEP: 64.750,000 PAI TISTANA - PI 

AI A DA ASSEMBI EIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA 
ASSOCIAÇÃO - 	 DESENVOLVIMENTO 
COMUNITÁRIO RURIt):1;  DE CARAIBEIRA DATA 
SERRA BRANCA PAt f11STANA- PI. 

6 

	

7 	
Às 9 horas (nove biwas ) do vigésimo sexto dia do mês dc Ntaio do ano de dois mil e.  dezenove. na  sede da referida : N ssociaçào, na Comunidade Caraibci D ira 	ata SLIni iírank. tona Rural 

	

8 	do município de Paulistana Pl. Reuniram em Assembleia t ieral Extraordinária os Associados em dias 

	

ó 	com suas obrigações estatutária para tratar da seguinte Pauta: Alteração do Estatuto Social da 

	

10 	rekr-ida Associação, Eleição e posse da nova diretoda; A Assembleia teve i i i n e o as 9:0011 em 
I I 	primeira com ()cação com a presença de nmis de dois terço dos sócios presente_ Após verificado o 

	

1") 	quorum 2/3 dois terço presente o presidente o Sr Francisco Antonio Rodrigues deu boas vindas a 

	

11 	todos e disse do objetivo dessa Assembleia que i..: altera o estatuto social da nossa associação  c 
também renovar  a diretoria da mesma fez uma prestação de conta dos trabalhos c das finanças da 

	

15 	Associação em sua gestão, em ato continuo convidou o presidente do CMDRSS (Conselho Municipal 
I 6 	de Desenvolvimento Rural Sustentável e Solidário) de Paulistana o Vereador Osvaldo •Mamedio da 

	

i 7 	Costa para melhor esclarecimento onde saudou a todos presentes e a todos associados dessa 

	

i 8 	associação por ser a associação de comunidade do nosso município com o Maior numero de sócios 

	

19 	ativos em segui disse que de treordo com o novo código Civil brasileiro a lei 13.019/2014 (treze mil 

	

70 	e dezenove de dois mil e quatorze) que regulamenta as organizações da Sociedade Civil Organizada 

	

'11 	onde de acordo com a lei o estatuto será alterado no todo ficando assim atualizado de acordo com a 

	

a......,n 	lei e Ficando abrangente pois o novo código civil traz melhor regulamentação e funcionamento das 

	

23 	associações. desde  a organização da Associação a o desenvolvimento Sustentávd económico e social 

	

24 	da comunidade, como também a formulação de termos de fomentos parcerias com entidades do setor 

	

25 	publico e privado nas esferas Municipal, Estadual, Federal e Internacional. O presidente agradeceu o 

	

26 	Vereador Osvaldo Marnedio da Costa pelo apoio que tem dado a nossa associação, em seguida foi 

	

27 	feito a leitura do novo Estatuto Social de acordo  o novo código Civil brasileiro a lei 13.019/2014 

	

28 	(treze mil e dezenove de dois 
 mil e quatorze) alterando no todo com as alterações necessárias após a 

leitura o presidente colocou em votação, sendo aprovado por unanimidade 67 (sessenta e sete) votos 

a  favou nem um contra e nem unia abstenção. Dando continuidade foi aberto para composição de 

chapa. tendo  Uma 
 única chapa concorrente para a nova diretoria. Presidente; Brasilino Emestino 

Coelho CU' 432.974.683-91 .  Vice Presidente:  Joseir Coelho da Paixão, Secretária Maurisel Pedro 

Rodrigues CPI:  038.164.393-06,  2' Secretária: Miguel Bato da Paixão. Tesoureiro: Francisco 

R od ri et ics, CPI; 517.352.883-49  2* Tesoureira: Maricelia Irene Rodrigues. Conselho 

Fiscal Fletis; 1" Ilelin  Mio Rodrigues, 2° Jose Antônio da Paixão, 3°  14dnalva de Sousa Costa, 

Conselho li iscai Suplente: 1" Albertina Feliciano Rodrigues Coelho 2'  Raimundo da Costa Silva 3" 

Marict do 

 

Sorvo Rodrigues após encerramento do registro  de chapa foi aberta a x mação secreta com 

o seguinte resultado 35 (trinta e cinco) votos a lavou e 6 
 (seis) votos brancos paia lin]  mandato de 

dois anos a contar de 141'062019  (quatorze de junho de dois mil e dezeno \ e) a 1d•00 2021 (Quatorze 

de junho de dois mil e vinte um) as doze horas não tendo mais nada a tratar declarou encerrada e eu 
ROsilene de Carvalho Santos secretária Lavrei a presente ata que depois de lida de acordo de todos 

será assinada por mim e o Presidente. 
Paulistana PI 09 de Junho de 2019 

Brasilino Itmestino Coelho  

47 	PresidenteIMMO" 
s 	  ., 	 r   

4 
5 

30 
31 
32 
33 
34 
35 
36 
37 
38 
39 
40 
41 

41  

43 

44 

45 

46 

414-P 	
jili4 

Maurisel Pedro Rodngues 

Secretaria 
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ARTÓRIO DO 1° OFÍCIO 

°MARCA DE PAULISTANA P1 
CNP./ N° 06. 734.636/0001-43 

ERTIDÀo  

CERTIFICO E dOti fe: CliJë - 	ptéterite 	ATA DA A 	AÇAO DE 
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO RURAL DE CARAIBEIRA CNR1.02.264.743/ 0001-02 De 

PAULISTANA DO P IAU I,  datado em 26 de Maio de 2019, foi do inteiro teor,  sob no. 

1.5 fls.! 2 do Livro A No. 18, de Registro de Pessoa Jurídica dets ComacÇa, 

O referido é verdade e dou fé. 
Paulistano- Piauí, 19 de Juipode 

Vangileide Vau:leiloe de Carvaino 
E se r evente-Substituta 

ilj  l'INP 
iR,À3 Pe ,oararm 'C:atasca-c. 	22 
PAULISTANA • PIPC - 	•- 

vangiteide vaideisce de Can/atilo . 
Escrevente -  Subsuteta 
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07/08/2019 
	

Receita Federal do Brasil 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

fl 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
02.264.74310001-02 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
14/06/1997 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO RURAL DE CARAIBEIRA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ADECRUC 

PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 -Associação Privada 

LOGRADOURO 
LUG CARAIBEIRA 

NUMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 

CEP 
64.750-000 

BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL 

MUNICIP 10 
PAULISTANA 

UF 
PI 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/07/1998 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
.......* 

DATA DA SRUAÇÃO ESPECIAL 
......... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

(Emitido no dia 07/08/2019 às 13:52:43 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

www.receitalazenda.gov.hr/PessoaJuridica/CNPJ/cripjreva/Cripjreva_Solicitacao.asp 	 1/1 
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURÍDICA 

QUAURCAÇÃO DA ENTIDADE APOIADORA 

Razão Social: A -- 
W.)5 OCi/ 0,117 fr-C ~/~,14//nICÃOT [pai  

Endereço: gArAtarro 
CN"  19?. 

CEP: 

7_29.  erglVaW 

a 7_3 0_004  Município: 
7fM Sst)lwrf 

UF: p„, 
Nome do representante legal: 

(IV" -ann n /141-11n2" "---6-4,77y17t,* 

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente constituída, vem, nos 
termos do art. 92, §22, VI da Lei n2. 9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da 
A- 5-  ço CIA CA 	1/IS/IL. E 5 o c--FAI iE I" A WL-I -r4 	rx-s-epP/ 

CNPJ n2   34- 3,)•  5-04/Õ00.1-  ger   (razão social e CNPJ da entidade que está recebendo o apoio), 
que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicílio na área 
pretendida para a prestação do serviço. 

HATA-40 (\nr3A-val  
Assinatura do representante legal da entidade apoiadora 

040  ?A O  5  GA_ L-4,1at "kK -  Pr 
Data, Município e UF 

ATENÇÃO: 
- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada da cópia do comprovante de 
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da ata de eleição ou Termo de Posse do 
Declarante. 
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Hm.° Sr. Oficial de Registro Civil de Pessoas Jurídicas de 
Paulistana Estado do Piauí. 

Ofichd 
CARTÓRIOMANOEL LUIZ CUNHA CAVAICANTJ 
Rua Pe. Joaquim Damasceno N°2201204 
PAULISTANA - PIAU' CEP.  64 750-000 

Marlene de Castro Rodrigues 
Escrevente Substituta 

HORTENCIO MANUEL DE SANTANA na qualidade de 
presidente Associação de Desenvolvimento Comunitário Rural de 
Carapuço Vem muito respeitosamente requerer de V. Se, Que se 
digne em registrar no livro competente a Ata da Eleição e Posse da 
nova diretoria da Referida Associação 

COMO REQUER 

Bre 

N. Termo 
P. Deferimento 

Paulistana (PI)12 de novembro de 2017 

14P j-nexidic kairuktx 5-C1--)VQ)Y  itn  
HORTE NCIO WANUEL DE SANTANA 

Presidente 
CPF 030.143.673-89 
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COPIA AUTENTICA DA ATA DA ASSMBLEIA 

GERAL EXTRARDINARIA DA ASSOCIAÇÃO DE 

DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO RURAL DA 

COMUNIDADE CARAPUÇO DATA SERRA BRANCA 

NO MUNICIPIO DE PAULISTANA PIAUI, 

REALIZADO DIA 12 DE NOVEMBRO DE 2017 AS 13:00 

HORAS NA IGREJA CATOLICA DA COMUNIDADE 

PARA RENOVAÇÃO DA DIRETORIA. 

Aos dozes dia (12) do mês onze (11) do ano de Dois mil e dezessete 

(2017) as quatorze (14;00) horas, reuniram em segunda convocação 

com metade mais uni dos sócios e sócias da Associação de 

Desenvolvimento Comunitário Rural da Comunidade de Carapuço no 

salão da Igreja Católica com a seguinte ordem do dia em pauta 
1°

(primeiro) escolha e eleição da nova diretoria 2° (segundo) posse da 
nova diretoria. 

Para iniciarmos os trabalhos o senhor presidente Hortêncio Manuel 

de Santana no uso de atribuições legais saldou a todos presentes, e 

colocou o primeiro ponto da pauta em discussão que trata da renovação 

da diretoria, após várias discussões foi apresentado chapa única e eleita 

por aclamação sendo assim composta para presidente: 
Horrendo 

Manuel de Santana, 
brasileiro solteiro portador do CPF 030.143.673-

89 e RU 2.417.939 SSP-PI residente na localidade Lagoa do Escuro 

Data Serra Branca Paulistana Piauí. Vice-presidente: 
Francisco 

Manuel de Santana Irmão, brasileiro solteiro portador do CPF 

914.442.923-15 e RG 2.244.776 SSP-PI residente na localidade 

Carapuço Data Sena Branca Paulistana Piauí. Tesoureiro: Erinaldo 
Heleno Vila Nova, brasileiro casado portador do CPF 883.280.743-20 
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e RG 2.066.654 SSP-PI residente na localidade Carapuço Data Serra 

Branca Paulistana Piauí. Vice- tesoureiro: Francilene Rodrigues de 

Santana, brasileira solteira portador do CPF 973.378.543-15 e RG 

2.317.785 residente na localidade Carapuço Data Serra Branca 

Paulistano Piauí. Secretário Geral: Ednaldo Heleno Vila Nova, 

brasileiro solteiro portador do CPF 027.309.693-14 e RG 2.977.055 

SSP-PI residente na localidade Carapuço Data Sena Branca Paulistana 

Piauí. Vice-secretário geral: Anel João de Sousa, brasileiro casado 

portador do CPF 970.814.343-04 e RG 2.244.766 SSP-PI residente na 

localidade Canto Alegre Data Jacaré Paulistana Piauí 

Conselho fiscal efetivo: 1° (primeiro) conselheiro fiscal efetivo: 

Moises Luis de Santana, brasileiro solteiro portador do CPF 

536.251.293-53 e RG 1.383.528 SSP-PI residente na localidade 

Carapuço Data Serra Branca Paulistana Piauí. 2° (segundo) conselheiro 

fiscal efetivo: José Francisco Teixeira, brasileiro casado portador do 

CPF 357.973.633-72 e RG 22.861.267-6 SSP-SP residente na 

localidade Carapuço Data Serra Branca Paulistana Piauí. 3° conselheiro 

fiscal efetivo: Ivanez Ivanilda da Silva Lopes, brasileira solteira 

portadora do CPF 066.075.663-32 e RG 3.927.091 SSP-PI residente na 

localidade Carapuço Data Serra Branca Paulistana Piauí. 

Conselho fiscal suplente: 1° (primeiro) conselheiro fiscal suplente: 

Juscimaria Maria Rodrigues, brasileira solteira portadora do CPF 

384.960.718-63 e RG 2.619.180 SSP-P1 residente na localidade 

Carapuço Data Serra Branca Paulistana Piauí. 2° (segundo) conselheiro 

fiscal suplente: Francisco André coelho, brasileiro casado portador do 

CPF 426.835.468-90 e RG 50.302.620-7 SSP-SP residente na 

localidade Carapuço Data Serra Branca Paulistana Piauí. 3° (terceiro) 

conselheiro fiNal suplente: Lucia Josefa Rodrigues, brasileira solteira 
) 
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  portadora do CPF 050.888.033-54 e RG 2.257.335 SSP-PI residente na 

localidade Manga nova Data Juazeiro Paulistana Piauí. Passamos para 

o 2° (segundo) ponto da pauta, posse da nova diretoria. Após eleitos os 

membros da diretoria da Associação de Desenvolvimento Comunitário 

Rural da Comunidade Carapuço, acima citado foram declarado 

empossados com mandatos iniciando hoje 12 (doze) de Novembro de 

dois mil e dezessete (2017) encerrando na primeira (P) quinzena de 

Novembro de dois mil e dezenove (2019). Após cumprido as 

formalidade de planche o presidente agradeceu a participação de todos 

os presentes e declarou encerrado a assembleia e eu Edinaldo Heleno 

Vila Nova secretário geral lavrei a presente ata que após lida e achada 

conforme será assinada por todos os membros empossados e demais 

sócios presentes. 

Carapuço, 12 de Novembro de 2017 

Secretário geral: Ednaldo Heleno Vila Nova 

Presidente: Hortêncio Manuel de Santana 

Vice-presidente: Francisco Manuel de Santana Irmão 

Tesoureiro: Erinaldo Heleno Vila Nova 

Vice- tesoureiro: Francilene Rodrigues de Santana 

- Vice-secretário: Anel João de Sousa 

Conselho fiscal efetivo 

1° (primeiro): Moises Luis de Santana 
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2° (segundo); José Francisco Teixeira 

3° (terceiro): Ivanez Ivanilda da Silva Lopes 

Conselho fiscal suplente 

1°(primeiro): Juscimaria Maria Rodrigues 

2° (segundo): Francisco André coelho 

3° (terceiro): Lucia Josefa Rodrigues 

Lista dos presentes 

Adão Luis de Santana 

Geroncio Otacilio Rodrigues 

Rafael Aquino Rodrieues Silva 

Ricardo Rodrigues Ancelmo 

Luis Rodrigues Teixeira 

Francisco Pedro Rodrigues 

Luisa Rodrigues de Santana 

Manoel Francisco Teixeira 

Jardel Rodrigues de Santana 

Luis Raimundo Teixeira 

Narcizo de Jesus Rodrigues 

Pedro Jose Rodrigues Filho 
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Juscier Francisco Teixeira 

Maria dos Humildes Rodrigues 

Gilmar Rodrigues de Sousa 

André de Sousa 

Cesar Pedro Rodrigues 

Jose Manuel de Santana 

cii sa,74--)„, 
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CARTÓRIO DO 1° MOO 
COMARCA DE PAUL1STAN 

CNPJ 06.734.636/000143  

CERTIDÃO 

CERTIFICO e dou fé, que o presente título, 
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL 

EXTFtA0FtDINA1tIA DA ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO RURAL 
DA COMUNIDADE CARAPUÇO DATA SERRA BRANCA, MUNICÍPIO DE PAULISTANA 

PI, 
datado em 12 de novembro de 2017, registrada do inteiro teor, 

sob no. 3083, fls. 

131/133 do Livro A No.15 
de Registro de Pessoas Jurídicas deste Cartório. 

O referido é verdade e dou fé. 
Paulistana, 27 de novembro de 2017. 

- 	MARLENE DE CASTRO RODRIGUES 
ESCREVENTE-SUBSTITUTA 

ARQUNAWENTO 

mosas.Qew 13813 lauut 	cwAre 47894 

Rua Pe Joawim Damasceno N•2201204 
PAUUSTANA • MUI CEP Ei 7 

Marlene de Castro Rodngues 
Escrevente Substituta 
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11/08/2019 
	

Receita Federal do Brasil 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

fl 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

07.799.689/0001-05 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA 

CADASTRAL 

DE ABERTURA 

03/01/2006 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO RURAL DA COMUNIDADE CARAPUCO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
..,*,....... 

PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO 

OTR COMUNIDADE CARAPUCO 
NÚMERO 

S/N 
COMPLEMENTO 

DATA SERRA BRANCA 

CEP 

64.750-000 
BAIRRO/DISTRITO 

ZONA RURAL 
MUNICIPIO 

PAULISTANA 
UF 

PI 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(89) 3487-1197 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
,..... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAI. 

03/01/2006 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
'rant, 

Aprovado pela Instrução Normativa RF8 n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

'Emitido no dia 11/08/2019 às 16:33:15 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

www.receitalazenda.gov.br/PessoaJuadica/CNPJ/cnpjreva/Copjreva_Solicitacao.asp 	 1/1 
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURÍDICA 

QUAUFICAÇÃ DA ENTIDADE APOIADORA 

Razão Social : ' 
4,1  
' 
 ssoc / AÇA() 	DE  DE5  EA, uki  4 ti/ itleit' 7-0 	COA4 L.i/V/ 74,e/ e 	Mi_  t.te:1,c 

DE ilÁr JcA44 et? 1)A-7-4 	c-AcK0 c/ RA 
Endereço: 

kt Ue..-A4.4 8-0  PA  ti> 	CA C)LCOE / »A 
CNP!: n  3.  B,23.  250  ._  oc  

Município: UF: CEP: g  q r i c coco  
Nome do representante legal: 	

---C t..) Z.-0 	Vnbi2l.Gt/CR 	Si LUA 

T 

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente constituída, vem, nos 
termos do art. 92, §22, VI da Lei n2. 9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da 
Asso  &JACA° CoLryAAL E ÇoCrAL )2E PA- frtri /141 I A 5C0 	, 

CNPJ n2   3 4- t3 J73 • to 6  /900L-99(razão  social e CNPJ da entidade que está recebendo o apoio), 
que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicílio na área 

pretendida para a prestação do serviço. 

113---wiro eRtv-1 	i_ars, 	9(  
Assinatur do representante legal da entidade apoiadora 

O  g /07,7zoig Pakilltich1/4  deva  —  er   
Data, Município e UF 

ATENCÃO:  
- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada da cópia do comprovante de 
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da ata de eleição ou Termo de Posse do 
Declarante. 
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Eia tr,st.°_t 
	

da Vezdng 
l'ne);stant:. 	12 	

tala 

Selo de Fiscalizaçao 
e Autenticidade 

Poder Judo Piauíiciário 
Estado  
Atotde Notas, 

d 

Ur> 	PiAtjt. 

:engfieide Vaidelk:
e 

ifun 

RECONHECIMENTO 
DE FIRMA 

N•A8C-18057 

Ilm° Sr. Oficial do Registro Civil de pessoas Jurídicas da comarca de Paulistana Pi. 

JEUZO RODRIGUES SILVA, na qualidade de presidente da (ADCRMDC) 
Associação de Desenvolvimento Comunitário Rural de Mucambo Data 
Cachoeira, vem respeitosamente requerer de V. Sa. , que se digne registrar no livro 
competente a Ata da Reunião para a Renovação da Diretoria e conselho Fiscal, 
realizada em 25 de março de 2018 

COMO REQUEii 
La950  .?Évy  

N. Termos 

P. Deferimento 
PAUL ST,'; - 
Vangdeide VaWc ice de, 

Escrevente-.S,:bv:i: 

Paulistana — PI, 02 de Abril de 2018 

Uv i Suti9t/c--; 

 

JEUZO RODRIGUES SILVA 

Portador de CPF: 028.961.823-14 e RG: 2.652.351 SSP/PI 

Presidente. 

etÇo a trrnit_ofir,fid/Q 

)2461442"  
 	è• 
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CÓPIA AUTÊNTICA DA ATA DA REUNIÃO PARA A RENOVAÇÃO DA 
DIRETORIA E CONSELHO FISCAL DA (ADCRMDC) ASSOCIAÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO RURAL DE MUCAMBO DATA 
CACHOEIRA, REALIZADA EM 25/03/2018 (VINTE E CINCO DIAS DO MÊS DE 
MARÇO DE DOIS MIL E DEZOITO). 

Ata da Assembleia geral extraordinária da renovação da diretoria da Associação de 
Desenvolvimento Comunitário rural de Mucambo data Cachoeria município de 
Paulistana Piauí. 

Aos 25/03/2018 (vinte e cinco de março de dois mil e dezoito) reuniram os sócios em 
dias com suas obrigações estatutárias para deliberar a seguinte pauta do dia. 
Eleição e renovação da nova diretoria e em seguida posse da diretoria, na 
residência do senhor JEUZO RODRIGUES SILVA às 9:00 horas (nove horas) tendo 
início com o senhor presidente JEUZO RODRIGUES SILVA dando boas-vindas a 
todos, em seguida o mesmo disse que estamos com a associação com a diretoria 
vencida precisamos renovar, em seguida foi discutido a ordem do dia com os sócios 
em dias, da referia associação foi composta com a diretoria para um mandato de 2 
anos (dois anos) ao contar de 06/02/2018 (seis de fevereiro de dois mil e dezoito) à 
06/02/2020 (seis de fevereiro de dois mil e vinte). Sendo assim constituída, 
Presidente: JEUZO RODRIGUES SILVA, CPF: 028.961.823-14, Vice Presidente: 
ARIONCEL DA PAIXÃO SILVA, CPF 006.636.293-81, Secretário: FÁBIO 
FRANCISCO RODRIGUES, CPF: 005.399.473-14, Tesoureiro: ADEILTON 
RODRIGUES, CPF: 536.243.433-00, Conselho Fiscal: 1° JULIA EMÍLIA DE 
CARVALHO, CPF: 530.245.914-00, 2° ELZA MARIA RODRIGUES SILVA CPF: 
692.601.683-68, 3° GESISLAU JOSÉ RODRIGUES, CPF: 156.588.803-00, em ato 
continuo não tendo uma outra chapa concorrente, foi colocada em votação onde foi 
eleita por unanimidade dos presentes logo em seguida foi empossada a diretoria 
com o término do mandato em 06/02/2020 (seis de fevereiro de dois mil e vinte). 
Logo após não tendo mais nada a tratar declarou encerrada e eu FÁBIO 
FRANCISCO RODRIGUES, lavrei a presente ata que depois de lida de acordo de 
todos será assinada por mim, o presidente e demais presentes. 
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CÓPIA AUTÊNTICA 

01 	Fábio Francisco Rodrigues 
02 	Jeuzo Rodrigues Silva 
03 	Arioncel da Paixão Silva 
04 	Adeilton Rodrigues 
05 	Gezislau José Rodrigues 
06 	Júlia Emilia de Carvalho 
07 	Elza Maria Rodrigues Silva 
08 	Francisco Fiorentino Rodrigues 
09 	Israel Fiorentino Rodrigues 
10 	Avani Venãncio da Silva 
11 	Moronio da Paixão Silva 
12 	Ozeias Manoel Batista 
13 	Valdinazia de Andrade Carvalho 
14 	Eloisio de Sousa Rousa Rodrigues 
15 	Ozivan de Sá Batista 
16 	José Jubelino da Silva 
17 	Selma Maria da Paixão Silva 
18 	Arlinda Rodrigues de Aquino 
19 	José Hildebrando da Silva 
20 	Airton Gerson Rodrigues 
21 	Maria Ana de Brito Sousa 
22 	Francisco de Sousa Rodrigues 
23 	Vagner da Paixão Silva 

Paulistana-PI, 02 de abril de 2018 

'9Q ikkp,-2 	Cd ,i,yt_4  

Jeuzo Rodrigues Silva, Portador do CPF: 028.961.823-14 e RG: 2.652351 SSP-PI 
(Presidente) 
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'Seio de Fiscali 
e Mtenbcjdade 

Rederfudipario 
Esradel cIo Rabi 

;Arme de Noto. 
%Nem e 

Judiciais 
PADRÃO 

ARQUIVAMENTO 

'ME 78310L- 

CARTÓRIO DO 1° OFÍCIO 
COMARCA DE PAULISTANA-PI 

C1V13. N° 06.734.636/0001-43 

CERTIDÃO 

CERTIFICO e dou fé, que o presente título, ATA DA REUNIÃO PARA A RENOVAÇÃO DA 
DIRETORIA E CONSELHO FISCAL DA (ADCRMDC) ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO 
COMUNITÁRIO RURAL DE MUC.AMBO DATA CACHOEITA PAULISTANA DO PIAUI-PI, datado 
em 25 de março de 2018, registrada do inteiro teor, sob no.3112 FLS.187/188 do Livro A 
N0.15 de Registro de Pessoas Jurídicas deste Cartório. 

O referido é verdade e dou fé. 
Paulistana, 02 de abril de 2018. 

Va 	leide Valdelice de Carvalho 
-escrevente-substituta- 

I nig': illiSeEilid;r11 
V
:1v/eankit:licsougsetitCutaarealho 
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11/08/2019 
	

Receita Federal do Brasil 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇAO 
-02 

MATRIZ 
03.828.250/0001 1/05/2000 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
1 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO RURAL DE MUCAMBO DATA CACHOEIRA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ADCRM 

PORTE 
DEMAIS 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
94.93-540 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUREI/1CA 
399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO 
LUGAR MUCAMBO 

NUMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 
DATA CACHOEIRA 

CEP 
54.750-000 

BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL 

MUNICIPIO 
PAULISTANA 

UF 
PI 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
tHr** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
11/05/2000 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
**ma** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
........ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

-tmitido no dia 11/08/2019 às 16:32:09 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuddica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 	 1/1 
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURÍDICA 

QUALIFICAÇÃO DA 	IDADE APOIADORA 

Razão Social: A 
/1-5-50etAClic- -De: .4.è.Eiv1x'LVInICA/ro arilumrite jo eu te& 	kikcictieFiAic 1 

Endereço: 
gACkk' °T: 5-ree4 Je-gmard-4 CNPJ: 07.00933 /4,00 /_,-.5- 

Município: 	S
uids  riwit iw: pi  CEP: 64, 7501-WO 

Nome do representante legal: réÁA/C/-çco .AF04‘sa sfe-D g2  o 

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente constituída, vem, nos 

termos do art. 9°, J22, VI da Lei n°. 9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativan  çia 

AteSh CsA C-40 Cv1,112441.,  E 5-ocIA 1- jif 19410125r444 	45 co1-7, 
CNPJ n°  VI • tf 3 5-0 6 /oc)o L-11 Sazão social e CNPJ da entidade que está recebendo o apoio), 

que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicílio na área 

pretendida para a prestação do serviço. 

Fr-0*i (hi-  ip n 014 	42 .2,4-0 j£ 5 p odsl-tso 
Assinatura do representante legal da entidade apoiadora 

CAYA .‘ Pet24./ 	net pr 
Data, Município e UF 

ATENÇÃO:  

- Para ser considerada válida, esta declaraçào deverá estar acompanhada da cópia do comprovante de 
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da ata de eleição ou Termo de Posse do 
Declarante. 

Jok 
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Danamo W 2201204 

ANA PfAt'ZPk15O4oO 

C.A 

CARTÓRIO DO 10  OFÍCIO 
COMARCA DE PAULISTANA-PI 

CNPJ N° 06.734.636/0001-43 

CERTIDÃO 

CERTIFICO e dou fé, que o presente título, ATA DA 
ASSOCIAÇÃO  DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO RURAL DE RIACHO 
FUNDO DATA SERRA VERMELHA MUNICIPIO DE PAULISTANA 
datado em 16 de agosto de 2015, se encontra registrada a referida ATA do 
inteiro teor, sob no.2768, fls.143 do Livro A No.13, de Registro de Pessoas 
jurídicas deste Cartório. 

O referido é verdade e dou fé. 
Paulistana, 06 de outubro de 2015. 

Lst141fAn 	t_Cd( CA çt tia"  
Vangileide Valdelice de Carvalho 

Escrevente-Substituta 

~dee de Cenatr 
Emale - sathro 
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CARTORa0 DO 1° OFICIO 

	

raia ap asaançaa 	Vdldeiice de Carvathr 

	

er, 	escievente -Substitutp 

dulistar. 	91 	
, ttedoitiereg 
'"j?'2ePera 

Mefl 
 lat  wirü, CAYALCANTt 
WANG  027618 o Público 	 Série 093 	Rzia Joasik:: Lwasceno N°2201204 

,)401.1STAWA • PIAU • CEP: 64.750•090 

Oficio 01115 	 Paulistana 28/08/2015 

Ilm° Sr. Oficial de Registro Civil de Pessoas Jurídicas de de Paulistana 
Estado do Piauí.. 

GOMO REQUER 

_/,4"4/1-

Oficiei 

Eu FRANCISCO AFONSO DE SEPEDRO CPF: 848.474.763-87 na 
qualidade de presidente Associação de Desenvolvimento Comunitário Rural de 
Riacho Fundo Data Serra Vermelha, município de Paulistana-PI, Vem mui 
respeitosamente requerer de V. Sa. Que se digne em registrar no livro 
competente a Ata da Eleição e Posse da nova diretoria da Referida Associação. 

N. Termo 
P. Deferimento 

Paulistana (PI) 29 de Agosto de 2015 

Francisco fonso de Sepedro 
CPF 848.474.763-87 

Presidente; 
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Ata de Assembléia Geral extraordinária da Associação de Desenvolvimento 
Comunitário Rural de Riacho Fundo Data Serra Vermelha. 

Aos 16/08/2015 (dezesseis de agosto de dois mil e quinze) as 13:00/horas 
reuniram todos os sócios e sócias da Associação de Desenvolvimento 
Comunitário Rural de Riacho Fundo na casa do Senhor Avelar Agapito de 
Carvalho com a presença de Francisco Manoel de Santana Irmão representante 
da (FARPI) Federação das Associações Rurais de Paulistana e Anel João de 
Sousa também representante da FARPI, com a seguinte pauta do dia 1a primeira 
alteração do Estatuto Social 2a segunda inclusão de novos sócios 3a. escolha e 
eleição da Nova Diretoria e posse da nova diretoria, Para iniciarmos os 
trabalhos, o senhor Presidente Avelar Agapito de Carvalho saldou os a todos e 
convocou a mim para secretariar os trabalhos e colocou o primeiro ponto da 
pauta em discursão que tratava da alteração do estatuto social, após várias 
discursão ficaram aprovado os seguintes artigos e incisos. O artigo 3° que 
afirmava que só devia associar após 18 (Dezoito) anos passando passando para 
16 (dezesseis) anos. O Artigo 15° (décimo quinto) sendo trocado por inteiro teor. 
E acrescentando um artigo que trata também o tempo de duração do mandato, 
passando para 2a (segunda) pauta que tratava de pessoas da comunidade que 
se apresentaram querendo ser sócio: Erivanete Silva Carvalho, Francisco Pedro 
da Silva, Geusa de Jesus Brito, Josefa Catarina da Silva Carvalho, Francisca 
Catarina da Silva, Josefa Anatalia de Carvalho, Maria das Graças da Silva, Celia 
de Sepedro Sousa, Vanderlucia Quirino de Sousa. Após a varias discursões foi 
declarada sócios todas as pessoas acima citadas. Na ultima Pauta que é 
escolha e eleição da nova diretoria que assim ficou)  composta. Para presidente 
Francisco Afonso de Sepedro CPF: 848.474.763-87, Vice Presidente: Avelar 
Agapito de Carvalho, Secretário Maria Aparecida de Carvalho Cruz, Vice 
Secretário: Helena Edite de Carvalho, Tesoureira: Geusa de Jesus Brito CPF: 
923.370.823-34, Vice Tesoureiro: Josefa Maria Rodrigues, Assim ficou composta 
o Conselho Fiscal Efetivo: 1° Conselheiro Francisco Pedro da Silva, 2° 
Conselheiro João Jose de Macedo, 3° Conselheiro Josefa Cândida de Sousa. 
Conselho Fiscal Suplentes: 1° Conselheiro Maria das Graças da Silva, 2° 
Conselheiro Domingos Cipriano de Carvalho, 3° Conselheiro Edivanete Silva 
Carvalho, Após escolhida a diretoria foi eleita por aclamação e declara 
empossada com mandato a contar de 20/06/2015 (vinte de junho de dois mil e 
Quinze) a 20/06/2018 (vinte de junho de dois mil e dezoito), Por fim cumprindo 
todas as formalidades e não tendo mais nada a tratar para o momento o senhor 
presidente agradeceu a todos e encerrou a asseil-nbleia e eu Maria Aparecida 
Secretaria Geral Lavrei a presente Ata que depois de Lida acima descrito de 
acordo de todos será assinada por mim os diretores eleitos e demais sócios 
presentes. 

Riacho Fundo 16 de agosto de 2015 
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Presidente Francisco Afonso de Sepedro 
Vice Presidente: Avelar Agapito de Carvalho 
Secretário Maria Aparecida de Carvalho Cruz' 
Vice Secretário: Helena Edite de Carvalho 
Tesoureira: Geusa de Jesus Brito 
Vice Tesoureiro: Josefa Maria Rodrigues 

Conselho Fiscal Efetivo 
1° Conselheiro Francisco Pedro da Silva 
2° Conselheiro João Jose de Macedo 
3° Conselheiro Josefa Cândida de Sousa 

Conselho Fiscal Suplentes 
10. 10 Conselheiro Maria das Graças da Silva 
11.2° Conselheiro Domingos Cipriano de Carvalho 
12.3° Conselheiro Edivanete Silva Carvalho 

Josilene Silva Carvalho 
Celia de Sepedro Sousa 
Alzira Edurvirgens Macdo 
Francisca Maria de Cavalcante 
Josefa Catarina da Silva Carvalho 
Maria Paulina dos Humildes Bonfim 
Josefa Rita Coelho 
Anatalia Calina de Carvalho 
Gildete Josefa de Sousa ' 
Josefa Anatalia de Carvalho 
Marileide Josefa de Sousa 
Francisca Catarina dá Silva 
Vanderlucia Quirino de Sousa 
Francisca Albertina de carvalho 
Jocio da Luz oliveira 
Arnaldo de Jesus Carvalho 
Marcos Vicente de Sousa 
Francisca de Jesus de Carvalho 
Josefa Maria de Macedo 
Maria Edurvigens da Luz 

Frto ‘4 C.4.4 iC 	,‘• .1,1 	CL SP 7  e'ttee  
Fianciscá Afonso de Sepedro 

Presidente 

4-s:  lainx  

Maria Aparecida de Carvalho Cruz " 
Secretaria 
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11/08/2019 
	

Receita Federal do Brasil 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
_ 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
07.104.983/0001 -55 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA 

CADASTRAL 

DE ABERT URA 
09111/2004 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO RURAL DO RIACHO FUNDO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
............. 

PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO 
LUGAR RIACHO FUNDO 

NUMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 
DATA SERRA VERMELHA 

CEP 
64.750-000 

BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL 

MUNICIPIO 
PAULISTANA 

UF 
PI 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
09/11/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
....n** 

DATA DA srruaçÁo ESPECIAL 
........ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 11/08/2019 às 16:27:54 (data e hora de Brasilia). 	 Página: 1/1 

www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cripjreva/Cripjreva_Solicitacao.asp 	 1/1 
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURÍDICA 

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE APOIADORA 
Razão social.

. 
"R 5 50 CZA CA c 	ti 	r G:-  /2,--:... - 47 57_, -- yr A/ 1,.-2- !VI?) 'frj .% t/ , 	11 	, 	pi , -: c,.. 	p 	TI , 

RE 2717- 	E L45&4  120 c 4 ,v-ro 0474  »lejtfi/ 

Endereço: 
1-  Vyilt 1-4 joit do C-4,vrt, 24-1A 71 C4 nE CNPJ: 

0/,  S 651 É301/00Ó4 

Município: 
PiiI fr L /- T TA //4 

UF: Pr CEP: 

Nome do representante legal: 
FRA/vcr  sto 	864fr5ivrottA 411A ,5-1-1-.1/A 

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente constituída, vem, nos 

termos do art. 92, §22, VI da Lei n2. 9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da 

A <-5-0 c-rA e-40 Cvt -ro nAL E  st) c..r AL ,0 E PA UI- 15 CA /g4 ( 3-C. P/  
CNPJ n°   3 .  3'y-:5-06/0001 -- 59  (razão social e CNPJ da entidade que está recebendo o apoio), 

que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicílio na área 

pretendida para a prestação do serviço. 

„driPeit-ni Oz.; Cr57 	Pe04-.7C.,  
Assinatura do representante legal da entidade apoiadora 

 

(9/0 049 I poudt27}-41,to‘ —  Pr 

 

  

Data, Município e UF 

ATENÇÃO:  
- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada da cópia do comprovante de 
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da ata de eleição ou Termo de Posse do 
Declarante. 
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11-/08/2019 
	

Receita Federal do Brasil 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
04.965.632/0001-40 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
25/03/2002 

NOME EMPRESARLAL 
ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DOS PEQUENOS PRODUTORES DA REGIA° DE LAGOA DO 
CANTO - PAULISTANA PI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ADECOPEPRELACA 

PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.994-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO 
LUGAR LAGOA DO CANTO 

NUMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 
DATA JACARE 

CEP 

64.750-000 
BAIRRO/DISTRITO 

ZONA RURAL 
MUNICÍPIO 

PAULISTANA 
UF 
PI 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
..... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
25/03/2002 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

nitido no dia 11/08/2019 às 16:26:14 (data e hora de Brasília). 
	 Página: 1/1 

www.receitalazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/copjreva/Cnpfreva_Solicitacao.asp 	 1/1 
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURÍDICA 

QUAUFICAÇÃO DA ENTIDADE APPIADORA 

Razão Social: A 	, „,..., A 	,—„, 	oec 	06A-tnb-01,4,,,,ydr, 4:‘ ,~Alui.--m.' a i;e4.  5.--{44 C.? 	-ell, 

Endereço: ivi. 
t 

5-Jc,, vil, yaiiitak CNPJ: e, a isõ,  7  az/40o  

Município: 
Pc(2.11 4-et 144 

UF: es CEP: á ité 7. 5-o  -  do 

Nome do representante legal: /II qiu c,1/4.  A.14,444  c(  da 	momo, 	no cirt, 

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente constituída, vem, nos 
termos do art. 92, §22, VI da Lei n2. 9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da 

A 	so crA C A—c cLLrzAL  r 5OCSÀL g EPAt L. E _5-  TA X4 AS C 0,12/  
CNN n°   4.  3  ál T011/4001- y  (razão social e CNN da entidade que está recebendo o apoio), 

que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicílio na área 
pretendida para a prestação do serviço. 

M c~fo3-tt-eria-Mé  
Assinatura do representante legal legal da entidade apoiadora 

-c /o?/ oL 3, 	t_ z."3- T A/VA- j_9 
Data, Município e UF 

ATENÇÃO:  
- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada da cópia do comprovante de 
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da ata de eleiçáo ou Termo de Posse do 
Declarante. 

oto 
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CÓPIA AUTÊNTICA 

Cópia autêntica da Ata da assembléia geral extraordinária da Associação 
de Desenvolvimento Comunitário Rural de Serra Vermelha, realizada no 

dia 06/12/2015, às 10:00 horas, sendo que a 1.@ convocação estava 

marcada para às 09:00 horas com metade e. mais 1 dos sócios com 

mensalidades sociais em dias e 2.4  convocação 01 (urna) hora depois, às 

10:00 horas com a seguinte ordem do dia: 1@: Eleição para renovação da 

diretoria; 22: Posse da diretoria eleita e 3§: Assuntos gerais. A presidente 

deu inicio da reunião, dando suas boas vindas aos que estavam presentes 

e deu inicio a reunião com a seguinte ordem do dia: na forma que dispõe 
o estatuto desta Associação que trata da eleição para renovação da 
diretoria e conselho fiscal, que na oportunidade secreta, ficando com a 

seguinte composição dentre os 19 (dezenove) votantes, onde houve 
unanimidade e nominamos a diretoria reeleita: Presidente: Maria 

Aparecida Moura Rodrigues, Vice-Presidente: Edmilson Delmondes de 

Sousa, 1@ Tesoureira: Maria Adjove Macedo Sepedro, 2â Tesoureira: Maria 

Alzeni de Macedo, P. Secretária: Eva Raimunda M cedo Sepedro e 2° 
Secretário: Fernando Rodrigues de Carvalho; Conselh Fiscal: 1° Francisca 

Nunes dos Santos, 2° Maria do Socorro Moura Ma edo e 3° Francisco 

Raimundo de Carvalho; Suplentes do Conselho Fiscal: ° André Antonio de 

Moura, 2° Vatter Berto de Santana e 3' Eva Moura Rodrigues. Em seguida 

passamos para a solenidade de posse, onde é de praxe fazer o juramento 

por todos, cumpridos esta parte, foi a leitura do mesmo, que irá iniciar o 
mandato em 14 de dezembro do ano de 2015 e previsto para o seu 

término em 14 de dezembro do ano de 2019. E após a solenidade de 

posse, passamos para os Assuntos gerais, onde são os assuntos de praxe 

da referida associação, e queremos registrar que os trabalhos da reunião e 

a lavratura da ata, foram coordenadas pelo o Senhor Constantino Agnelo 
dos Santos. E como não havia mais nada a tratar nesta assembléia, a 

Presidente da Associação deu por encerrada a reunião, e eu, Constantino 
Agnelo dos Santos, lavrei a presente ata, que foi lida, aprovada e vai 

assinada por mim e demais membros e pessoas que colaboraram com o 

processo eletivo, ressaltamos que no inicio dos trabalhos houve um ato 

ecumênico, feito as orações por Maria Adjove e o Senhor Constantino 

Agnelo. 

Constantino Agnelo dos Santos, secretário nomeado para os trabalhos da 

reunão 
Presidente: Maria Aparecida Moura Rodrigues 

Vice-Presidente: Edmilson Delmondes de Sousa 
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tirio do 1° Oficio 
Mia de Macedo Coelho 

ivadm Enrevente - Substituta FI  E 'Fr test.* 

P a 43 listana, '  

Cjaa  
RuaPei ' Damascenolt 20/204  

1.@ Tesoureira: Maria Adjove Macedo Sepedro 

2.@ Tesoureira: Maria Alzeni de Macedo 

1? Secretária: Eva Raimunda Macedo Sepedro 

2° Secretário: Fernando Rodrigues de Carvalho 

Conselho Fiscal efetivo: 

1° Francisca Nunes dos Santos 

2° Maria do Socorro Moura Macedo 

3° Francisco Raimundo de Carvalho 

Conselho Fiscal suplente: 

1° André Antonio de Moura 

2° Valter Berto de Santana 

3° Eva Moura Rodrigues 

Engrádio Olegário da Silva 

Maria dos Remédios Lima Oliveira 

José Eugênio de Holanda 

Francisco José Severo 

José Paulino Rodrigues 

Fernanda Moura Rodrigues Cavalcante 

Antonio da Silva Militão 

Valdinar João Feitosa 

Auzeni Nunes da Silva 

José Acelino Rodrigues (digital) 

Josivaldo Rodrigues de Macedo 

(assinados) 

Paulistana PI, 02 de julho de 2019. 

(Mak MlitLeactik0 )215-1-4 
Presidente 

9d
af

94
8a

-7
fa

3-
46

58
-9

ee
a-

eb
4c

fa
7d

f7
75

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/9daf948a-7fa3-4658-9eea-eb4cfa7df775
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



05/08/2019 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

I

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

00.990.724/0001-20 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

04/01/1996 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUN1T DE SERRA VERMELHA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
Itt*Idrã* 

PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94.934-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO 

VL SERRA VERMELHA 
NÚMERO 

SM 
COMPLEMENTO 

CEP 	 1 
64.750-000 	J 

BNRROiDISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

PAULISTANA 
UF 

PI 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
nss 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/07/1998 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SFUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 05/08/2019 às 18:15:23 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

[Consulta QSA Capital Social j  Voltar 

 

    

fl. 	Preparar Pagina 
r 	para impressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 
Atualize sua página 

https://www.receitalazenda.govibilpessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 	 1/1 
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MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURÍDICA 

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE APOIADOM 

Razão Social: 4,0 c, 0, cict; 44. et, vaj 1,/, 	1 4  ...  , 1;  44,3?z_É . Pnc,i  jekvia,, (24. roue.4.-,LÁ tirci 

€22..“.5:5-11-Áadi Endereço: 
Lao(  tiett Eaty141111" 1  rktfot  Peati-to\ CNN:  

Município: fatoteirvt4 ekt_c(  UF: PT CEP: ‘ fi. 	-C  --do 

Nome do representante legal: Renivo„  elo  pie  fintinci  dp_o  lu. cimitd, 

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente constituída, vem, nos 
termos do art. 9,5 §252, NA da Lei ne. 9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da 

A.çyocrÀ 04o Cu L -  rv A L 	Ír)  cr AL DE }9,4 	-rA /VA S C P  , 
CNPJ n°  3 q,73.TOLADD/ —119(razão  social e CNPJ da entidade que está recebendo o apoio), 

que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicílio na área 

pretendida para a prestação do serviço. 

er4 	or 447 P-0 	ei;,,2 	R  04,-  • 4.49  
Assinatura do representante legal da entidade apoiadora 

ot/o/icii  tf  PCCOG1,1JÁ  41 4k.  -  Pr  
Data, Município e UF 

ATENCÃO: 
- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada da cópia do comprovante de 
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da ata de eleição ou Termo de Posse do 
Declarante. 

--ét 
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